
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°025/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento 
na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
de Saúde. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.555.960,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta e cinco 
mil e novecentos e sessenta reais). 

Tunttun — Maranhão, 02 de fevereiro de 2021. 

VALQUI ILVA PESSOA 
Pre... eira Titular 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS OUE DMESAIHO, 

CUIDAR DA MOSSA (SENTE! 

Tuntum (MA), 25 de janeiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vêm por meio deste, requerer a deflagração 
de procedimento licitatório voltado à aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 
anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, na Lei n°. 8666/93 e no Decreto 
Municipal n°. 003 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contrafação é de RS 1355.960,00 (um milhão e 
quinhentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

ANA IZAB i AND S E SILVA 
Secre Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE IRASAtHO, 

CUIDAR LIA NOSSA GENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme especificações 
descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL R$ .600,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA CO C 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Units Tota 

1 
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
L 15.000 R$ 5,26 i 8.!,00 

\ 
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LC 123/06, art. 43,!. 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3

ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 

4

ÓLEO DIESEL 5-10 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL R$ 203.600,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4

ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 7.000 RS 4,29 R$ 30.0 1 4 
V 

e 

SUBTOTAL R$ 00 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FM) 
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 
1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105.200,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3

ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.450,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
L 18.000 R$ 4,29 R$ 77.220,00 

SUBTOTAL R$ 305.120,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105.200,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.4 00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
L 18.000 R$ 4,29 R 7.2 

SUBTOTAL R$ 30 12 
'rc 
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TOTAL DOS LOTES R$ 1.152.070,00 

ZONA RURAL 

LOTE 1— POVOADO CREOLI DO BINA 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3

ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. tal 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.34 e 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
L 7.000 R$ 3,95 R$ 2 
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3

(51-E0 DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4

ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 3— POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3

ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4 

ÓLEO DIESEL S-10 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.6 ,00 

TOTAL DOS LOTES 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ Ç 
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2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Aquisição de combustíveis deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos 
que compõem a frota de veículos da Secretaria de Saúde e/ou locados por esta, com a 
finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e 
ininterrupto desses veículos, para que possam executar o cumprimento de suas 
atividades fmalisticas, conforme preceitua a legislação vigente. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresen 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contra te. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no co 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

ANA IZ 
Secre 

Tuntum (MA), 25 de janeiro de 2021. 

ES E SILVA 
de Saúde 
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PERIMA MUNICIPAL DE1UNWPA -MA 

amosanuexems 
Ital freada coelho, din -Onere 
CEP: 6570400 - TUMIDA - MA. 

Ema 

Is 

rORTARIA N° 06/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, ANA IZABEL FERNANDES E SILVAI inscrita no 
CPF: 418.007.533-49 para o Cargo de Secretária de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Minium, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tintim, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 

Pols ~o TAIS ao 
AIMATallatIPODUalatt•lan. 
111001/21#1 sala Ala laia tal RIM! 
ta RI tafEllaSILI3FICEP R110.1a0S 
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Escrevente Autorizado 
Cartório do 2° Oficio 

eXatatteá 

Prefeito Municip 

Digitalizada com CamScanner 
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PESQUISA DE PREÇO 9POTRittiiM 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO ARARA 
RAZÃO SOCIAL: LBS E1RELI 
CNPJ: 35.793.705/0001-98 
ENDEREÇO: BR 226, S/N, SETOR POVOADO ARARA, TUNTUM-MA 
DATA DA PEQUISA: 22/01/2021 

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS PRODUTOS UND QTD V.UNIT V.TOTAL 

1 GASOLINA LT 106.000 R$ 5,19 R$ 550.140,00 

2 ETANOL LT 78.000 R$ 4,10 R$ 319.800,00 

I 3
ÓLEO DIESEL 
S500 LT 78.000 R$ 4,19 R$ 326.820,00 

4 DIESEL S-10 LT 84.000 R$ 4,24 R$ 356.160,00 

TOTAL: R$ 1.552.920,00 

Prefeitura 
ao 

I 

'o - MN 
' 0137 

Servidor Público responsável pela pesquisa 

Joni0 triçsue lir* nino ride' 5 

o'? 63 49%39 o 
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PESQUISA DE PREÇO 

NOME FANTASIA: POSTO CARVALHO 
RAZÃO SOCIAL: J. A. C. COSTA EIRELI 
CNPJ: 14.002.605/0001-26 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, 40, POV. CREOLI DO BINA 
DATA DA PEQUISA: 22/01/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNI) QTD V.UNIT V.TOTAL 

1 GASOLINA LT 106.000 R$ 5,30 R$ 561.800,00 

2 ETANOL LT 78.000 R$ 3,87 R$ 301.860,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 LT 78.000 R$ 4,25 R$ 331.500,00 

4 DIESEL S-10 LT 84.000 R$ 4,34 R$ 364.560,00 

TOTAL: R$ 1.559.720,00 

1•  
• . 
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" Público 

Servidor Público responsável 
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tuitim PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: POSTO ANA LUIZA 
RAZÃO SOCIAL:B.P.T.PESSOA &CIA LIDA 
CNN: 22.131.483/0001-04 
ENDEREÇO: RUA SÃO RAIMUNDO, N 465 CENTRO TUNTUM-MA 
DATA DA PEQUIM: 22/01/2021 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 
1 GASOLINA LT 106.000 R$ 5,30 R$ 561.800,00 
2 ETANOL LT 78.000 R$ 3,87 R$ 301.860,00 
3 ÓLEO DIESEL S500 LT 78.000 R$ 4,25 R$ 331.500,00 
4 DIESEL S-10 LT 84.000 R$ 4,30 R$ 361.200,00 

111. TOTAL R$ 1.556.36000 

laa in Aleiti 1/41-4,

Servidor Ciblico Responsável Pela Pesquisa Prefeitura 
Calo 

Municipal de Batom 
Aristófanes Remiro «ornes 

Servidor Público 
Matrícula PM 0837 

• 35
6° 1 3— og 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUDAR DA NOSSA GE NTE. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILIIA ORCAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 GASOLINA LT 106.000 R$ 5,26 R$ 557.560,00 

2 ETANOL LT 78.000 R$ 3,95 R$ 308.100,00 

3 ÓLEO DISEL S500 LT 78.000 R$ 4,23 R$ 329.940,00 

4 DIESEL S I O LT 84.000 R$ 4,29 R$ 334.620,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1355.960,00 

lolin pal de Tuntum - V.A Pinneiro Gomes kyd4 
- 

Público 
N°0837 

Tuntum/MA, 25 de janeiro de 2021. 

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula n° 0837/2021 
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CUIDAR DA NOSSA GENrE 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 26 de janeiro de 2021. 

RHICARDDO IIELIRVALJJL ALEXANNDRO BÁPTISTA COSTTA 

Secretário <tunicipal de Administração 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEINTUM -MA 

ERN:06.138.911/000144 
Rue Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65711-0D0-TUNIUM -MA. 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HEURVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e UM (07/01/2021). 

&Xaiá , ega rias 

Prefeito pal de Tuntum 
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IMMOORCIAL, 
DOS MUNICÍPIOS 
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Estado do Maranhão.' Agora lê-se: 'FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.845.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntam, 
Estado do Maranhão." 
PUBLIQUE-SE, RIMMIRE-SE E CUMPRA-SEr 
de 07 de janeiro do 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Pato brunicipaL 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9,30b2ed2de6c23deaddd2e92d12d768 

ERRATA N°03 DA PORTARIA 1112021 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publica) da Portaria ns 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meto Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tanturn. Estado do Maranhão. Onde 

CICERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO. inscrito 
CPP:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode baio 

Ambiente da Profanara Municipal de Ihntam, Estado do 
Maranhão." Agora 14-se: CIC.ERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.220.013-58, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município deMinium. Estado do Maranhão. 
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SM 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito MunicdpaL 

Publicado por: OIROLETE Sa4RES LIMA 
Código tdoralcadon 304c018o8ed1592c60a9a7223a30a3e1 

DECRETO Ne 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tintam e dá outras 
providências. 

3 PREFEITO DO MUMCIPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87.1nrisos I e linha b, da Lei Orgânica Ainnidpah 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; 

CONSIDERANDO, atada, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administra Plililles 
municipal. bem como sobre a gestão de suas rendas, nos temos 
do disposto no art. 30 e incisos da Constituição da Repiblica 
Federativa do Brasil de 198133 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Podar Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administracao, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: 

I - ordenação da despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, noa limites doe créditos orçamentários 
respectivos; 

- assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos, reeirelvadas as atenções previstas nos incisos 1,11 
e El do art. 2° desta Decreto; 

ai - autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inedgibilidade de licitação, após dente do Prefsdto Municipal. 

512A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
Último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pageme3ato. 

Art. 32 Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
na art. 12, incho II. deste Decreto: 

1- as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração; 

11- os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a Mtervenifacia do Secraufalo Municipal de Administração. 

M - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração. 

no As despesas de que tratam os incisos E e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma premiara no arta*, F Di. 

Art. 3e Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pato Prefeito Municipal. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 52 Ficam revogados as disposições em contrário 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
DsrAno Do MARANHÃO, Em az DE JANEIRO DE 2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Fria Ittaidpal 

Publicado pon CAROLLIVE SOARES LIMA 
Código Identificador: 8bf6ecfb2lbc682594bca0485a633770 

PORTARIA /42 49/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

ir x‘sxvt .1dirii , 111.1)1 11 . 1,1 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNSOUE IRMALHO. 

CUIDAR DA NOSSAGEW E! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de combustível com fornecimento na bomba. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
1.555.960,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e sessenta 
reais), conforme classificação abaixo: 

• 10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde 

- 10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emerg. e Hospitalar MAC 

10.304.0021.2030.0000 - Manut. do Prog. Vigilancia Sanitaria 

• 10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 27 de janeiro de 2021. 

CiAlAndressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/04 

ChaFSCA 1144 2.2~24A%
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PORTARIA N° 50/2021 

FERNAN1X) PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Untura 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte eia:R(07/01/2024 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
• MA6CXJETRASAUIQ 

CUIDAR DA NOSSAGENIE 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

no 8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 28 de Janeiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração 
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FORTARIA N°01. DE 04 DE JANEIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES: ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 30, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar os(as) Senhores(as) 

1— VALOUIRIA SILVA PESSOA e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar FOLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
h 

JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 

C 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 

3 a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

a 

Art. 5°- Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em Tunturn, Estado do Maranhão, aos 04 dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um (04/01/2021). 

sessa,4 ,;,4. 4.
t.e& rafas -- - 

Prefeito Municipal de Tuntuni 

Digitalizada com CamScanner 
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01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSIRAF'RESTAÇA0 DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 

, 
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 

29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 

k 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Legislação Aplicável: Lei ri.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de março de 2021, às 11h0Omin 
Local: Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 001/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para contratação de empresa para a aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, Para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. 
11 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes ás condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1 3 - O recebimento dos documentos de credenciarnento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 04 de marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h00min do mesmo dia, na Sala da CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, 
localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme 
a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, 
confortne especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso 111 do artigo 87 da Lei ri.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos tentos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3 1 7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou aindapor cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
15 2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta 4e preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.°411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -

ENVELOPE II Pregão Presencial n.' 025/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeira 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4. 1 2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microernpreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008-. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
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4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afimiando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar unia únicaproposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada 0. identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que ti valor balizado u processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, -taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
57- A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNN e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste, caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8,666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, Mi seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



TUNTUM 

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insutnos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis coma execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro Odora fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93, 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
91- O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°.01 — Proposta; 
9.L3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas &preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.11 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordena-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de laxe, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
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9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante serteada ~primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se alicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 
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12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HAniLrrAçÃo FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jtuídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://vvww.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
113 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encenados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
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14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamentc registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.33.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente - 1LC - igual õfrsueiirr a 1,0000 

PC Passivo Circulas 

índice de liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

11,G = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC -+ Ativo Circulante 

RLP —) Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 
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ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — TEU — igual ou inferior a 1,0000 

TEU = PC + ELP 
AT 

Onde: 
PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da ContaCaixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA —O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/IvIA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação; 
16.1.1 Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizada 
16.1.2 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação álicitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 -Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhado; a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devohfidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 

menor proposta; 
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17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos Suscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugna-10 ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenado( a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
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19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preçt) apresentada no Tenno 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificaç'ões, métodos de ensaio, totimnologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
223 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, conigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo tnínitno de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefónica móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, gires ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal é contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sent que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscaFfatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do IvIttnicipio; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desapareditnentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumpritnento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 -Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
22.1 - Comunicar à' Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
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22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por in-egularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconfonnidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestordo contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de çonferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlçing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
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25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inulimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos- termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO- Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório k 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregulari.dades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poded proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas peli)13 órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO -S  partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microetnpresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica deito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

uperveniente e de cumprimento dos 

Tuntum —Maranhão, de de 2021. 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme especificações descritas 
abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Units P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEINIMPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO mEnap _ 
LC123/06, art 43, I. 

L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 

4
ÓLEO DIESEL 5-10 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP- 
LC 123/06, art 43, L 

SUBTOTAL R$ 203.600,00 

LOTE 2— ATEM). HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UM) Quant P. Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 

2
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL RS 203.600,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. link P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

1- 9.000 R$ 5,26 R$ 47 340,00 

2
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art 43, 1. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06., art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4

ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/Iii1E/EPP- 
LC 123/06, art. 43, 1. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105.200,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEIRVIE/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3
ÓLEO DIESEL S500 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.450,00 ITEM EXCLUSIVO MEIRVIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

4 ÓLEO DIESEL 8-10 L 18.000 R$ 4,29 R$ 77.220,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SUBTOTAL R$ 305.120,00 

LOTE 5— MANUT. DO SANIU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105 200,00 

2
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 RS 3,95 R$ 59.250,00 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.450,00 

4
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEU/V1E/EPP- L 18.000 R$ 4,29 R$ 77.220,00 
LC 123/06, art. 43,1. 

SUBTOTAL 14$ 305.120,00 

TOTAL DOS LOTES 14$ 1.152.070,00 

LOTE 1— POVOADO CREOLI DO BINA 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant R Unit. P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 
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4
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. link. P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 , R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL S500 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 ITEM EXCLUSIVO MEI/Mt/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

4
ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEINIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

1. 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 3— POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO IVIEVIVIE/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEINIE/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SUBTOTAL RS 134.630,00 

TOTAL DOS LOTES 12$ 403.890,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

2. JUSTIFICATIVA 

1.555.960,00 

2.1. Aquisição de combustíveis deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos que 
compõem a frota de veículos da Secretaria de Saúde e/ott locados por esta, com a finalidade de 

promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto desses 
veículos, para que possam executar o cumprimento de suas atividades finalísticas, conforme 

preceitua a legislação vigente. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3 1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme previ a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicadas àmatéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de 'qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser fumado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TU-NT UM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntutn - Maranhão 



j. TUNTU 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formahnente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

ANA IZABEL FERNANDES E SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 025/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n."  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPI?  e 

R.a n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum -- Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, 

para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 025/2021: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC, DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant R Unit R Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 

2 ETANOL L 10.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 10.000 

4 ÓLEO DIESEL 8-10 L 10.000 

SUBTOTAL 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E ANIBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 

2 ETANOL L 10.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 10.000 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 
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SUBTOTAL 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 

2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 

2 ETANOL L _15.000 
3 ÓLEO DIESEL 5500 1, 15.000 
4 ÓLEO DWS S-10 L 18.000 

SUBTOTAL 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. Total 
1 GASOLINA COMUM L 20.000 

2 ETANOL L 15.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 15.000 

4 ÓLEO DIESEL 5-10 L 18.000 

SUBTOTAL 

TOTAL DOS LOTES 
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ZONA RURAL 

LOTE 1- POVOADO CREOLI DO BINA 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 

2 ETANOL L 7 000 

3 ÓLEO DIESEL 3500 L 7.000 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

LOTE 2- POVOADO PUIR() 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNE/ Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 
2 ETANOL L 7.000 
3 ÓLEO DIESEL 8500 L - 7.000 
4 ÓLEO DIESEL 3-10 L 7000 

SUBTOTAL 

LOl'E 3- POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 
2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL 8500 L 7.000 

4 ÓLEO DIESEL 5-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

TOTAL DOS LOTES 

TOTAL DO ORÇAMENTO 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

a do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  cPF: com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de licitação n° 025/2021 operado na modalidade Pregão 

n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da olnigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

completo do re esentante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

 , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Identidade n° 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , cidade   neste ato  , bairro 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto AO Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEIVWRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax: (   por intermédio de , 

seu representante legal  CLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro— Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°.  , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de   representada pelo Sr. 
  empresário, inscrita no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, confonne a demanda, para 
abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

L 1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os turnos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (n,$) 
 registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Teimo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 °/0 (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2°21, n°. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Teimo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Mimicipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fertuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
1 ermo de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação erigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que' Possa comprometer- a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos cnin prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir akg'slação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando -o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; . 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa mi judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente e/risituações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereças eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal 4é expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatinios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação; especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos' Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sitea dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar itã ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
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durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a, fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser finnados, 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DECIMA. PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos tennos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13. 1 9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
112 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
113 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
113.1 - Suspensãa de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo; em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda porrepetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nonnalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
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2. 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CON1RATUAL - o 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 1032.012008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

cio MUNICÍPIO 
Secretário Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 
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"Vi.TUNTUM 

À ASSESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial a° 025/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 05 de fevereiro de 2021. 

CAl444; CLA-42se'd 
Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL COM 
FORNECIMENTO NA BOMBA, CONFORME A DEMANDA, 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETRARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 025/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do 
Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 
portarias n.° 002/2021, 006/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro 
Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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1. TUNTUM 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 10, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 28 edição, Lumen Juris, 2009. 
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Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso =CIL do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 
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No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para fonnulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fimdamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntwn — Maranhão, 09 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de março de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tunturn — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 001/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para contratação de empresa para a aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tunlum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 04 de março de 2021, sendo a abertura prevista para ás 
11h0Omin do mesmo dia na Sala da CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal de Tunturn/MA, 
localizada na Rua Frederico Coelho, N°411 Centro Tuntrun/lIA, CEP: 65763-000. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme 
a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes do Anexo 1" deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou ajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas iniderneas por quaisquer órgãos público feder T , --
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar 
de contratar com a Administração nos termos do inciso ifi do artigo 87 da 
suas alterações posteriores; 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n" 02, que se refere 
á habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a d2ta, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresent2dos em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição c tível m 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para b eci ento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo IR); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de r forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apr ntada via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunturn/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances o ursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciame 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo pratica 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de rec 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
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4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubri 1 em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da e ‘.1 .: e abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas ne, -ssari us 1 s st i vse,
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão o
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que com a u ca, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução ï ‘, rviços 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, des 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excess 
praticados no mercado e com distorções significativas; 

• a/vai • , 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta corno condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITAM-IDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não onsiderará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de Fm amentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entcLa, os da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou uni 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outr ra ca 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
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7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal rf. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n". 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da propo de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo c moe i r do pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não Cff0 

adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a re 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará jus 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente r sobre 
homologação e adjudicação justificada; 
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9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 -Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 9 'stração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intente:, nos termos do art. 35 da ,..cleral no. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela ssão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data ara 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considera 
(sessenta) dias da data da emissão; 

11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no resp 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 
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12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assiro exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.bncertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECO 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata e 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedi 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pesso 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício s 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisório 
atualizados por índices oficiais, quando encenados há mais de três mes 
apresentação da proposta. 
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14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitetn, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - *Iodas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP --* Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



M 
ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 
PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: liquidez Geral (ILG), liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizada 
16.1.2 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 4. Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores d zoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, aliei te s a e ada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Prego potes da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridad •o órg o 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reco to 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatótias, o Pregoeiro exa a a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da lici na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que aten a ao edital, 
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunturn/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas se Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na i dem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceita dade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o propon te p ue seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este 
17.2.1 - Ocorrendo que a inicroempresa ou empresa de pequeno porte que te 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro onv 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a p a e 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por c cima 
menor proposta; 
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17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e deterrninar a contr tação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante q e etender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser aprese ados escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo vo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste ech 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último c o 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
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19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunturn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
TunturniMA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referencia, 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições e i elecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber odutos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de ime que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem "es 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicaç 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscallfatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal ti0. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus preposios; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer ante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal corr.'! ,onden h do 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeit 
objeto; 

NS 

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser s 14. 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Cone 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apres., ta. • o da 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das ebn ações da 
licitante vencedora; 

pelos 
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22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de Larantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não podera inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será airado 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta abe 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de urde 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o c 
exigências legais, principahnente no que se refere às retenções tributárias; 
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25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos S§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na s proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o nicipio, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a As i •straçã lica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que s a p «o da a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qual 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadirnplênci 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1— A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 -Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
28.3 -Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros 'ediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considera ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidam 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não r. obrig 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal 8.666/93; 
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29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

30— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal tf 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Mara ão, 12 fevereiro de 2021. 

Serre" de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme especificações descritas 
abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEPME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3

ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 ITEM EXCLUSIVO MEPME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SUBTOTAL R$ 203.600,00 

LOTE DE MEDIA E ALTA COM MAC 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant R Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 5,26 R$ .900,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO NIELME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 RS 3,9 39500,..

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,2 R$ 42. 00,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, I. 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL R$ 203.600,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item i DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 
L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43, I. 

2
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL S500 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

R$ 134.630,00 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105.200,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 3,95 R$9.250,00 

3
ÓLEO DIESEL 8500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 4,23 $ 4 00 

4 ÓLEO DIESEL 5-10 L 18.000 R$ 4,29 ' 20,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEYME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SUBTOTAL R$ 305.120,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

I GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 R$ 105.200,00 

2 
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.450,00 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 18.000 R$ 4,29 R$ 77.220,00 

SUBTOTAL R$ 305.120,00 

TOTAL DOS LOTES R$ 1.152.070,00 

ZONA RURAL 

LOTE 1— POVOADO CREOLI DO BINA 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2
ETANOL 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 00 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 10,00 
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TUM 

4
ÓLEO DIESEL 5-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 
O l'<._. 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

1

GASOLINA COMUM 
L 9.000 RS 5,26 R$ 47.340,00 HEM EXCLUSIVO IVWI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43, I. 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, 1. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, I. 

L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

LOTE 3— POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 2765¼' ti 

3
ÓLEO DIESEL 5500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,23 •.610,et 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,29 0.030,0 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SUBTOTAL RS 134.630,00 

TOTAL DOS LOTES RS 403.890,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 
RS 

1.555.960,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Aquisição de combustíveis deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos que 
compõem a frota de veículos da Secretaria de Saúde e/ou locados por esta, com a finalidade de 
promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e inintetrupto desses 
veículos, para que possam executar o cumprimento de suas atividades finalísticas, conforme 
preceitua a legislação vigente. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei tf 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebráo e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá se V azo cia 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sess 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 12 de fevereiro de 2021. 

ANAIZAITiWT PESESILVA 
Secre VMunici sal de aúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



ii.TU TU 

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 025/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, 

para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°025/2021: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COlvIUM L 15.000 

2 ETANOL L 10.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 10.000 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 

SUBTOTAL 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM , . C 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. i • I 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 \ 

2 ETANOL L 10.000 
\. 3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 

\X 
4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 

(- \ \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



TUM 

SUBTOTAL 

LOTE LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UM) Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 

2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 

4 ÓLEO DIESEL 5-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit. P. Total 
1 GASOLINA COMUM L 20.000 
2 ETANOL L 15.000 
3 ÓLEO DIESEL 5500 L 15.000 
4 OLE0 DIESEL S-10 L 18.000 

SUBTOTAL 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UM) Quant P. Unit P. Total 
GASOLINA COMUM L 20.000 

2 ETANOL L 15.000 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 15.000 

ÓLEO DIESEL S-10 L 18.000 

SUBTOTAL 
\,_ 

TOTAL DOS LOTES \‘' 1

,-, 
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ZONA RURAL 

LOTE 1- POVOADO CREOLI DO BINA 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 

2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL 3500 L 7.000 

4 ÓLEO DIESEL 3-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

LOTE 2- POVOADO IPUIRÚ 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 

2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 7.000 
4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 

SUBTOTAL 

LOTE 3- POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 
2 ETANOL L 7.000 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 7.000 

'11 4 ÓLEO DIESEL 3-10 L 7.000 

SUBTOTAL 1 

TOTAL DOS LOTES 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

À. 

% 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF: com sede na Rua 

 , n". Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 025/2021 operado na modalidade Pregão 

n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n." 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CINIPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade    , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.° , inscrito no CPF sob o n.° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, fume e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

TUM 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMTRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

tnicroempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 
Pregão Presencial n.° 025/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
  residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONIRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RO 

  daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°.  / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: /  , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para 
abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO TICITATÓRTO N° 025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste co ato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de eonheeimens das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, al • 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não es 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição 
reparos dos serviços preaados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$  (_) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 to (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - C DitITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.  

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CON MATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as con •ões 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas junta te 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasil e 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, tertnin 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as es 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
contratante, corrigindo o serviço; sem ônus para o contratante; 

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, confo efinido 
Termo de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem as especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatótios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sues dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa j ia ca 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, acor 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, i 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descum 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços presta 
9.18 - Pc imitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos p 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
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durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona om a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for neces o à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do c, 'lato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) e i o 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipali 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contr os 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inc Mft 'da 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada audi 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

ai de 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante dec 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de cal 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o dize 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, esp 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se enc 
ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, materi pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
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13.4 - Na ocoliência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICIPIO 
Secretário Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 
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,ORENEITURA 
MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAISCAn napain; 

GABINETE DO PREFEITO 
PIEFLITURA MUNICIPAL DEMINIUM -MA 

CNN: 06.1.18.911/000146 
Rua Frederico Coelho, 411- Centro 
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA. 

Ema.: 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVERpRO DE 2021, 

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 

SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 

ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 

HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 

AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 

DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, 11, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar os(as) Senhores(as) 

1 — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Untem, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e VVESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Ait 30. o s pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatérios, na Modalidade Precito e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, nomes complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5°- Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando es Pessoa 
Prefeito untum — MA 

Digitalizada com CamScanner 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ?C 025/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a 
demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 1 1 hOOmin do dia 04 de março de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntwn@gmaitcom. 

Tuntum — MA, 18 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferretra Costa Fleury 
Pregoeira 
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DOS MUNICÍPIOS SãO LUÍS, SEXTA * 19 DE FEVEREIRO DE 2021 * ANO XV * Nu 2541 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
004/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
No 004/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Beneficiária da ata de registro de 
preços: AUDIOLAR MÓVEIS E ELETROS LTDA, CNPJ no 
11.828.573/0034-92. Base Legal: Leis no 10.520/2002 e no 
8.666/93. Pregão Presencial no 008/2021. Objeto: Contratação 
de empresa para a aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 555.248,42 
(quinhentos e cinquenta e cinco mil duzentos e quarenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos). Tuntum (MA), 16 de fevereiro 
de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALE3CANNDRO BAPTISTA 
COMA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 165ff146443cb3ee16080610c57e3db6 

• AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL No 001/2021. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL Ng 001/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por item. OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis, com fornecimento na bomba, 
conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos 
da Administração Pública Municipal de Tuntum/MA e/ou 
locados por esta, conforme especificações constantes do edital. 
BASE LEGAL: Lei Federal no 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 04 de março de 2021. O Edital 
e seus anexos estarão à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor 
de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala 
da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 

akr ederico Coelho, 411- Centro -Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
W- are mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 

seguinte endereço eletrônico: cpltuntum®gmail.com. Tuntum - 
MA, 18 de fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 01112c9ed7518cb412c8b1c451339fb10 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 
025/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ng 
025/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIFO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, 
para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal ns 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Orain do dia 04 

de março de 2021. O Edital estará à disposição p 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12 
Município. Os interessados na aquisição dos m 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) medi 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitu 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 18 de fevereiro de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 96fa328875f7ce8e9fIdecla15798b17 

PORTARIA No 150/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. lo - NOMEAR, ANA IZABEL FERNANDES E SILVA, 
inscrita no CPF: 418.007.533-49, como Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 18 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um 
(18/02/2021). 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tunt 

Publicado por: CAROIJNE SOARES LIMA 
Código identificador: d2ea7c13a4e6aba3e6968a09b560bb3e 

PORTARIA No 151/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. lo - NOMEAR a servidora, ANTONIA MORAIS GOMES, 
Inscrita no CPF: 431.680.193-72, como Gestora do Fundo 
Municipal da Educação do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 18 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um 
(18/02/2021). 
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Governo reforma casarões no Centro Histórico de 
São Luís em parceria com a iniciativa privada 

OGoverno do Estado. por meio da &meteria das Ci-
dades e Desenvolvimento Urbano (Secidl, em parceria 
com aVale, está executando obras de reforma e talco-
ração de oh casardes na Centro Histórico de São Lufa 
As intervenções integram o programa estadual Nosso 
Centro, que tem por objetivo • revitalizado da região, 
visando garantir o desenvolvimento sustent~, comer-
vado e valorizado da Marcaria da Capital maranhense. 

Na Rua Ria Branco, o prédio histórico com caracte-
rísticas arquitetõnicas de blindadas portuguesas, está 
recebendo intervenções de restauração da fachada, cott-
SCINIÇÃO das paredes de pedra argamassada campismo e 
reboco. O projeto de restauro da edificado prevê apli-
cação de récitas de selamento das fissuras existentes, 
recuperado das vigas, reconsuudo das paredes, novas 
Instalações hidráulicas e sanitárias, cobertura com te-
lhas de ~moca° piso em tábua corrida, forro em 
madeira e sistema de proteção de combate a incêndio. 

O sobrado da Rua do Giz possui três pavimentos e 
elementos característicos do final do período colonial. 
No local, os trabalhos incluem: a fundação do prédio e 

a limpeza para dar início à instalado da estmtura me-smaA. 
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célica da cobemiza. As paredes de pedn e de blocos sezão 
recuperadas com técnicas de reboco. O imóvel está rece-
bendo, ainda, serviços para garantir condições de segu-
rança, conforto e acessibilidade. 

~TO casario, que faz pane da parceria do Governo 
do Maranhão com aVale, está localizado naRua da Palma 
e data de meados do séctdo XE( No restauro estão sen-
do realizadas obras de concretagem de sapatas e pilares. 
além da demolido de algumas paredes antigas que serão 
reestruturadas. Como nos outros casarões em obras, os 
serviços são executados para dar uso ao prédio sem dei-
xar de preservar seu valor histórico. 

Para Dona 7enir de Carvalho, que transita Pel a Rua Rio 
Branco diariamente, a reforma do casario traz segurança 
e embdera a paisagem urbana. "E uma obra muito impor-
tante para toda • população ludovicense. Importante até 
interno para a nossa segurança, pois, sem a restaurado, 
o casario tem o risco de desabar Então é uma iniciativa 
excelente do Governo do Estado essa reforma. Além de 
deixar a paisagem do Centro multo mais bonita; disse 

O secretário das Cidades e Desenvolvimento Urbano. 
MárcioJerry. destacou a impostlincia das ações do prega 
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ma Nosso Centra "O Nosso Centro é um ativo multo impor-
tante que o governador Flávio Dino oportunista. O resultado 
desse trabalho é um ganho social e cultural, pois o Gover-
no incentiva e promove a preservação do património his-
tórico e, também, dinamiza • economia gerando trabalho 
e renda" Alérn das reformas em parceria com *Vale, mais 
quatro prédios do Centro estio recebendo intervenções 
por meio do programa Adote Um Casarão. Sio imóveis na 
Avenida Magalhies de A/meida.Rua Grande e dois prédios 
na Rua da Estrela, totalizando sete obras em andamento. 
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1. BRUNA PORTELA TELES PESSOA. brasileira, natural de Turbam/MA. de maior. 
solteira, nascida em 30/03/1993, estudante, CPF n° 049.355.893-10, RG n• 223948020023 
GEJSPC / MA, residente na Rua Isaac Ribeiro n° 50 Centro, Tuntion/MA CEP: 85763-000 e: 

2. inclua SILVEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Passagem Franca/MA, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 29/09/1956, empresário, CPF 149.265.803-06, RG 
0489089220132 SSP/MA, residente na Rua leaac Rbeiro n° 50 Centro. TuntundiAA CEP: 
65783-000 constituem tina sociedade limitada, na forma da Lei, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial B. P. T. PESSOA & CIA LTDA. 
tem sede na Rua São Raimundo n°465 Centro, Tuntum/MA CEP. 65763-000. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto: 
4731-8100 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de convenlencia; 
4784-9/00 Comado varejista de gás fidiefeito de petróleo (GLP); 
4530-7705 Comércio a vareio de pneumáticas e danaras de ar 

Cláusula Terceira A sociedade iniciará suas atividades em a partir do Registe na Junta 
Comercial e seu prazo de duração é Indeterminado. 

Cláusula Quarta - O capital social é RS 150.000,00 (centro e cinquenta mil reais) dividido em 
150.000 quotas de valor nominal RI 1,00 (hurnreal), integrakedas, neste ato, em moeda 
corrente dó Pais, de Seguinte forma pelos sócios: 

SÓCIO COTAS VALOR 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 75.000 50 RI 75.000,00 
MIGUEL SILVEIRA PESSOA 75,000 93 R$ 75.000.00 
TOTAL 150.000 100 Ft$ 150.1)00,00 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trandendas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(*) sócio(s), a quem fica assegurado. em Igualdade de 
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente peia integralização do capital social 

Cláusula Sétima - A administrar da sociedade caberá a BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
com todos os poderes e ata:publica necessários á administração e representação da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
Interesse social ou assumir ções seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar a Oveis da sociedade, sem autorização do(s) adm(ti) sócio(s). 
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Cláusula Oitava - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, O administrador 
prestará contas Justificadas de. sues adminiet-ação,zprocadendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço-de reetilladb.ecoremico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perece Wuradei. •• • • - • 

Cláusula Nona- Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
delberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada mensal, a 
titulo de "oro labore* para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo 'interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará SIM atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou 
inexistindo Interesse destes ou do(a) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres MS 

apurado e liquidado com base na situação patrknonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço ospecialmento levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé grota, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Minium, para o exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por estarem assim Justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) via(s). 

Tuntum — MA, 03 de Março de 2015. 

ePRr UVANcs. Tas., 
NA PORTELA TELES 

CPF 693-1 

PESSOA 
CPF J03-06 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ns 01 DA SOCIEDADE LIMITADA 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA ME 

&una Portela Teles Pesas. Padeiro, nanado* de Tonara& de maior, soltas, nascido em 30/03/1993. 

estudente, podador do CPR tf. 049.355.893-10 a RG 141. 223948020023 SSPAAA, domicilio • residente ne Rua Isaac 

Ribeiro if 50 Centro no munk:Ipb de Toam - MA CEP: 65.783-000 e: 

'Aguei Silveira Pessoa, bazielleiro, naturalidade de Passagem Francini& cagado airmin980 Parcial de Mon nascido 

em 20/09/1956, empresai& portador do CPF Ni. 148.285.803413 e RG N. 0489069220132 SSP/MA, domicilio e 

residente na Rua Isaac Ribeiro tf 50 Cedro no municipb da Tunturn - MA CEP: 65.763400; únicos sócios 

representantes da ~sada matedria emita B. P. T. PESSOA & CIA LIDA ME estabeladda na Ria 

Relenuncb PP 465 Centro no munloblo da Tuntum - MA CEP: 85.783-000. devidamente registrada na Junta Campal 

Cb Estado do Maranhao ecti o MEIE rd 21200896467 por despacho em 28/03/2015 e Inscrita no kinbarb de Fazenda 

sob o CNPJ re1 22.131.483/0001-04, resolvem alterar o contrato social. nos termos de tal 10.408/2002, mediante as 

oordp5es edebelecidee is cláusulas seguintes; 

11 A sociedade cria urna FILIAL na cidade de Tuntum - MA. na Ria Andada P8 54 Centro. CEP: 65.78340, com a com 

a mame denominado social da sede. e com talo tentadas AUTO POSTO ANA LUIZA 

21 O capitai social uri RS 75.000,00 pada • cinco di mak), dMalido em cotas para ambos os sócios, ido possui o 

valor de RS 1,00 (hum real) ate uma, e afim distribuindo entre ambos os sócios (est 997, tU. CC/2002) (ad. 1.055. 

CCI20021: 

Sócios 111 do quotas Yabr em EIS ic 
era Podeis Teia Pessoa 37.500 RS 37.500.00 50% 
doai Seara Pessoa 37.500 RS 37.500.00 50% 
TOTAL 75.000 RS 75.000,00 1001

31 Os das doaram Sb atarem banas nas proibições de todivarnento previstas ne 1.1 6.934 de 18 de Novembro 

de 1994. caie diaba atm o Redeiro de Comércio e Atividades abas, declarando-se dentes que, setor inexata esta 
declarado, esterib subas elos depositnoe peneis dm dopam sobre halacialo documental. 

41 Continuem em pleno vigor todas as dieposlass coreNdas no contrato primitivo, a que não tenham sido objeto de 
derado. peio preeente kusurnento. 

51 Fica eido o foro da abade de Tuntum no Estado do Maranhão, pra o exercido • cumprimento dos direitos e 
obrigações e dobe coado. 

E, por se acharem um pedalo acordo em todo quando neste Instrumento particular foi lavrado, obripam-se a 
cumprir o presente corno assinando-o em Única via. destinado ao nastro e ordenamento na Comercial do 
Estado do Maranhao, para quer produza oe efeitos leais. 

JUCEMA 

- 1.4A 1 de Oulubro de 2017. 

Brum PortelnY tel:i .11"ress4; V. »C-
OPY 049 

.148 

Sba Uma, 

CRITIFICO O EKOI8120 EM 01/11/2017 12:33 808 22900299671. PROTOCOLO: 171235258 DE 01/11/2017. CÓDIGO DE vializahrjoi 11704256204. NXRX: 21200895467. 
8. P. 2. P2:880A & CIA LTDA ME 

Lilian There:ia Rodrigues Mendonça 
secarrfatn-aanta 

810 L018, 01/11/2017 
www.emprasafacil.ma.gov.br 

A validada desta documento, de imprenso, fica oujedto A conprovaçlo de ama autenticidade noz nurpectivoe portais. Informando zune respectivo. código. de inerificaçto 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 171235258 
• DATA DO PROTOCOLO: 01/1112017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21900299671 
• ARQUIVAMENTO: 21900299671 
• EMPRESA: B. P. T. PESSOA 8 CIA LTDA - ME 

Contrato (httpslAwAv.empresatacilma.gov.brisigfacilkontrab3-socialidownload-contrato-eaa 
aletronicorarquivo/Q29udHJMIG9IMTUw0TUONTg5NF8xNzEyMzUyNTgucGRmidovmload/2/pessoa/17522/co_protocoloiMA121702116380) 

• 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(R 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.131.483/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Irjj °37.20"T uRA

NOME EMPRESARIAL 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO ANA LUIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31440 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.32440 -Comércio varejista de lubrificantes ik
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

.29442 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

.84-940 - Comércio varejista de gás ~feito de petróleo (GLP) 

.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R SÃO RAIMUNDO 465 1~11•11* 

CEP 
65.763400 

GARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIAI° 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~mi 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2015 

irvo DE struAçÃo CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL 
norenwraf 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MI II1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/02/2021 às 18:31:57 (data e hora de Brasília). 

https://servicossecalta.fazenda.gov.br/servicos/cnrdreva/Cnpfreva_Comprovanteasp 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

alk 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NuMERO CE INECRICAO 
22.131 .4113/1104144 
MATRR 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DA" DE " ERWRA25/03/2015 

NOME EMPREBARIAL 
R P. 7. PESSOA & CM LIDA 

Tinto Do EsimataMEtrto /NOME DE PAIOASM) 
POSTO ANA LURA 

ta 

COMO *DESCRIDA° DA AnAOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31440 • Comercio varam de combeedvele pera velados automotor** 

cónica) E ~calça° DAS ATUNS ernsw... seamoMMS 
47.324-00 • Comárdo varefisla de lubdfleantes 
47.413442 • Comercio ~MS de memedeelm em Ma de eenvenIlnele 
47.84440 • ComMelevereSsla de lkdlefello de gás ~Hee (03LP) 
4E30445 - Cemerele • vente de pneurnélkee • cémeras•de•ar 

COMO E DESCRICIO DA NATUREZA JuNZICA 
2064 • Socledade Empmeerla Unita 

LOGRADOURO 
R MO RAIMUNDO 

COMPLEMENTO 
4••••••• 

Ca> 
115.704/20 

BPIRROODISTMO 
CENTRO 

mumitan0 
TUNTUM 

ur 
MA 

ENDEREÇO &MOSCO 
($) 3522-1221 

SITUAÇÃO CAOASumi 
ATIVA 

DATA DA SITuAÇA0 CADASTRAL 
28/03,2015 

MOTIVO DL SITUACAO CADASTRAL 

*MAÇA° !SPECIAL DATA DA MTL/AÇA0 IMPEM. 
........ 

Aprovado pela IMMO° Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no da 04/03/2021 ás 11:16:41 (data e hora de Breseia). 

CONSULTAR OSA "VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, LDEI ati9É. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

22.131.483/0001-04, localizada na Rua São Raimundo, n." 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n." 022394802002-3 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 049.355.693-10, residente e domiciliada na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n.° 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, declara sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de licitação 

n" 025/2021 operado na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 03 de março de 2021. 

B. P. T. PESS A & CIA LTDA 
BRUNA PORTEIS TELES PESSOA 

RG n.° 022394802002-3 SSP/MA 
CPF n.° 049.355.693-10 

v)-P 
Posto Ana Luiza 

Rua São Raimundo, n.o 465— Centro 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

22.131.483/0001-04, localizada na Rua São Raimundo, n." 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n." 022394802002-3 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, residente e domiciliado. na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n.° 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, DECLARA para 

os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n." 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, bem como 

declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tunturn — Maranhão, 03 de março de 2021. 

B. P. T. PESSO4 & CIA LTDA 
BRUNA PORTEI44. TELES PESSOA 

RG n." 0223948Ô2002-3 SSP/MA 
CPF n.° 049.355.693-10 

Posto Ana Huiza 
Rua São Raimundo, n.9465 — Centro 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A. PAIVA NASCIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ANGEUCA PAIVA NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, natural da cidade de São Domingos do Maranhão — 
MA, data de nascimento 13/08/1992, portador da Carteira de Identidade (RO): n° 0336992520070, expedida por 
SSP/MA em e CPF: n° 053.438.453-63, residente e domicillada na ddade de São Domingos do Maranhão - MA, na 
RUA DA PAZ, n° 43, CENTRO, CEP: 65790-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art 998, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
O empresário Individual adotará corno nome empresarial a firma A. PAIVA NASCIMENTO, e usará a expressão 
AUTO POSTO SERTANEJO como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA NI - DA SEDE (art. 968,11, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA SA0 BENTO, n° 100, POVOADO SAO 
BENTO, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968,11, cq 
O Empresário IndNidual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: 4731-8/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES; 4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); 4930-2/03 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 
SUCOS E SIMILARES; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4731-8/00 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4732-6/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP); 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 5611-2/03 LANCHONETES, CASAS 
DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES:. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE N° 4731-8/00 - 
CNAE N°4732-6/00 - 
CNAE N° 4784-9/00 - 
CNAE N°4930-2/03 - 
CNAE N°5611-2(03 - 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
Comércio varejista de lubrificantes 
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 37,11, Lel if 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA VI -DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, IN, F, Decreto ri' 1.808/96) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterrninado. 

CLÁUSULA VI- Do PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa respectivo, portai., 
informando acue reapectivoe cediço. de verificação. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A. PAIVA NASCIMENTO 

CLAUSULA VIII - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a 
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3" da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

ANGELICA PANA NASCIMENTO 
Empresário 

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito a cceeprovagao de nua autenticidade nos respectivos portai., 
informando seus respectivo. código. de verlfleaolo. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. PAIVA NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 16,16 SOB M• 21102288477. 
PROTOCOLO: 191088650 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VER/P/CAC50, 
11904742451. MIRE: 21102268477. 
A. PA/VA NASCIMENTO 

Minn Theresa Rodrigues Mendonça 
secardars-asen 

sio Lula. 10/10/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ele Impresso, fica sujeito à comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais. 
Informando me respectivos códigos de verificaçio. 



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191088850 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/10/2019 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102288477 
• ARQUIVAMENTO: 21102288477 
• EMPRESA: A. PAIVA NASCIMENTO 

- Requerimento do Empresário ihtIps://wvemempresatacilma.gov.br/sigfacii/contrato-social/dowNoad-contrato-
eletranieso/arquivolr(NzaW5h2G9fUmVxdWVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9RUFQMTINMOC13411M18xMDEv/KAxOTE1MTIocMC5wZGY=Movinlowl/2/pest 

• 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.150.734/0901-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERni" 
10/10/2019 

NOME EMPRESARIAL 
A. PANA NASCIMENTO 

TITILO DO ESTABELECIMENTO COME DE FANTASIA) 
AUTO POSTO SERTANEJO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DF_SCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PENCIPAL 
47.31440 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CO01010 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNCFMCAS SECUNDARIAS 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.34440- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (OLP) 
49.30-243. Transporte rodoviário de produtos perigosos 
56.11443 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CE0100 E DESCRIÇÃO DA NAT1PF2A JURIDICA 
2134 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SA0 BENTO 

NUMERO 
Inc 

CCGIPLEAENTO 

CEP 
68.763-000 

BAIRRO/CISTRITO 
POVOADO SA0 BENTO 

MUMdP/0 
TUNTUM 

UF 
MA 

EICEREÇO ELETFO5MCO 
PRSNOOUEIRA CONTABILIFOTMAILCOM 

TELEFOFE 
(86) 81034301 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVFJ. (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/1012019 

momo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Me* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Malatik* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/10/2019 às 16:19:30 (data e hora de Brasília). 

• 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

SUPERO DE INTICREA0 
35150.734/003141 
MATEM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAI. 

100012019 

NOVE EMPRETWIIII. 
A. PANA NASCIMENTO 

mio ao ESTABELECIMENTO fiCNE DE FONTAZIA) 
AUTO POSTO SERTANEJO t a 

COMO É DETEREM) EM ATIVIAMIE ECOACPACA PRIACPAL 
4731440- Cortio mata de eontbustéreis peva etralos automotores 

CÓDIGO E DPSCRICAO DAS AMIDMIMI LICOMEMICAS SIALINOMNAM 
4732440- COMNINS ~apela de lubrifirantoe 
4784440- Comércio vanejlets de Mo ~feito do ~Mo (GLP) 
41.30443 • Transporte rodoslarlo de produtos perigosos 
55.11443 • Lancharam, case de chã, de sucos • ~Uno 

COMO E DESCREA0 DA ~META JUROU 
2134- Empresário (inerldual) 

LOGRADOURO 
AV SA0 BENTO 

COMPIEMENTO 

cã* 
115.753•000 

BAIRROMISTRITO 
POVOADO SA0 BENTO 

RIUNICIPIO 
WENN 

UF 
NA 

ENDEREÇO ELETRC•1120 
PRIINO5WEIRASONTABILONOTMAILCOM 

~IONE 
SMI 0103.5301 

ENTE FEDERATIv0 AESPCTISAVEL (FERI 
mem 

WUAÇAO CADASTIAL 
ATIVA 

DPEP DP "MOO ~Rum 
10/10/2019 

MOTIVODE EMACE° ~ARA 

ânua Ema& DA T A DA =JAÇA° ESPECIAL 
mem.. 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no ctia 04/03/2021 as 11:12:42 (data e hora de Bresfia). 

NP CONSULTAR OSA 'VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dMiLuguj. 
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A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa A empresa A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 35.150.734/0001-31, 

Telefone/Fax: (99) 99204-7531, por intermédio de seu representante legal Angelica Paiva 

Nascimento, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 

122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

Givilla ,-, " 90~9a., PA'airAivrrepohl 
Angelica Paiva Nascimento 

CPF: 053.438.453-63 
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A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ N° 35.150.734/0001-31, 

representada pelo Sr. Angelica Paiva Nascimento, CPF: 053.438.453-63, com sede na Avenida 

São Bento, n.° 100, Povoado São Bento, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 025/2021 operado na modalidade 

Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

0÷ ..a.) iroLkna,  in4:4Actim40 
Angelica Paiva Nascimento 

CPF: 053.438.453-63 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de T tum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, conforme a 
demanda, para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde. 



PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 025/2021 

Tuntum — Maranhão, 03 de março de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

22.131.483/0001-04, localizada na Rua São Raimundo, n.° 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n.° 022394802002-3 SSP/MA 

e inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, residente e domiciliada na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n.° 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, abaixo assinado, 

propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, os preços infra discriminados para Contratação de empresa para a aquisição de 

combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 

frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

025/2021: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 
GASOLINA COMUM 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 

2 
ETANOL 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

L 10.000 R$ 4,23 R$ 42.300,00 

4 
ÓLEO DIESEL S-10 

L 10.000 R$ 4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL 
R$ 

203.600,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. IML P. Total 

1 
GASOLINA COMUM 

L 15.000 R$ 5,26 R$ 78.900,00 



2 
ETANOL 

10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

10.000 R$4,23 R$ 42.300,00 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

10.000 R$4,29 R$ 42.900,00 

SUBTOTAL R$ 
203.600,00 

LOTE 3- MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. link P. Total 

1 
GASOLINA COMUM 

9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2 
ETANOL 

7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4 
ÓLEO DIESEL S-10 

7.000 R$4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 
134.830,00 

LOTE 4- MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM 20.000 R$ 5,26 R$ 
105.200,00 

2 
ETANOL 

15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

15.000 R$4,23 R$ 63.450,00 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

18.000 R$4,29 R$ 77.220,00 

SUBTOTAL R$ 
305.120,00 

LOTE 5- MANUT. DO SAMU - SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 



Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,26 
R$ 

105.200,00 

2 
ETANOL 

L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

L 15.000 R$ 4,23 R$ 63.450,00 

4 
ÓLEO DIESEL 5-10 

L 18.000 R$ 4,29 R$ 77.220,00 

SUBTOTAL 
R$ 

305.120,00 

TOTAL DOS LOTES 
R$ 
1.152.070,00 

a) Essa proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.152.070,00 (um milhão e cento e cinquenta e 

dois mil e setenta reais); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil — Agência 2743-X - Conta Corrente 22771-4 —BPT 

PESSOA & CIA LTDA; 

e) Condições de Pagamento: Conforme edital; 

f) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: BRUNA PORTELA TELES PESSOA, 

Cargo/Função: Sócio Administrador, 

RG n° 022394802002-3 SSP/MA, 

CPF n°° 049.355.693-10, 

Endereço: Avenida Dr. Joacy Pinheiro, n.° 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000 

B. P. T. PESSO & CIA LTDA 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CPF: 049.355.693-10 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: A. PAIVA NASCIMENTO 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, conforme a 
demanda, para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde. 



A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 025/2021 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

A. PAIVA NASCIMENTO, com sede na cidade de Tuntum — MA, na Avenida São Bento, 

n.° 100, Povoado São Bento, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.150.734/0001-31, neste 

ato representado por Angelica Paiva Nascimento, portador do CPF n.° 053.438.453-63 e 

R.G. n.° 033699252007-0, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 

conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ZONA RURAL 

LOTE 3— POVOADOS SÃO BENTO E BELÉM 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND ()met P. Unit P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,29 RS 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 



A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ RI 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil 

seiscentos e trinta reais); 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2614-x 

Conta corrente: 32488-4 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta dispensa. 

C1, 4 elj e n 
a^,vo,i‘ MaxLvylilyzko 

Angelica Paiva Nascimento 
CPF: 053.438.453-63 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão CEP: 65763-000 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, conforme a 
demanda, para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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""1"048906922013-2 MAK 
DATA DE 
UMOCAO 

"'MIGUEL SILVEIRA PESSOA 

movw. 
DOMINGOS SOARES PESSOA E 
PESSOA 

28/06/26.1S 

ao 

LUIZA SILVEIRA: 

1011.11tAUDADE DATA DE 41.~TO 

PASSAGEM FRANCA - MA 29/09/1956 
Doe move 
CASAM. 14.7695 FLS.248 LIV.198 

Y449265803-06 
33.0 1.1"AlA 

P-242 

,4014((, 
.0.1~~~ 

RG ANTERIOR 
0000000253227 

VIA-02 



CONTRATO DE CQN*IhÜlnfi'DA tOCIEDADE LIMITADA 
P'. T:PESSOA & CIA LTDA 

• •• • •••• • ••• • • • • • • •• • 
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1. BRUMA PORTELA TELES PESSOA. brasileira, natural de Tuniurn&M. de ~ror. 
solteira, nascida em 30/03/1993, estudante, CPF n° 04&355.893-10, RG re 223948020023 
GEJSPC / MA, residente na Rua Isaac Ribeiro ris 50 Centro, Tuntum/MA CEP: 85783430 e: 

2. MIGUEL SILVEIRA PESSOA, brasileiro, natumi de Passagem Franca/MA, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 29/09/1958, empresado, CPF n° 149285.803-08, RG n° 
0489089220132 SSP/MA, residente na Rue Isaac Ribeiro n°50 Centro, Tuntum/MA CEP: 
85783-000 oonelnuam urna sociedade &Stade, na tonna de Lei, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial B. P. T. PESSOA & CIA LTDA e 
tem sede na Rua São Raimundo n° 485 Centro, TunturnSAA CEP: 85783-000. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto: 
4731-8/00 Comércio varejista de cornbusilvals para veículos automotores; 
4732-8/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-8/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de convenitonclez 
4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4530-7/05 Cornada a vareio de pramenátims e cansas de ar 

Cláusula Terceira - A sociedade Iniciada suas atividades em a partir do Registo na Junta 
Comercial e seu prazo de duração é Indeterminado. 

Cláusula Quarta- O capitai social é R$ 150.000,00 (centro e cinquenta ml reais) dividldo em 
150.000 quotas de valor nominal 1,00 (humreal), integmlizades, neste ato, em moeda 
corrente do Pais, da seguintes forma pelos sécios: 

SÓCIO COTAS VALOR 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 75000 50 R$ 78.000,00 
ytGua SILVEIRA PESSOA 15.000 50 RS 75.000 00 
TOTAL 150.000 100 R$ 150.000,00 

Cláusula Quinta - As quotas sio indivisíveis e não poderão ser cedidas ou uansfendas a 
terceiros sem o comedimento do(s) outro(s) seM0(1), e Stern net esee9erada em Bagdade de 
condições e preço direito de pildaram& pata a sua aquisição se postas à venda. 

Cláusula Sesta - A responsabilidade de cada sócio é ~Ma ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pele integralizar do capitai sociaL 

Cláusula Sétima - A administracto da sociedade caberá a BRUMA PORTELA TELES PESSOA 
com todos os poderes e atribuições necessários 1 administração e representação da sociedade. 
autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no enlodo, fazê-lo em atividades estanhas ao 
interesse social ou assumir • seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar de sociedade. sem autorização do(s) ~tro(o) sócio(s). 



.4 

Cláusula atava - Ao tiomino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestent contas justilicaders de. spe actriehdeftução,:procadendo á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balançada reddrad0;econ8mhb, cabendo aos Odes, na proporçao de 
suas quotas, os lucros ou pestes infunda 

Cláusula Nona- Nos quatro meses seguintes ao término do exercicb social, os sécios 
delberarto sobre as contas e designarão administrador quando for o casa 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
depandènds, mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a 
titulo de "pio labore" para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentam* pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo Interditado qualquer ~o, a sociedade 
continuará suas atividades com os babeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou 
inadatado interesse destes ou do(s) sécio(*) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial de sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros amos em que a sociedade 
se resolve em relação a seu sacia 

Cláusula Décima Terceira. O Admkgstrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenar criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimento,, de prevaricação, peta ou 
suborno. concusslia peculato, ou contra a economia popular contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica ebfto o foro de Tunturn. para o exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por estarem assim Justos e contratados, assinem Me instrumento em 03 (Ne) S(5). 

Tuntum — MA. 03 de Man?" de 2015. 

P ptaludiáteb... 41210... t. 
i

-t o e. 
PORTELA TELES PESSOA

CPF n° 893-1 • 
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 A\t 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL PP 01 DA SOCIEDADE LIMITADA 
S. P. T. PESSOA & OA LTDA ME 

Beira Punis Teles Pema braddra, entunidade de TriadmirMA, de maior, subira naecklo em 30/03/19113. 
eiMante, portador do CPF PP. 0411.355.5118-10 e Re 144. 223)451020028 8SPAM. dontillo • ~dana na Rim iam 
Ribeiro Né 50 Centro no municIpb de Ttmtum — IsUr CEP: 65.753-000 ir: 

Miguel Sina Peace, bresieko, naturalidade de Passagem France/MA, casado (comunhão pardal de bens), ~)@ 
em 29,99/1958, empresta. porteai, do CPF 144. 145.285.808-08 e RO 144. OMMO0220132 SSPAAA, domino e 
residente na Ria basto Abeiro 144 50 Centro no munir:Ido de Tunturn — MA CEP: 65.783-000; únicos sécios 
represerames da sociedade empresas ~de, B. P. T. PESSOA S. CIA LIDA ME estabelecia; na Rua MD 
Raimundo P41465 Cato no municido de Ratar* — MA CEP: 55.783400. Mirante mgikada na a Gadd 
do Estado do Maranhão sob o MIE rf 21200095467 por despacho em 2610312015s Iradas no anisaria da Froanci 
sob o CNPJ dl 22.131A83/0001-04, resolvem Mera o cordato social, nos termos da Lei 10.40012002, mediante as 
condio5es Sebeleeklas est Sumulas seguintes; 

14 A sagedade orla ume Fia na cidade de Turim —MA, na Rua Andrade N'.54 Centro, CEP: 55.783-00, com a cont 
a mesma denominada sedai da seda, .com tildo tentada& " AUTO POSTO ANA LU1ZA ir. 

O ~Rd sedei será 08 75.000,00 (setenta e cinco nd mele), dividi* em cotes para ambas os sócios, oujo possui o 
valor de R$ 1,00 Ume mell cada urna, e amem distribuindo entre ambos oe dedos (art. 991,111. CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002): 

Sinos de Vabr em 16 NI quotas 
Sarna Portei Teles Pessoa 37.500 Rã 87.500,00 50% 
Mimei Sliveim Pesam 87.550 Ri 37.500.00 Sak 
TOTAL 75.000 Rã 75.000,00 100% 

34 Os Mdos decaiam dm estarem bicudos nes proibidas de arquivarnento previnas na Lei 8.934 de 18 de Novembro 
de 1994, que depõe sabe o Registo de Comido e ~dada eine, 1r  ta.  dentei que, se for Inexata ema 
declaração. atado *Mb, aos dispositivos peneis que depilem sobe bleilicação documental 

• Continuem em pleno vigor todas as depoilMas contidas ne tont* prtmlivo, e que não tenham Mão MOIO de 
alteração, pelo prosara instrumento. 

54 Fica eleMo o foro da UM de Tontura no ele* do kiranblio, pra o exercido e cumplmerdo dos *eitos e 
obelgraties residentes dee* oorMib. 

E. por se acharem em puída acordo em todo quando neste katamento perda kC lavrado. obrigam-se a 
cumprir o prenoto =Nb easianckso em única a destinado ao registro e arquivamento na Comercial do 
Estado do Mera:~ paz que prockaa os delis Iiigeit 

nra nr173t1 

et Sia tia, 

JUCENA 

ceamico o rsonono Et 01/11/2017 12133 40. 1' 21300299671, PROT000740. 171235251 DE 01/11/2017. ~00 os VIRIsiCAÇAOr 11704256204. MZEZ, 21200005467. 
D. P. T. PISOS & as LTDIL ME 

L111.5 nana Rodrigume sadonça 
socantata-omm 

sio LOTO. 01/11/2017 
www.ampromaf6011.~.~.166 



04/03/2021 Empresa Fácil Maranhão Ws) o y4 5,15ã7 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 171235258 
• DATA DO PROTOCOLO: 01/11/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21900299671 
• ARQUIVAMENTO: 21900299671 
• EMPRESA: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA - ME 

Contrato (https://wvAmempresafacilma.gov.bdsigfacil/contrato-social/download-contrato-me 
eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTUw0TUONTg5NE8xNzEyMzUyNTgucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1702116380) 

• 

www.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAP1702116380 



II 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.131.483/0001-04 
MATRIZ 

2 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
26/03/2ABERTURA015 

NOME EMPRESARIAL 
B. P. T. PESSOA iii CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME CE FANTASIA) 
POSTO ANA LUIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.32-8-00 - Comércio varejista de lubrificantes lik
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

.294-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

NÚMERO 
465 

COMPLEMENTO 
~1~ 

CEP 
65.783400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIEM 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
c a. e is 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADA Rum 
26/03/2015 

ler ivo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL 
******** 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mrlrin~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/02/2021 às 18:31:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
CNPJ: 22.131.483/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 

• 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Mais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vAvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:40 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2021. 
Código de controle da certidão: E9A3.139130.32139.BCOF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/03/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

VtieuDN,Ro 

Participe Serviços Legislação Canais 

ri o  :teceita Metal S 

• 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 22.131.483/0001-04 
Data da Emissão : 18/12/2020 
Hora da Emissão : 11:59:40 
Código de Controle da Certidão : E9A3.B9B0.32B9.BCOF 
Tipo da Certidão : Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Anterior 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 010379/21 Data da 15/02/2021 15:50:49 

Inscrição Estadual: 124608663 CPF/CNPJ:22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA & CIA LTDA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 465 CEP: 65763000 

Oefone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/02/2021 15:50:56 



04/03/2021 Certidão Negativa de Débito
nefvo 

• 
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Resultado da Validação da Certidão NegatNaDivideAtiva de Divida Atira 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 010379/21 

Data de Validade: 15/06/2021 

Data de Emissão: 15/02/2021 15:50:49 

Inscrição Estadual: 124608663 

CPF/CNP): 22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA & CIA LIDA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

-="1-

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 

o 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 069184/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 15/02/2021 15:53:37 

Inscrição Estadual: 124608663 CPF/CNPJ:22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA & CIA LTDA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 465 CEP: 65763000 

elefone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa * Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Rag,o 
Data Impressão: 15/02/2021 15:53: 



04/03/2021 Certidão Negativa de Débito ::: 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa d.  Rebito 

No de Certidão: 069184/21 
Data de Validade: 15/06/2021 

Data de Emissão: 15/02/2021 15:53:37 

Inscrição Estadual: 124608663 

CPF/CNRI: 22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA 8L CIA LTDA 

Nova Consulta 'Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefama.gov.bricertidoesisp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResultadajsf 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tunhim - MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 200 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

B. E T. PESSOA & CIA LTDA 

CPF/CNN n°: 22.131.483/0001-04 

Rua SA0 RAIMUNDO N°465 - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

S~salvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
rem a ser apuradas, é certificado que não constam petAtucias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Mtmicipio de Tomam - M& 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se a situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço w‘Nxttuntum ma  gin

Prefeitura Municipal de Tuntum - MÁ, 15/02/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• 
Certidão Emitida em: 15/02/2021, Valida até: 17/0312021 

Chave de Validação WEB: 545bfebe 

https://gpiO4.cloud.el.com.br/SemerExecAributario/tributariodient/reportHlmilidDocumento=5466babc-fcc9-41:176-61:142-27E172ed9Gee 



04/03/2021 htips://gp104.cloud.el.com.br/ServerExechibutariottributarioclient/reportHtml?idDocumento=545bfebc-fcc9-4b7d-bd42-27edaZed99... 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 200 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

B. P. T. PESSOA SI CIA LTDA 

CPF/CNPJ n°: 22.131.483/0001-04 

Rua SÃO RAIMUNDO N°465 - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço VAWI limam ma  Avir, 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 15/02/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• 
Certidão Emitida em: 15/02/2021, Valida até: 17/03/2021 

Chave de Validação WEB: 545bfebe 

https://gpiO4.cioud.el.com.br/ServerExecitributado/teibutariodient/reportHtmridDocumento=545bfebc-fcc9-4b7d-bd42-27ed72edggee 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.131.483/0001-04 

Certidão n°: 5864512/2021 

Expedição: 15/02/2021, às 16:03:16 

Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

2ugestbes: CnS: tSt us.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.131.483/0001-04 

Certidão n°: 5864512/2021 

Expedição: 15/02/2021, às 16:03:16 

Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Consulta Regularidade do Empregador 15/02/2021 16:06 

•• 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.131.483/0001-04 
Razão SOCialffi P T PESSOA E CIA LTDA ME 
Endereço: RUA SAO RAIMUNDO N 465 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/02/2021 a 08/03/2021 

Certificação Número: 2021020700460305371417 

Informação obtida em 15/02/2021 16:04:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrupages/consultaEmpregadorisf Página 1 de 1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 22.131.483/0001-04 
Razão social: B P T PESSOA E CIA LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022702153244638898 

02/2021 

/01/2021 

07/02/2021 a 08/03/2021 

19/01/2021 a 17/02/2021 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 

11/12/2020 

21/11/2020 

02/11/2020 

14/10/2020

25/09/2020 

06/09/2020 

18/08/2020 

11/12/2020 a 09/01/2021 

21/11/2020 a 20/12/2020 

02/11/2020 a 01/12/2020 

14/10/2020 a 12/11/2020 

25/09/2020 a 24/10/2020 

06/09/2020 a 05/10/2020 

18/08/2020 a 16/09/2020 

2021020700460305371417

2021011903134333798493 

2020123102014543414651 

2020121105033765155439 

2020112105173241412102 

2020110204024457589033 

2020101407301911216874 

2020092505503234475019 

2020090603554747372109 

2020081805372107243050 

30/07/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073004471094217920 

10/07/2020 

21/06/2020

*3/2020 

04/03/2020 

14/02/2020 

26/01/2020 

06/01/2020 

16/12/2019 

26/11/2019 

10/07/2020 a 08/08/2020 

21/06/2020 a 20/07/2020 

24/03/2020 a 22/04/2020 

04/03/2020 a 01/07/2020 

14/02/2020 a 14/03/2020 

26/01/2020 a 24/02/2020 

06/01/2020 a 04/02/2020 

16/12/2019 a 14/01/2020 

26/11/2019 a 25/12/2019 

2020071005364412354853 

2020062104075371200640 

2020032405391925656876 

2020030404394879965100 

2020021404181979387105 

2020012605122778669500

2020010609350513995269 

2019121603335307882476 

2019112603515405731102 

04/11/2019 04/11/2019 a 03/12/2019 2019110404000839481630 

16/10/2019 16/10/2019 a 14/11/2019 2019101607565807971683 

27/09/2019 27/09/2019 a 26/10/2019 2019092703560721263534 

08/09/2019 08/09/2019 a 07/10/2019 2019090803043809238523 

20/08/2019 20/08/2019 a 18/09/2019 2019082005341894242118 

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 2019080104060540710223 

13/07/2019 13/07/2019 a 11/08/2019 2019071303243509746454 

24/06/2019 24/06/2019 a 23/07/2019 I 2019062402144013289846 

05/06/2019 

17/05/2019 

05/06/2019 a 04/07/2019 2019060503312562036953 

I 17/05/2019 a 15/06/2019 2019051703104261032430 



IJCILd %AC 
d 

Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

' 28/04/2019 28/04/2019 a 27/05/2019 2019042803205558391411 

09/04/2019 109/04/2019 a 08/05/2019 2019040903221668724008 

21/03/2019 21/03/2019 a 19/04/2019 2019032103072061748519 

Resultado da consulta em 04/03/2021 11:46:48 

Voltar 

• 

• 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHA 
Corregedmia Geral da Justiça 

1 Vara de de Tuntum 

CERT-VNTUNT -182021 
Código de validação: 338F31A02F 

COMARCA DE TUNTUM 
Secretaria Judicial - 1 

.k Atiram

000009817573 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 

interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que revendo 

o livro de distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, 
constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa 8 P T PESSOA & CIA LTDA, 

apiPJ n° 22.131.483/0001-04, Inscrição Estadual n° 12460866-3, 
em endereço à Rua São Raimundo, 465, Centro, Tuntum/MA. 
CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria da la Vara da Comarca de 
Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código 
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 18 de fevereiro de 2021. 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

la Vara de de Tuntum 
Matrícula 164046 

Documento assinado. TUNTUM, 18/02/2021 12:14 (MICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO) 

CERT-VNTUNT - 182021 Código: 338F31A02F 
Valide o documento em www.timajus.brivalidadoc.php 



voMbnplav 
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TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

817573 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAEM 

Consultar 

Oia mandona...1v. 
talán *taram isoniannala~ar 

Sim 

Inai ~a— nala 
~Má laia ninannadbasia.1010 

te 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça 0. Pedro II, sín - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65 010-905 

CNP) n° 05288.790/0001-76 
(98) 3198 -4300 

©2018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/n° - Centro 
São Lu/5 - Maranhão CEP: 65010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 

Rua Búzios, s/n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do FdIe Conosco 



B PT PESSOA E CIA LTDA 
CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO M. 465 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICA11VAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
13 P T PESSOA E CIA LTDA é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, 
com início de atividades em 26/03/2015. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

a ) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
w M demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

410 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. 

; 



B PT PESSOA E CIA LTDA 
CNPJ no.: 22.131.483/0001-04 NIRE no.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO M. 465 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo Pr 

891.562,00 
381.500,00 
(38.598,16) 

1.234.463,84 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA POH1tLÁ1tLES PESSOA Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 049.355.693-10 CPF: 003.933.773-18 

Sócio Administrador CRC - MA: 009678/0-8 



• 

B PT PESSOA E CIA LTDA 
CNPJ na.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO M. 465 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 39.451,52 Fornecedor 112.745,60 
Bancos c/Movimento 29285,62 Convênio/Valores a repassar 
Duplicatas a receber L685.622,67 Contas a Pagar 196.415,23 
Estoques 1.082.947,05 Obrigações Trab. e Previd. 8.705,21 

"Total do Ativo Não Circulante** 2237.906,86 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

Realizável a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante" 317.866,04 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 891.562,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 150.000,00 
Móveis e Utensílio 381.500,00 Result. Do Exercício 3.604.504,66 
Computadores e Perifericos "Total do Patrimônio Líquido 3.754.504,66 
(-)Depreciação Acumulada (38.598,16) 

**Total do Realizável a Longo Prazo 1.234463,84 

TOTAL DO ATIVO 4.072.370,70 TOTAL DO PASSIVO 4.072.370,70 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF: 049.355693-10 

Sócio Administrador 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 00a933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 



B PT PESSOA E CIA LTDA 
CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N. 465 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 3.845.182,21 
1.2-Venda de Serviços 3.845.182,21 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ 5/Vendas 64.152,03 
2.3- CSLL S/ Vendas 112.514,06 
2.4- Imposto Federal - Simples (176.666,09) 

. 3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 3.668.516,12 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 19.520,36 
4.1- Custo dos Serviços prestados (19.520,36) 

5. LUCRO BRUTO 3.648.995,76 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 11.025,36 
6.2-Desps. Administrativas 12.684,03 
6.3-Desps. Financeiras 18.415,03 
6.4-Desps. Tributárias 16.212,06 
6.5- Rec. Financeiras (13.845,38) (44.491,10) 

a7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 3.604.504,66 
W8. ReceitaJDesp. gi Operacionais 

10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 3.604.504,66 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORI È LE S PESSOA -LÁT1 
CPF: 049.355.693-10 
Sócio Administrador 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



• 
B PT PESSOA E CIA LTDA 

CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE no.: 21200895467 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO Ng. 465 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 2.837.906,86 = 8,93 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

ISG = Ativo Total = 4.072.370,70 = 12,81 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

• ILC = Ativo Não Circulante = 2.837.906,86 = 8,93 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

EG = Passivo Não Circulante = 317.866,04 = O 
Ativo Total 4.072.370,70 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORT-Élik TELES PESSOA 
CPF: 049.355.693-10 
Sócio Administrador 

• 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

JIJCEMA 

CERTIFICO O 01018T10 01 18/02/2021 16106 KM le 20210258276. 
PROTOCOLO: 210258276 DE 18/02/2021. 

051000 DE VERIFICAÇÃO: 12101111531. CEPJ DA SEDEI 22131483000104. 

MIXE: 21200895467. COM IMMITO8 DO AMOIETIO EM: 18/02/2021. 

8. P. T. PE8801 & CIA LIDA - ME 

Lflam, ~a anta= MENDONÇA 

SECRETÃRIA-OEMAL 
•nor.ampremafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se iuçresso. fita sujeito A comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos po 

informando seus respectivos códigos de verificadica. 



04/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210258276 
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200895467 
• ARQUIVAMENTO: 20210258276 
• EMPRESA: B. P. T PESSOA & CIA LTDA - ME 

VIR.11),1/4cfrb 

• Balanço (hlips://vnvw.empresafacilina.gov.br/sigfacil/contrato-social/clownload-contrato-
eletronlco/arquIvoNXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMTgaNTQONDFfQmPsYW5019NQUUyMTAwMzgaND92LnBlcZgoo/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE211 

• 

• 

wenvempresafacil.ma.gov.brálsta-de-documentos/?protocolo=MAE2100381486 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa B. P. T. PESSOA & CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, estabelecida na Rua São 

Raimundo, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já forneceu combustível na 

bomba à empresa RODRIGUES COMBUSTIVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.991.278/0001-85, estabelecida na Avenida José Delfino de Meneses, n° 1739 — 

Cohab — Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000, e detém qualificação técnica para 

isso. 

Informamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tuntum — Maranhão, 22 de fevereiro de 2021 

&A 4 zga.fflá4ewd 
RODRIGUES COMBUSTIVEIS EIRELI 

Edna de Sousa Oliveira Rodrigues 
Representante Legal 

CPF N° 933.225.003-06 



ESTADO DO MARANHÃO 

51 Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 
*121èt *S r

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2021 1200001533 

N' DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021000134 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO) REQUERENTE 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

an-IMENTO: 22.131.483/0001-04 

MIME: Simples Nacional 

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL 

Rua SAO RAIMUNDO, N°465, COMI': 

Bairro: CENTRO - Cidade: Tuntum - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
4732600 Comércio varejista de lubrificantes 

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 

TUNTUM, Segunda-feira, 22 de Fevereiro de 2021 

• Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 1a736927 

Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.ttufium.ma.gov.br 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

I - Mudar de endereço 2- Mudar de Atividade 3 - Mudar de Razão Social 4- Encerrar a Atividade da Empresa 



REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 15/02/2021 18:46 

anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

CNPJ : 22.131.483/0001-04 

Número de Autorização : PRIMA0174995 

Número Despacho : ANP N° 612 

rta da Publicação : 09/06/2016 

e ndereço RUA SÃO RAIMUNDO -465 - 
CENTRO - TUNTUM - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, 
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a 
exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 
Resolução ANP n°41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 18:45:44 horas do dia 15/02/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 5E42.8965.6523.23A0 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP:www.anp.gov.br

https://postos.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp 



NUM Re.a—t) 
1 Data: 04/03/2021 Hora: 11:56:22 

Certificado - Resultado da Verificação. 

Razão Social :B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

CNPJ :22.131.483/0001-04 

Código de Controle :5E42.11965.6523.23A0 

Certificado de Posto emitido em 15/02/2021 18:45:44, válido até 16/05/2021 

Caso deseje consultar os dados cadastrais deste Posto, clique aqui. 

• 



DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações) 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°

22.131.483/0001-04, locall7ada na Rua São Raimundo, n." 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n." 022394802002-3 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 049.355.693-10, residente e domiciliada na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n." 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, DECLARA, para 

fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada 

pela Lei Federal no. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Tunturn — Maranhão, 03 de março de 2021. 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

RG ri.' 022394802002-3 SSP/MA 
CPF n.° 049.355.693-10 

Posto Ana Luiza 
Rua São Raimundo, n.z 465— Centro 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

22.131.483/0001-04, localizada na Rua São Raimundo, n." 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n." 022394802002-3 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 049.355.693-10, residente e domiciliada na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n." 201, Apto. 201 — Centro —Tuntum/MA, CEP: 65763-000, declara sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de licitação 

no 025/2021 operado na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 03 de março de 2021. 

B. P. T. PESSOA & ÇIA LTDA 
BRUNA PORTEIS TE  PS PESSOA 

RG n." 022394802002-3 SSP/MA 
CPF n." 049.355.693-10 

Posto Ana Luiza 
Rua São Raimundo, n.9 465 —Centro 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

22.131.483/0001-04, localizada na Rua São Raimundo, n." 465 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, neste ato representada pela sócia Sra. BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n." 022394802002-3 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 049.355.693-10, residente e domiciliada na Avenida Dr. Joacy 

Pinheiro, n." 201, Apto. 201 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, DECLARA para 

os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n." 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, bem como 

declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 03 de março de 2021. 

B. P. T. PESSOA & ÇIA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

RG a" 022394802002-3 SSP/MA 
CPF n." 049.355.693-10 

Posto Ana Luiza 
Rua São Raimundo, n.2 465— Centro 

Tuntum/MA, CEP: 65763-0 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: A. PAIVA NASCIMENTO 

Pregão Presencial n." 025/2021 
ENVELOPE II 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
combustível com fornecimento na bomba, 
demanda, para abastecimento da frota de 

conforme 
veículos 

a 
da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A. PANA NASCIMENTO 

Pelo presente Instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ANGEUCA PANA NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, natural da cidade de São Domingos do Maranhão — 
MA, data de nascimento 13/08/1992, podador da Cadeira de Identidade (RG): na 0336992520070, expedida por 
SSP/MA em e CPF: n° 053.438.453-63, residente e domicliada na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na 
RUA DA PAZ, n° 43, CENTRO, CEP: 65790-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas bit 998, CC): 

CLÁUSULA 1-DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma A. PANA NASCIMENTO, e usará a expressão 
AUTO POSTO SERTANEJO como nome fantasia. 

CLÁUSULA 1 -DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 
RS 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 

IP CLÁUSULA IN - DA SEDE (art. 968,11, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA SAO BENTO, n° 100, POVOADO SA0 
BENTO, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 9611, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: 4731-8/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES; 4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQOEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); 4930-2/03 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 
SUCOS E SIMILARES; 

único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4731-8/00 
rit2l itifC°10 VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4732-6/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP); 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 5611-2/03 LANCHONETES, CASAS 
DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; 

E exercerá as segtintes atividades: 

CNAE N°4731-8/00 - 
CNAE N°4732-6/00 - 
CNAE N°4784-9/00 - 
CNAE N°4930-2/03 
CNAE N°5611-2/03 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
Comércio varejista de lubrificantes 
Comércio varejista de gás liqiiefeito de petróleo (GLP) 

- Transporte rodoviário de produtos perigosos 
- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CLAUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (att 37,11, Lei n° 8.934, de 1394) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,II, F, Decreto n° 1.800/98) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VI- Do PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a geio de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
perfinfls. 

A validade deste doemeato, se impresso, fica sujeito A eeeprovegge de sua autenticidade nos 
ww.w44.1 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A. PAIVA NASCIMENTO 

CLÁUSULA Vil - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a 
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no Inciso II do art 3' da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3' 
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

ANGELIC,A PANA NASCIMENTO 
Empresário 

A validade deste docunantn. ea ~men, rica sujeito A cceprocaçAc de sua autenticidade nem man tivco porteie. 
infernando amua reenectivne caldos de verificando. 



R
MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratIzação. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. PAIVA NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 
05343845383 ANGELICA PAIVA NASCIMENTO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO AM 10/10/2019 16:16 SOB IP 21102288477. 
PROTOCOLO: 191088650 Dl 09/10/2019. 05D100 DE mgemeniol 
11904742451. 8125: 21102289477. 
A. PAIVA NISCIMENTO 

Unau Thereaa ~ripou Mendonça 
secaxmlau-sataL 

elo Lida, 10/10/201e 
www.eepreeafacil.ma.gov.br 

A validade date documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade portedm, 
informando maus resnectivoe cadime da verificado. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IMPERO CE ~RIÇA° 
311.150.734400141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1N10/2019 

ROSE EMPRESARIAL 
A. PANA NASCIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
AUTO POSTO SERTANEJO 

como E DESCffirda DA AMAI:MEIE ECONÓMICA PAMPO. 
4731440- Caneleis) varejista de combustivels para veiados automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AllVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32440 - Comércio varejista de lubrificantes 
4714-0-00- Condido vaiam de gás iquelelto de embebe (GI)) 
48.31-243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
511.114-03 Lanclionabm, essas de chã, de sucos e similares 

CX)D100 E DESCRIÇÃO DA NATLINUA AJRICICA 
2134 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SÃO BENTO 

CEP 
15.753400 

INIRROOSTFISTO 
POVOADO 5A0 BENTO 

MEREÇO ELETRÔNICO 
PESNOGUEMA CONTABILONOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPOICAVEL BEFFS 
sem 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ce errunao ~ame. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mrleldral 

~ARO 
100 

panclmo 
TUNTUM 

TELEFOIE 
(Mi) 61034301 

COMPLEMENTO 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/1020111 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS ri* 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/10/2019 8s 18:19:30 (data e hora de Brasília). 

wovraceitalezends.pcmbriPessoaJuridice/CNRYamPeve/Crippeve_Comprovardessp 

Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

P4° Certidão: 134068/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2021 22:20:45 

Inscrição Estadual: 126208948 CPF/CNPJ: 35150734000131 

Razão Social: A PAIVA NASCIMENTO 

Endereço: AVE SAO BENTO, 100 CEP: 65763000 

liefone: (86)81035301 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/03/2021 22:20:45 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 134068/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2021 22:20:45 

Inscrição Estadual: 126208948 CPF/CNPJ:35150734000131 

Razão Social: A PAIVA NASCIMENTO 

Endereço: AVE SAO BENTO, 100 CEP: 65763000 

lerelefone: (86)81035301 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ir  Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2021 11:31:21 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014550/21 Data da 03/03/2021 22:21:32 

Inscrição Estadual: 126208948 CPF/CNPJ: 35150734000131 

Razão Social: A PAIVA NASCIMENTO 

Endereço: AVE SAO BENTO, 100 CEP: 65763000 

ejefone: (86)81035301 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/03/2021 22:21:32 
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Remedado da Validação da Certidão NegativaDividaAdve da Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Ne da Certidão: 014550/21 

Data de Vaidade: 01/07/ 2021 

Data de Emissão: 03/03/202122:21:32 

Inscrição Estadual: 126208948 

CPF/CNP3: 35150734000131 

Razão Social: A PANA NASCIMENTO 

• 

• 



Firefox https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExechributario/tributarioelient.. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 312 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

ANGELICA PAIVA NASCIMENTO 

CPF/CNPl n° 053.438.45343 

N' - - - CEP: - 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identifica que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Munem - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima ideurffindo e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tunttun.ma.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 02/03/2021. 

Fernando Portela Ides Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 02/03/2021, Valida até: 01/04/2021 

Chave de Validação WEB: 8569e2d6 

02/03/2021 15:25 



VALUDP9k0 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de 'Pantuns - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 312 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

ANGELICA PATVA NASCIMENTO 

CPF/CNN tf: 053.438.453-63 

N° - - - CEP: 

ilÊessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
'erem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
unicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntuntma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 02/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 02/03/2021, Valida até: 01/04/2021 

Chave de Validação WEB: 8569e2d6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. PAIVA NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.150.734/0001-31 

Certidão n°: 7808946/2021 

Expedição: 03/03/2021, às 22:14:36 

Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A. PAIVA NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 35.150.734/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:tividas e swestões: ccdt@tst.jus.br 
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PCDER JUDICIÁRIO 
jUSTTCÁ DO TRASALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. PAIVA NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.150.734/0001-31 

Certidão n': 7808946/2021 

Expedição: 03/03/2021, às 22:14:36 

Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A. PAIVA NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 35.150.734/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



• 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa OLIVEIRA PACHECO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.502.455/0001-73, com sede na rua Vicente Rodrigues, 

Bairro Dois Irmão, Presidente Dutra — MA, DECLARA, para os fins de direito, que a 

empresa A. PAIVA NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 

de Tuntum — MA, na Avenida São Bento, n.° 100, Povoado São Bento, inscrita no CNPJ sob 

o número 35.150.734/0001-31, forneceu satisfatoriamente combustíveis com fornecimento na 

bomba. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa. 

Tuntum (MA), 25 de fevereiro de 2021 

OLIVEIRA PACHECO & CIA LTDA 

CNPJ: 24.502.455/0001-73 



26/02/2021 REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

anp 

• A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, 
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de 
revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 
novembro de 2013. 

CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : A. PAIVA NASCIMENTO 

CNPJ : 35.150.734/000141 

Número de Autorização : PR/MA0198293 

Número Despacho : ANP N°235 

Data da Publicação : 13/03/2020 

Endereço : AVENIDA SAO BENTO - 100 - 
POVOADO SAO BENTO - TUNTUM - MA 

Emitido às 18:26:27 horas do dia 26/02/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 4AFD.FAA1.A124.243C 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
a certificados emitidos posteriormente. 
11, 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão 
ser verificadas pela intemet, no site da ANP:www.anpsgov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA UNICA DA COMARCA DE TUNTUM 

COMARCA DE TUNTU 
Secretaria Judicial - 1 

Atolodid4 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 
e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 
distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 
INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra a Empresa A. PAIVA NASCIMENTO, Inscrição Estadual 
12.620894-8, CNPJ 35.150.734/0001-31, com endereço na Avenida 
São Bento, Povoado São Bento, Zona Rural, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da l' Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, O - m:rço de 2021. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Mala, s/n° — Centro, CEP 65673-000 — Tuntum — Maranhão 

Fone/Fax: (99) 3522 1075 
E-mail: vara l_tun@hmajus.br 
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Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FISICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Mineração do selo: 

817584 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN 

Tribunal de justiça do Maranhão 

Corregedoria Geral da justiça 

Escola da Magistratura 



Página 1 de 5 

A PAIVA NASCIMENTO 
AV SÃO BENTO, 100, POVOADO SÃO BENTO 

TUNTUM - MA 65.763-000 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

WIRE: 21102268477 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 188.909,99 

Caixa 8.659,22 

Bancos Cana Movimento 63.542,22 

Clientes 8.563,22 

Estoque 108.145,33 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 375.954,93 

• 
Moveis e Utensilios 3.541,22 
Instalações 22.104,54 
Maquinas e Equipamentos 3.624,15 

Veiculas 385.232,14 
(-) Deprecição Acumulada (38.547,12) 

TOTAL DO ATIVO 564.864,92 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 47.933,79 

Fornecedores 28.147,22 
Obrigações Tributarias 889,55 
Obrigações Sociais 524,81 
Bancos 18.472,21 

PATRIMONIO LIQUIDO 516.931.13 

Capital Social 100.000,00 
Reserve de Lucro 25.14721 
Reserva de Capital 127.229,41 
Reserva de Reavaliação 185.145,33 
Lucro/Prejuizo ExercAnterlores 
Lucrafrejuizo do Exercido 99.409,18 

erOTAL DO PASSIVO 564.864,92 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2020, estando de acordo com a documentação 

enviada fe Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 564.864,92 (Quinhentos e sessenta e quatro mil, 

oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Angelica Paiva Nascimento Phablo Rodolpho Soares Nogueira 
CPF: 053.438.453-63 CPF: 026.692.523-25 

Proprietária CONTADOR: CRC/MA 011325/0-5 
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A PAIVA NASCIMENTO 
AV $40 BENTO, 100, POVOADO SÃO SENTO 

TUNTUM - MA, 65.763-000 
CNPJ: 35150.734/0001-31 

NIRE 21102266477 

DEMONSTRÇÁO DO RESULTADO DO EXERCICIO DO ANO DE 2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receita Bruta de Serviços e Vendas 

866.4113,73 

866.403,73 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS (105.094.77) 

Impostos Federais 96.183,54 
Impostos Estaduais 6.931.23 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 761.306,96 

Custo Mercdorlas Vendidas (601.456,33) 

4IPUCRO BRUTO 159.852,63 

(-) Despesas com Serviços 
(-) Despesas com Vendes 
(-) Despesas Administrativas 
(-) Despesas Financeiras 

LUCRO LIQUIDO DO PERIODO 

(32.145,86) 
(11.508,98) 
(27.052,11) 

(1.245,88) 

RE 99.409,18 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercido realizado em 31 de dezembro de 2020 o Lucro LNuldo de 
R$ 99.409,18 (noventa e nove mil, quatrocentos e nove reais e dezoito centavos). 

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Angelica Paiva Nascimento Phablo Rodolphe, Soares Nogueira 
CPF: 053.438.453-63 CPF: 026.89Z523-25 

Proprietária CONTADOR: CROMA 011325/0-5 
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A PAIVA NASCIMENTO 
AV 340 BENTO, 100, POVOADO SÃO BENTO 

TUNTUM - MA, 65763-000 
CNN: 35.150.734/0001-31 

NIRE 21102266477 

RELAÇÃO DE FATUR4MENTO ANO DE 2020. 

MES AVISTA A PRAZO TOTAL 

jan/20 28.655,63 30.369,24 59.024,87 
fev/20 29.365,11 31.121,14 60.486,25 

mar/20 30.148,78 31.951,68 62.100,46 
abr/20 30.985,25 32.838.17 63.823,42 
mal/20 32.144,69 34.066,94 86.211.63 
juN20 34.565,20 36.632,20 71.197,40 
juin° 36.085.03 38.242,91 74.327,94 
ago/20 36.999,55 39.212,12 76.211,67 
set/20 38.105,14 40.383,83 78.488,97 
out/20 39.056.28 41.391,85 80.448,13 
nov/20 41.506.37 43.988,45 85.494,82 
dez/20 43.008,14 45.580.03 88.588,17 

TOTAL 420.625,17 445.778,56 866.403,73 

Reconhecemos a exatldao da presente Demonstração de Fattu-amento para o perlado de JANEIRO de 2020 a DEZEMBRO de 2020 o valor 
total de Rã: 866.403.73 (Oitocentos e sessenta e sais mil, quatrocentos e três reais e setenta e três centavos). 

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Angelica Paiva Nascimento Phat4o Rodolpho Soares Nogueira 
CPF: 053.438.453-63 CPF: 026.892.523-25 

Propdetária CONTADOR: CRC/MA 011325/0-5 
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A PAIVA NASCIMENTO 
AV SÃO BENTO, 100, POVOADO SÃO BENTO 

TUNTUM - AIA, 65.763-000 
CNPJ: 35150.734/0001-31 

NIRE: 21102288477 

• 

• 

UQUIDEZ IMEDIATA 

UQUIDEZ CORRENTE 

LIQUIDEZ SECA 

LIQUIDEZ TOTAL 

1,51 

3,84

1,68 

11,78 

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Angelica Paiva Nascimento Phablo Rodolpho Soares Nogueira 
CPF: 039.263.163-65 CPF: 026.892.523-25 

Proprietária CONTADOR: CROMA 011325/0-5 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratinção, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. PAIVA NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF Nome 

02689252325 PHABLO RODOLPHO SOARES NOGUEIRA 

05343845363 ANGELICA PAIVA NASCIMENTO 

JUCEMA 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210326867 
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• NÚMERO DE REGISTRO: 21102288477 
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A. PAIVA NASCIMENTO 
CNN: 35.150.734/0001-31 

Processo Administrativo de Licitação n." 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa A empresa A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 35.150.734/0001-31, 

Telefone/Fax: (99) 99204-7531, por intermédio de seu representante legal Angelica Paiva 

Nascimento, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 

122/2006, ser rnicroempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

inaAivad MouvcAtnyleÂo 
Angelica Paiva Nascimento 

CPF: 053.438.453-63 



A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 35.150.734/0001-31, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Angelica Paiva Nascimento, portador do CPF 

n.° 053.438.453-63 e R.G. n.° 033699252007-0, DECLARA, para fins dos dispostos no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 

27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

-fLock, 
Angelica Paiva Nascimento 

CPF: 053.438.453-63 



A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.734/0001-31 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ N° 35.150.734/0001-31, 

representada pelo Sr. Angelica Paiva Nascimento, CPF: 053.438.453-63, com sede na Avenida 

São Bento, n.° 100, Povoado São Bento, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°025/2021 operado na modalidade 

Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021 

l evOjeLad 
jj70 s02

 "ClAcA;ry40 
Angelica Paiva Nascimento 

CPF: 053.438.453-63 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

combustível com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos quatro dias do mês de março de 2021, às 11h1lmin, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal de 

Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, reuniram-se a Pregoeira Substituta e membros da Equipe de Apoio, para 

iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 

bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na 

data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram os seguintes 

Licitantes: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, representada por BRUNA PORTELA 

TELES PESSOA, inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10 e A. PAIVA 

NASCIMENTO, representada por ANGÉLICA PAIVA NASCIMENTO, inscrita no 

CPF sob o n.° 053.438.453-63. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira Substituta declarou 

as representantes das Licitantes B. P. T. PESSOA & CIA LTDA e A. PAIVA 

NASCIMENTO devidamente credenciadas, pelo cumprimento das exigências 

editalicias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes às propostas 

de preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes às propostas de 

preços, fora verificado que a Licitante B. P. T. PESSOA & CIA LTDA apresentou 

proposta para os Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana, estando os valores em conformidade 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira Substituta e ainda pelos licitantes, e que a Licitante A. PAIVA 

NASCIMENTO apresentou proposta para o Lote 3 da Zona Rural, estando, também, os 

valores em conformidade com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas 

folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e ainda pelo licitante. Não foram apresentadas 

propostas para os Lotes 1 e 2 da Zona Rural, tendo, os mesmos, ficado em aberto. Nesta 

fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente, a Preg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Substituta admitiu as Licitantes B. P. T. PESSOA & CIA LTDA e A. PAIVA 

NASCIMENTO, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do 

Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para 

oferecimento de lance às Licitantes, mas sendo estas as únicas empresas que apresentaram 

propostas para os respectivos lotes, se tornou inviável. Em atendimento ao disposto no 

art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta 

passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto às Licitantes, 

sendo que as mesmas esclareceram acerca da impossibilidade de propor menor preço ante 

a reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo, foram abertos os Envelopes n° 02 

de cada Licitante, contendo as documentações de habilitação das Licitantes. A 

verificação da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 

025/2021 datado do dia 04/03/202Vde modo que as mesmas foram numeradas e 

rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelas Licitantes presentes. Após análise da 

documentação, a licitante B. P. T. PESSOA & CIA LTDA foi declarada habilitada. Já a 

Licitante A. PAIVA NASCIMENTO não apresentou Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União e Certidão Negativa de Débito Municipal, de modo que foi 

declarada inabilitada. Assim, sendo a A. PAIVA NASCIMENTO única licitante a 

apresentar proposta para o Lote 3 da Zona Rural e tendo sido inabilimla com escopo no 

art. 48, § 30, da Lei 8.666/93, foi conferido o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação das referidas certidões. No tocante aos Lotes 1 e 2 da Zona Rural, que 

restaram desertos, logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data 

da nova sessão do certame, referente aos lotes supracitados, bem como o horário de 

realização. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 

sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante e 

equipe de apoio. 

4 9.
Juaran ,íra Oliveira 

Pregoeira Substituta 

Manoe a de Araújo Júnior 
Equipe de poio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE "fUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • 7unturn - Maranhâo 
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ale TUSTUM 

Wesllpy Pei2altifide ki;t6 k
Equipe de Apoio 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
(BRUNA PORTELA TELES PESSOA) 
Licitante 

A. ASC iP AA ENTO ' ilit Q k A' t 

(ANGÉL CA PAIVA NASCIMENTO) 
Licitante 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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igi.TUMTUM 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Enviamos o processo do "Pregão Presencial n.° 025/2021" para análise e 

parecer jurídico sobre a adequação e regularidade da contratação, conforme o inciso VI 

do Artigo 38 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Tuntum - Maranhão, 05 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE =MUNI 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • nanara - Maranhão 



• -.S ai PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. 

1- RELATÓRIO 
De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, a Pregoeira 

Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo 
administrativo tombado sob o n.° 025/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para o 
fornecimento aquisição de combustível na bomba, visando atender às demanda da secretaria 
requisitante; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 
Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; 
despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para 
atender a demanda, autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 001/2021, 
006/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto 
e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal 
de Saúde e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Administra0o; minuta do edital e anexos; despacho de encaminhamento dos autos à esta 
assessoria jurídica para análise e parecer; parecer jurídico; edital e seus anexos; publicações do 
aviso de licitação; Portaria n° 136/2021 referente à nomeação de novo Pregoeiro Titular, 
Substituto e Equipe de Apoio; credenciamento, proposta e documentos de habilitação da 
licitante que compareceu ao certame; ata da sessão pública; e, encaminhamento dos autos à esta 
assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de 
edital de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos 
de declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria 
jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentaria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente da Administração Pública, cabendo a esta assessoria jurídica a emissão de parecer 
acerca do enquadramento jurídico da contratação, informando sobre a adequação dos 
procedimentos adotados, incluindo opinião expressa sobre a regularidade ou não da 
contratação. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Marankdío 



I•I I 111 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, inciso VI, prevê que serão juntados 
oportunamente ao procedimento da licitação, parecer jurídica sobre a licitação, abrangendo 
nesse caso as contratações resultantes desta, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a 
de requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões 
opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos 
sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter 
meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a 
sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua 
aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinária, negocial 
ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos 

e a adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela 
igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

É importante frisar, que no processo licitatério deverá ser garantido o principio 
constitucional da isonomia e deverá ser processada e julgada em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Nesse sentido, observando nos autos do procedimento licitatório em epígrafe nota-
se a realização de sessão pública do Pregão Presencial n° 025/2021, que declarou a única 
licitante presente como vencedora apta ao fornecimento de combustível na bomba, referente 
aos lotes da Zona Urbana, cumprindo todos os requisitos de habilitação exigidos legalmente, 
bem como no instrumento convocatório. 

Ademais, destaca-se que o procedimento do Pregão Presencial n° 001/2021, cujo 
objeto é a aquisição de combustível na bomba para a Secretaria de Administração, já houve, até 
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a presente data, duas remarcações, devido à falta de interessados na participação do certame. 
Dessa forma, a contratação de empresa cujo titular possua vínculo familiar com o gestor, 
quando restam infrutíferas todas as tentativas de contratação com empresa diversa, não fere os 
princípios basilares da administração pública, uma vez que cumpre adequadamente aos 
requisitos de isononúa e de competitividade. 

Ademais, ressalta-se que as atividades da administração pública possuem caráter 
contínuo e a sua interrupção provoca prejuízos diretamente à sociedade (destinatária imediata 
das atividades fins da administração). Nesse sentido, não compete à administração suportar o 
ônus da falta de interessados no procedimento licitatério, quando a única interessada no certame 
e a única a comparecer na sessão seja empresa cujo titular(es) possua(m) vínculo familiar com 
o gestor, devendo prevalecer, nesse caso, o princípio da supremacia do interesse público. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito 
formulado, opinando-se, portanto, pela realização da referida contratação. 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 08 de março de 2021. 

CAROLAINE A PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento 

na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 

Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 1.152.070,00 (um milhão cento e cinquenta e dois mil e setenta 

reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 40 inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os Lotes 1,2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana à empresa B. 

P. T. PESSOA & C1A LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 22.131.483/0001-04. 

Tuntum/MA, 09 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 09 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fieury 

Pregoeira 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 
Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 1.152.070,00 (um milhão cento e cinquenta e dois mil e setenta 
reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR os Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da 
Zona Urbana do procedimento licitatório à empresa: 13. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n.° 22.131.483/0001-04. 

Tuntum/MA, 11 de março de 2021. 

Rhicarddo Heçjfvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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T'UNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL IX TUNCUM - MA 

CNP): Ob,I3tQ1t/000I66
Rua Frederico Coelha. 411 Cerniu 
CEP: 65/63-000 - TUNTUM MA. 

'met 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04. para o 
cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
o Inês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

cOgiragemã aZieres 

Prefeito Municip I de Tuntum 

Digttalizada com CamScanner 
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PESSOA DE CIENCIAS - MtEA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 

amo  

LOPES DE CARVALHO NETO 1w 
CIA BARROS DOS SANTOS 2 

AÇÃO 

2 

FESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM HOSCO 
DA SILVA 

PESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA 
OSE MANOEL BATISTA DE LIRA 
Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

/lidá Alva da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Berres 
Membro 

atr aem Paes Soeras 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

Publicado pon IGOR RIBEIRO SAIVTOS 
Código klentlficadon 5121eae18e5f4e076ac689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR Nu 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR NI 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
Altere a LM Municipal na 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre • organização administrativa do 
Poder ~altivo Manteiga:1e dá outras providencias. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Organica do 
Município, faço saber mus a Camara Municipal de Tentem, 
aprovou, promulgo e sanciono a avante Lei; apresenta o 
Seguinte projeto de Lei Complementar: 

c.Aptruto 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 
Art. VIA Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

1,‘ \N t i 1111.111.1)1 11 . 111 
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Impessoalidade, da publicidade, da raso abilidade e da 
eficiência, atuará por melo de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais. ao cumprimento dos objetivos do 
Mitniciplo previstos no texto da Constituição. 
cairmo n 
DA amuo DE ÓRGÃOS 
Art. 211 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tonam: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso Ma do paragrafo 
primeiro, do arbgo 40 da lei municipal 72W2008. 
CAPITULO In 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 311 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estruture organizacional do município de Tatua 
1-Secretaria Municipal de Pontoas públicas para as Mulheres; 
11- Secretaria Municipal de Regularização ~riria. 
M- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e lazer. 

e us: çietarlasoMunicipal de Comunicação. 
. 48 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas compadecias. 
Parágrafo único. Como resultado da fasto prevista no "capa", a 
Secretaria decorrente da fogo será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
1- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Inficaestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
M -Secetarkt Municipal de Cultura, pariu Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DAMICSE44 MUNICIPAL-Bit OillÇAMENTO, oresrÃo 
E DESPESAS. 
Art. - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 
I- Secretário Municipal de Orçamento, Geada e Despesas; 

Adjunto; 
IIP=testáll°administrativos; 
IV- Membros da Comissão de licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanar; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas 40 órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Municípkt 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles fimcionab, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente doe 
SIIIVIÇOS; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

I. \. 1 11 1 1 \ • 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens de serviços 
e a promoção de atividades relativas a recebimento, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Prefeitura; 
Vil - A recuperação de documentos arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
~taipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e palatos 
de desenvolvimento socloecontanico de iniciativa do governo 
mtmiamb 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 

- A elaboração e o fomento da execução do piano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública =mictai; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gerira; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizer decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expando da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos Industriais, através da crielio 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelece políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industrieis e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela bidéstria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados rd:iteres e ao comércio; 
IDO - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e da processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculada, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
natatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as corapetencias • atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 72W20013. 

- Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 
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Despes. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
IR- Setor de Recursos Humanos. 

29- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLTTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Política:: para as Malhem 
II - Secretário Adjunto; 

- Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativo* 
V - Departamento de Poéticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres tem por objetivo básico a formulação, 

lirenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
afloramento das políticas públicas da mulher, propondo e 

executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições OB seguintes assuntos: 
I - Assessommento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
li - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atdbuições; 
UI- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de género e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para as mulheres; 

a Articular políticas transversais dos governos federal, 
iligifedual e municipal que efetivem direitos humanos das 

mulheres, Varado à superação das desigualdades de género; 
VII- Promover a Implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativa* e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando mia participação 
social e política, econômica e cultund; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assiste:nela Social Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentemento do 
racismo, sexismo, !esbati:tida e assegurar a Incorporação da 
perspectiva de raça/ciais e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estralam: 
1 - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta. Julgamento e A 
Tributária; 
IV - Departamento de Gest/io de Divida Ativa e Execução Fiscal; 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

- Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receita* Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No ambito da execução da política fiscal e tributária do 
miudcípio. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

o. Gerenclar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com Órgãos iturandárice municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do imuncíPio; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

• Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na lime tinção da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

1. Regulamentar, gere notar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

J. Coronel& a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário Bill grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
1-Secretário Municipal da Juventude e lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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CONTRATO Número: 045/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, • 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA B. P. T. PESSOA & 
CIA LTDA, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL COM FORNECIMENTO NA 
BOMBA, CONFORME A DEMANDA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM (MA). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tunttun/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa B. P. T. PESSOA & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, 
estabelecida à Rua São Raimundo, n°. 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, representada 
pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, empresária, inscrita no CPF sob o n°. 049.355.693-
10 e portadora do RG n° 022394802002-3, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 025/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 025/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

• 
1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 

p
„..ontratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 

ões legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global' 
estimado do presente contrato é de RS 1.152.070,00 (um milhão e cento e cinquenta e dois mil e 
setenta reais), referente aos Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana. 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Func. da Sec. De Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emerg. E Hospitalar MAC 
10.304.0021.2030.0000 — Manut.do Prog. Vigilancia Saltitaria 
10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 

que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
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9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de ' . 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 

À contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da oN e 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos' . 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
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da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal no. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 
13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contrataria, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

• 13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.33.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 

,j próprio do contratante; 
133.3.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 

execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
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13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustarlAs. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — 0 . 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salve) 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 15 de março de 2021. 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICARDDO LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
(ORDENADOR DE DESPESAS) 

7-344,9A94e_ 
Pela

-
Pela CONTRATADA 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
CNPJ n° 22.131.483/0001-04 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF n° 049.355.693-10 

2.  imac&mt -ZAw+ 
CPF:  .2eW. 11163Jitio • 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°019/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento na bomba, visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações constantes do edital (Lotes 1, 2 e 3 da Zona Rural). BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiadamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: as 09h00min do dia 29 de março de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: caltuntumfiàgmail.com. Tuntum - 
MA, 15 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°025/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do edital (Lotes 1 e 2 da Zona Rural). BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 

e s) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
osta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 29 de março de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpttuntum@gmall.com. Tuntum - C•I 
MA, 15 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. -o 0 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A c 
Secretária Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a 
presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 
005/2021.2. Base Legal: Lei n°8.666/93, e alterações da Lei n°8.883/94 e Lei n°9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Casa de 
Apoio, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, do Município de Tuntum - MA. 
Contratada: NORMA SELMA MENDOÇA BRITO, CPF sob o n° 645981013-34. 5. Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 12.000,00. 7. 
Dotação orçamentária: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 28 de janeiro de 2021. NAGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa n° 006/2021. 2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Tuntum - MA. Contratado: FAUSTINO 
SOARES LIMA, CPF sob o n° 145.585.721-15. 5. Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 36.000,00. 7. Dotação orçamentária: 
10.301.0019.2074.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 03 de fevereiro de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SILVA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

ADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A 
taifa Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a 

presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 
007/2021. 2. Base Legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente do Município de Tuntum - MA. Contratada: MARIA DO CARMO FLORES DE SOUSA, CPF sob o n°00267508301. 5. Vigência: 
01 (um) ano. 6. Valor do Contrato: R$ 9.000,00. 7. Dotação orçamentária: 08.244.0025.2069.11000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 29 de janeiro de 2021. 
NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O 
Secretário Municipal de Administração de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 008/2021.2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de Imóvel para funcionamento do QUARTEL DA POLEIA MILITAR, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Tuntum - MA. Contratada: ADAUTO BEZERRA DA SILVA, CPF 
sob o n° 146443043-87. 5. Vigência: 01 (um) ano. 6. Valor do Contrato: R$ 36.000,00. 7. Dotação orçamentária: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.36.00. 
Tuntum (MA), 03 de janeiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A 
Secretária Municipal de Educação de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 009/2021. 2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 774a6ba75d55eb419f28037bdcb5e5ca1cf81c97 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Para mais informações, acesse o endereço 
elennium MAX/Avvewsestsenatorg.blvagas, 
durante o perfodo de Inscrições, que será de 
23/03 e 30/03/2021. 

O processo seletivo terias seguintes etapas: 
avaliação de conhecimentos especfficos (objeti-
va e discursiva), análise documental e entrevis-
ta. 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 045/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE TUNTUM — MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14. CONTRATADA: B. P. T. PESSOA & 
CIA LTDA, CNPJ sob o n°22.131.483/0001-04. Base legal: 
Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 1.152.070,00 (um milhão 
e cento e cinquenta e dois mil e setenta reais). 
10.122.0002.2023.00013; 10.302.0015.2028.0000; 
10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 
10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 15 de 
março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA — SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

CPL 



04/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 35.150.734/0001-31 

Razão Social:A PAIVA NASCIMENTO 

Endereço: AV SAO BENTO 100 / POVOADO SAO BENTO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/03/2021 a 02/04/2021 

Certificação Número: 2021030414205162892046 

Informação obtida em 04/03/2021 14:20:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crLcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorist 1/1 



16/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 35.150.734/0001-31 

Razão Social:A PANA NASCIMENTO 
Endereço: AV SA0 BENTO 100 / POVOADO SA0 BENTO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/03/2021 a 02/04/2021 

Certificação Número: 2021030414205162892046 

Informação obtida em 16/03/2021 16:25:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.govebr 

https://consulta-crIcabagov.bdconsultacrUpages/consuttaEmpregador.jsf 1/1 



16/03/2021 

• 

• 

ler MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.150.7341000141 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:21 do dia 16/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2021. 
Código de controle da certidão: 35EE.1217.D5E4.B5FC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



16/03/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

•ofil new ~ta Federal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 35.150.734/0001-31 
Data da Emissão : 16/03/2021 
Hora da Emissão : 11:03:21 
Código de Controle da Certidão : 35EE.1217.D5E4.B5FC 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/03/2021, com validade até 12/09/2021. 

Página Anterior 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoskertidao/certaut/CndConjunta/ContirmaAutenticResultado.ase 1/1 



09/03/2021 htlps://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerEreatnbutarioAributatiocient/reportHtmllidDocumenton167affife-eb87-42f5-84d4-ebfa8078d5c3 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntuni - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 364 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

A. PAIVA NASCIMENTO 

CPF/CNPJ 35150.734/0001-31 

Avenida SÃO BENTO Na100 - POVOADO SÃO BENTO - - CEP: 65.763-000 

l vado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreva quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura

e 'cipal de Tont= - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tundun - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço vnvw Pintura voa  guia 

Prefeitura Municipal de Tunturn - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

Chave de Validação WEB: d67a6bfe 

https://gpiO4.doud.el.com.br/SeiverF_xecAributatio/tributariochent/reportl-ttmllidDocumento•d67a6bfe-eb87-42f5-8404-ebfa8078d5c3 1/1 



16/03/2021 https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d67a6bfe-eb87-42f5-84d4-ebfa8078d5c3 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 364 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

A. PAIVA NASCIMENTO 

CPF/CNPJ n": 35.150.734/0001-31 

Avenida SAO BENTO N'100 - POVOADO SAO BENTO - - CEP: 65.763-000 

• essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
erem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
unicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço WWW tintim mo  goLlm 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

Chave de Validação WEB: d67a6bfe 

https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExecttributario/tibutarioclient/reportHtml?idDocumento=d67a6bfe-eb87-4215-84d4-ebfa8078d5c3 1/1 



09103/2021 htlps://gpiO4.doud.el.com.br/ServerExectlributario/tributariocientireporffml/idDocumento=cae96581-4546-40454,547-231b91286630 

ESTADO DO MARANHÃO 

iP  Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

nst sor Secretaria Municipal de Receitas 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INsauçÃo MUNICIPAL 1.4* DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021 1200001936 2021000180 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO /REQUERENTE 

A. PAIVA NASCIMENTO 

DOCUMENTO: 35.150.734/0001-31 

likIME: Simples Nacional 

ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL 

Avenida SAO BENTO, N°100, COMP: 

Bairro: POVOADO SAO BENTO - Cidade: Ttmtum - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
4732600 Comércio varejista de lubrificantes 
4784900 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (612) 
4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

INFORMAÇÕES /OBSERVAÇÕES / ~Mgr/ES 

TUNTUM - MA, Terça-feira, 9 de Março de 2021 

• 
Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: cae9658f 

acesse o site www.tuniuttuntgpv br para verificar a autenticidade desta licença 

PROCURAR A PREFIETTURA QUANDO: 

1 - Mudar de endereça 2- Mudar de Atividade 3- Mudar de Razão Sedai - Encerrar a Atividade da Empresa 

htlps://gpiO4.doud.elsom.br/ServerExecthibutedo/Inbutriodient/reporthihnl7idDocumentorae965814546-4c45-b547-23fbb1286630 1/1 



16/03/2021 https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarionributarioclientireportHtml?idDocumento=cae9658f-4546-4c45-b547-23fbb12866... 

\int
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tont= - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2021 1200001936 

N• DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021000180 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

A. PAIVA NASCIMENTO 

DOCUMENTO: 35.150.734/0001-31 

OtEGIME: Simples Nacional 

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL 

Avenida SÃO BENTO, N° 100, COMP: 

Bairro: POVOADO SÃO BENTO - Cidade: Tuntum - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores 
4732600 Comércio varejista de lubrificantes 
4784900 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (OLP) 
4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES/ RESTRIÇÕES 

TUNTOM - MA, Terça-feira, 9 de Março de 2021 

• Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

CRAVE DE VALIDAÇÃO: cac9658f 

acosse o soe www annum aia,gQyja para verificar a autenticidade desta licença 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1 - Mudar de endereço 2- Mudar de Atividade 3 - Mudar de Radio Social - Eneen ar a Atividade da Empresa 

https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/trIbutario/tributarioclien1/reportlitml?idDocumento=cae9668f-4546-4c45-0547-23fbb1286630 1/1 



nat1=4"ál-W- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Wrcal 

Nome Empresarial: A. PAIVA NASCIMENTO 

Natureza Jurídica: Empresaria (Individual) 

Protocolo: MAC2101096790 

rinnE ::Wr 
CPWJ 
35.150.23~0931 

ArquIvaawato cio Ato da InsliWa 
10/122019 

miolo de 9.10909 
10(10/2019 

Ens.g0 Comia" 
Apoiada SAO POVOADO SAO BENTO-Taram/MA- CEP55763-020 BENTO. 10 100. 

%Ma 
47314203 Comércio wrapats cl• 90~2069 para wiculaa .0~1~ 4732-6/21Comlocio varaliata de ionizar" 4784440 cornada melar de WiskiDefeillo da p.ttI.o (SP 49 T'anwoote rado~o de produtos pedgwas: 5511-
2)03 Lanctianatm cama de chá. de ~a e similar. 

Parte 

00000 icem nal mais) ME (Wometwitie) 

Arcalvartowto 
Data ~paro Sir4S7 Pe

2231 20 - CALANGO 0203/2021 20210225887 Mita 
SEM &TATUS 

NOM* do Emproado:AJIQELICA PAIVA NASCIMENTO 
Wantidadon CPP: 
0335992520010 053.438.45323 
Estado oh* Registe de bete: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMO° 

Esta wilklie IS ~da adoilMetkrainerair em 11/022021. Os 095220 (b~o de ~Ma), 
5e Impieset variam sua autenticklad• no h019aiiNtin9anprwatwiLma.gov.W com o 0211220119209013. 

1111111111kC2111111111 

• 

1 de 1 



16/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE (Sede) 
21102288477 

CNPJ 
35.150.734/0001-31 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
10/10/2019 

Inicio de Atividade 
10/10/2019 

Endereço Completo 
Avenida SAO BENTO, N° 100, POVOADO SAO BENTO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Objeto 
4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 4732-6/00 Comércio varejista de 
lubrificantes; 4764-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp); 4930-2103 Transporte rodoviário de 

produtos perigosos; 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; 

Capital 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

(Mimo Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
03/03/2021 20210326867 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: ANGELICA PAIVA NASCIMENTO 

Identidade: CPF: 
0336992520070 053.438.453-63 
Estado civil: Regime de bens: 

aspOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 08:52:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacilma.gov.br, com o código GHSZOPGB. 

11111111111111111 
MAC2101096790 

Wan Theresa RodrIgues Mendonça 

Secretário Geral 

https://www.empresafaciLma.gov.bricertidao-online/consulta-certidao 1/1 



jek, • ,TPREyFEITNURAIMpUNICIMPAL 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE CONTINUIDADE/REGULARIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

combustíveis com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da 

Secretaria de Saúde. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2021, às 16h35min, compareceu a 

licitante A. PAIVA NASCIMENTO para regularizar a documentação de acordo com o-

art. 48 da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou a Certidão de Regularidade do 

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Certidão Negativa de Débito Municipal, além de Alvará de 

Funcionamento e Certidão Simplificada tendo sido verificada a autenticidade da 

documentação apresentada, de modo que a licitante foi declarada habilitada. Destarte, 

com escora no art. 40, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, a licitante 

já se manifestou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Por conseguinte, a 

pregoeira declarou a Licitante A. PAIVA NASCIMENTO como vencedora. Assim, foi 

aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que a licitante 

renunciou expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da Decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

osta Fleury 

Weslle gFeira de Sousa 
Equipe de Apoio 

4:gt$ 
Mano tes de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

fete 
A. NTO» 
(ANGÉLICA PAIVA NASCIMENTO) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento 

na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 

Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 

reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o Lote 3 da Zona Rural à empresa A. PAIVA 

NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n.° 35.150.734/0001-31. 

Tuntum/MA, 17 de março de 2021. 

Sara Ferrei4.Césta Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRAGA; HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Lote 3 da Zona Rural do Pregão Presencial 

n°025/2021, conforme art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 18 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

4. 

 QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 
Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: RS 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o Lote 3 da Zona Rural 
do procedimento licitatório à empresa: A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 35.150.734/0001-31. 

Tuntum/MA, 22 de março de 2021. 

Rhicarddo Herlivflhl Mexanndro Baptista Costta 
Secretário de Órçaxnento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn Maranhao 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARW HO, 

CUIDAR IDA NOSSA GENTE! 

CONTRATO Número: 069/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA A. PAIVA 
NASCIMENTO, TENDO COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL COM 
FORNECIMENTO NA BOMBA, CONFORME A 
DEMANDA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNTUM (MA). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUNI/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa A. PAIVA 
NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°35.150.734/0001-31, 
estabelecida à Avenida São Bento, n°. 100 — Povoado São Bento — Tuntum/MA, CEP 65763-000, 
representada pela Sra. ANGÉLICA PAIVA NASCIMENTO, empresária, inscrita no CPF sob o n°. 
053.438.453-63 e portadora do RG n° 033699252007-0, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 025/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 025/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
dependentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 

contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 
reais) referente ao Lote 3 da Zona Rural. 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Func. da Sec. De Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emerg. E Hospitalar MAC 
10.304.0021.2030.0000 — Manut.do Prog. Vigilancia Sanitaria 
10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n". 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
escritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
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o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Técnicas ABNT. 
9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à. execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 

\ obriga prontamente a atender; 
.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 

contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venh 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 

10.5 —Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 

A adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, po o 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 
13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 

• dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9— Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 

• contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
133.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.33.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
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13.3.3.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empreg 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contrat2d2s elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÓES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 24 de março de 2021. 

Pelo MUNICIPI 
RHICARDDO JIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
(ORDENADOR DE DESPESAS) 

/in 
A/C/Ov ;9C1. MaMilevvtlÃO 

Pela CO TRATAJA 
A. PAIVA NASCIMENTO 
CNPJ n° 35.170.734/0001-31 
ANGÉLICA PAIVA NASCIMENTO 
CPF n° 053.438.453-63 

3,5) çusco,  2.  'o tindolt.“1-, fhL-0 CO "Ah 

IVUNRAS: 

GI I . } 44.5.2,0  CPF:  o4o 105. 6`13-SZ 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 
R. BARBOSA VIEIRA- ME 
CNPJ: 14.002.605/0001-26 

Pelo presente instrumento, o Sr. RUI BARBOSA VIEIRA, brasileiro, sokeito, natural de lima Campos-
MA, nascido em 1403/1970, empresário, portador do CPP: 402110.703-78 e RO de n°2446172 SSP-MA, 
residente e domialiada na Rua Principal, 40, Creoli do Bina, Tentam - MA, Cep: 65763-000, insulto na 
Junta Coincida! do Estado do Maranhão - IUCEMA, sob o RIRE 21101807667 e inscrita no CNPI: 
14.002.605/0001-26, em 25/07/2011, fazendo uso do que permite o f 3° do art. 968 da Lei 10.406/2002, 
com redação alterada pelo art. 10 da lei complementar 12W2008, ora transforma e altera sei registro 
de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL flui, 
uma vez que admitia JOSE ALDY CARVALHO COSTA, brasileiro, casado, nascido em 16/03/1970, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n.° 000047632094-1, SESP/MA, Salta no CPF 
sob o n.° 738.290.563-20, residente e domiciliada ao Povoado Sio Beatinha, sa, Zona Rural, 
Tont= - MA, Cep: 65.763-000, a qual se regerá doravante pelo ato constitutivo, consoante a faculdade 
prevista no pampa% Único, do artigo 1033 e 9801 da lei de n° 10406/02, resolve: 

la - Retira-se RUI BARBOSA VIEIRA, acima qualificado, cedendo e transferindo suas 100.000 
(tem mil ) quotas de capital no valor de R$: 100.000,00 ( cem mil leais), em moeda corrente, para 
o sócio JOSE ALDY CARVALHO cosn, totalizando sua participação, dando o cedente à 
cessionária, ampla, geral e inevogável quitação declarando estar quite e nada mais tendo a 
reclamar seja a que titulo for, nem em juizo ou fora dele; 

2° - A sociedade que tinha como nome empresarial de R. BARBOSA VIEIRA a partir desta data passa 
para J. A. C. COSTA MEEI 

- Pica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LDATTADA EIREII, sob a denominação J. A. C. COSTA FIM .1 com sob-rogação de todos os &reja 
e obrigações pedinentes. 

411- O acervo desta sorrmie, ao valor de R$ 100.000,00 ( Can mil reais ) passa a constituir o capital da 
EIRELI 

5'- Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida UREIA, com o teor a seguir: 

asSagaitranii 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de responsabilidade limita' da o 
JOSE ALDY CARVALHO COSTA, brasileiro, casado, nascido em 16/03/1970, empresário, 
podador da Carteira de Identidade ai' 000047632094-1, SFSPAILA, Salta no CPF sob o n.,° 
738.290.563-20, residente e ~aliada no Povoado São Bentinho, sn, Zona Rural, 'rant= - MA, 
Cep:: 65.763-000„ com fundamento no artigo 980-A da lei de n°10406/2002, resolve (»restituir uma 
empresa individual de responsabilidark limitada, a qual será regida pelas atuadas e condições seguiam 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

R BARBOSA VIEIRA- ME 
CNPJ: 14.002.605/0001-26 

CLÁUSULA PRIMEIRA —NOME COMERCIAL 

A empresa individual girará sob a denomintao J. A. C. COSIA EIRELI, com sede na Rua Pdrcipal, 
40, Creoli do Bina, Tante= — MA, Cep: 65763-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu findar 
abrir ou fedias filiais Ca qualquer parte do terriaido isadonal. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL 

• Comercio varejista de consbusdveis para veículos automotores —4731.11/00 
• Comercio varejista de lubrificantes — 4732.6510 
• Comercio a varejo de peças e acossados novos para velculos automotores — 4530.7/03 
• ~riços de borrachuda para veículos automotores — 4520.0/06 
• Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores —49£0.9/05 

• Restaurantes e similines —561L2/01 

CLÁUSULA TERCEIRA—PRAZO DE DURAÇÃO 

Optara de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurfdica diante do 
bapedritento par força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular, podendo a empem ser 
toda para atender ama nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 

O ff ial social é de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente 
do País. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular, o Senhor JOSE ALDY CARVALHO COSTA, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial, deste empresa, sendo a 
responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, a titular procederá ao levantamento do 
balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato 
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem 
consideradas como necendrias e os leaos ou ~as serão suportados pelo empresário na ff opondo das 
quotas do capital social que é possuidor. 

CIÁUSULA SETILHA — DA DECLARAÇÃO 

Declara a titular da 131REII, para os devidos firs e efeitos de direito, que a mesmo Mo participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurkfiat dessa modalidade. 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

R. BARBOSA VIEIRA- ME 
CNPJ: 14.002405/0081-26 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPO ADE 

A miponsabilidade da titular é limitada ao atpital integnilizado da emprem e será regida pelo regime 
jurídico da empresa limitada e supktivamente pela lei &sociedade anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DEsnuetrobterro 

A dada declara sob as penas da lei, que. não está ~ida, por lei especial, e nem contlemdo ou que se 
encontre sob os aflitos de condenação, 4t a -ptiabant de exerar a administração deste Fueli, bem como 
não está impedida, ou era virtude de condenação ~I, ou poi só encontrar sob os efeitos dela, asma 
mie vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime ~marido prevaricação, 
peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relentas de amam" a fé pública nua 
~da* cordame artigo 1.011, perigado 1° do Código Ovil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do imo 

Pica eleito o Fórum da enfade de Presidente Duna- MA, para serem resolvidas as dúvidas que se 
odginarem do presente lineamento de constituição de empresa individual de responsabilidade timitarb, 
ma apressa renúncia a qualquer outm, por inala privilegiado que seja ou veda a ser. 

O Salada) do ato comdtutivo de EIREL1, será assinado em 01 ( unia ) via de igual forma e teor e 
consistencia. 

JUCNNA 

Presidente Dutra, MA 09 de Maio de 2018 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Ia 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE PISCRICAO 
1400211115/000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TA DE M6R""2 " 5/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
J. A. C. COSTA EIRELI 

'NULO 00 ESTMELECPSENTO MIJE ce PPSTAWA) 
POSTO CARVALHO 

t a 

cooKI0 E rerelOW DA ATPADADE ECONOPMLA PRICPAL 
47.31440. Comércio varejista de cemburtfvels para veículos automotores 

COPPO E DESCRI/AO DAS AnVIDACPS ECON0NIG5 bECUNOAKLEE 
47.52+00. Comércio varejista de lubrificantes 
454 ,743. Comirdo • varejo de. peças • emealorlos novos para ratardes automotores 
45.21406. Serviços de borrached• para veiculo. automotores 
45.211445 - Serviços da lavagem. NbrIficaglio • poemeto de vaiadas automotora 
5411-241 • Reateurantes • similares 

C00100 E COSCRICAO DA NAWREZA /MOCA 
2314. Empraza Individual de Responsabilidade Umitads (de Natureza Empresid 

LaaRADOURO 
R PRINCIPAL 

CCNPLEMENTO 
measse 

CEP 
15.703400 

ENRRO/DISTPRO 
CREOU DO BINA 

LIUNOPIO 
TUNTUM 

Ir 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
OPCAOPINJTRAGOMAII_COM 

TELEFONE 
(ao) 91454613/ (911) 34634102 

Dirk FECERATIVO %EMP./MV& et FR) 
••••• 

&MAÇÃO CAOASTRN. 
AMA 

DA, DA SOIL•CAO CADASTRAL 
25/07/2011 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUAÇA0 65PEOPS rerannEEEePr - 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2021 às 11:17:07 (data e hora de Brasão). 

41 CONSULTAR CISA a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ggittalla 

Página: 1/1 

Passo a casso oara o CNPJ Consultas CNPJ cousa parceiros Servimos CNPq 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ N° 14.002.605/0001-26, 

representada pelo Sr. José Aldy Carvalho Costa, CPF: 738.290.563-20, com 

sede na cidade de Tuntum-MA à Rua Principal, n.° 40, Povoado Creoli do Bina, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 025/2021 operado na 

modalidade Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021 

JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA 
CPF: 738.290.563-20 

J. A. C. COSTA EIRELI 
CNPJ: 14.002.605/0001-26 



Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

• 

• 

A empresa J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.002.605/0001-

26, Telefone/Fax: (99) 99145-8613, por intermédio de seu representante legal 

José Aldy Carvalho Costa, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021. 

Mb? caysv ik,,,, CQI3 
JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA 

CPF: 738.290.563-20 
J. A. C. COSTA EIRELI 

CNPJ: 14.002.605/0001-26 

•*k 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ge PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: J. A. C. COSTA EIRELI 



PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 025/2021 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

J. A. C. COSTA EIRELI, com sede na cidade de Tuntum-MA à Rua Principal, n.° 

40, Povoado Creoli do Bina, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

14.002.605/0001-26, neste ato representado por José Aldy Carvalho Costa, 

portador do CPF n.° 738.290.563-20 e R.G. n.° 0000476320941, abaixo assinado 

propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de empresa 

para a aquisição de combustíveis, com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da Administração Pública 

Municipal de Tuntum/MA e os locados por esta, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 025/2021: 

ZONA RURAL 

LOTE 1 — POVOADO CREOLI DO BINA 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 

2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

A) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 

de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 



• 

• 

C) PROPOSTA DE PREÇO: Valor Total: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro 

mil seiscentos e trinta reais); 

D) DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO SICOOB 

AGÊNCIA: 00002 

CONTA CORRENTE: 84212 

E) CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) DADOS DO SIGNATÁRIO PARA POSSÍVEL ASSINATURA DE 

CONTRATO: 

NOME: José Aldy Carvalho Costa 

CARGO/FUNÇÃO: Empresário 

RG N° 0000476320941 

CPF N° 738.290.563-20 

Éàk.5)5, Alch4 coy‘vosn\z c;-k\ 
JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA 

CPF: 738.290.563-20 
J. A. C. COSTA EIRELI 

CNPJ: 14.002.605/0001-26 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ok.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

icitante: J. A. C. COSTA EIRELII. 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

R. BARBOSA VIEIRA- ME 
4NPJ: 14.802.603/8001-26 

CLÁUSULA. PRIMEIRA — NOME COMERCIAL 

A empresa individual gingá sob a denominação J. A. C.COSTA FIR12.1, com sede na Para Pdacipal, 
40, Creoli do Bina, Tentam — MA, ars 657634000, podendo a qualquer tempo, a aitério de seu titular 
abrir ou fechar Miaisma qualquer pane do território nadonaL 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL 

• Comercio varejista de combeiraveis para veiados automotora — 4731IMM 
• Contorcia varejista de bibdficentes — 4732.6/80 
• Comercio a varejo de peças e acesaltiOS novos para veiculas automotores — 4630.7/03 
• Serviços de borr aria para veículos automotores — 4520~6 
• Serviços de lavagem, itérificaçlo e polimento de velados mem" — 4521141/0 

• Reetanomtes e inanes —Saltai 

C:LÁUSULA TERCEIRA— PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa juriclica diante do 
~mien* por força maior ou impedimentos ~rio ou permanente do titular, podendo a empresa Sr 

alteadapaca atender una nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de RS 100.000,00 ( cem mil reais), o qual está totalmente inter.:atado em moeda contate 
do Pais. 

CLÁUSULA QUINTA— DA ADMINISTRAÇÃO 

A CIMpela será adnrinintrada pelo titular, o Senhor JOSE ALDY CARVALHO COSTA, a quem caberá 
dentre outras atulridções, a representação ativa e passiva, judidal e extrajudicial, deste empresa, sendo a 
responsabilidade da titular linriada ao apitai integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercido SOCild em 31 de dezembro de cada ano, a titular procederá ao levantamento do 
balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercido após as deduções previstas em lei e no ato 
constituam da arpam intilvidual de responsabilidade limitada, I formação do reservas que forem 
coadderadas como neceaskins e os lemos ou prejuízos serão suportados pelo emptesério im proporção das 
quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA SEMIA — DA DECLARAÇÃO 

Deriva a atolar da 13111E11, para os devidos fim e efeitos de direito, que a mesmo não participa de 
nenhuma outra anpresa, peiem banca *ma modalidade. 

~MD 0 ~nó 14105/2019 15:33 4ffil gr 211000710110. 
MIOROCOLO: 180275144 De 14/05/201e. atam vemzrzehant 
11901626509. 21600079060. 
J. a. C. COMZEIELI 

Ulla toma Rodeiam ileadam 
ISCOZIMIlmGML 

MO lei, 14/05/2016 
lonampastomila-699.br 



• 

TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA menu 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

R. BARBOSA VIEIRA- ME 
CNPJ: 14.002.685/0001-26 

CLÁUSULA OITAVA - DA RKSPONSABIL ADZ 

A responsaffidade da t 6 limitada ao capitatiritegralidado da empresa e serd regida pelo regime 
judSco da empresa linsibtda e supletivamente pela lei &sociedade anônima. 

- CLÁUSULA NONA - Do ozentrueranno . 

A titular declara sob as penas da lei, que aio está impedida, por lei especial, e nein condenado ou mie se 
alcem= sob os efeitos de ondeando, que ri ~um de exercer 1! administração deste &reli, bem como 
não está impedida, ou ma virtude de cordeando criminal, ou por st at~ sob os deitos dela, aperra . 
que vede, ainda que temporariamente, o acaso a cargos públicos; ou Poterime ¡alimentar,- de pievarisSio, - 
peba ou suborno, concussão ou peculato; ou amua a economia popular, contra o deterá fnirinceiro 
nacional, contra as doas de defesa da concontacia, contra as relações de consumo; a 16 ,pdblica oca 
propdedade confirme ardgo 1.011, parágrafo 1° do adira°viL 

• CLÁUSULA DÉCIMA -DO rosto 

Fica eleito o Roera da Caiado de Presidente Duna- MA, para serem resolvidas as dúvidas que se 
originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, 
coma apus reatada a qualquer outro, por mais pdvilegtedo que si4aou vemba a ser. 

O instrumento do aro constitutivo de Biliar, seri amainado eia 01 ( uma ) via de igual forma e teor e 
consistincla. 

JUCIENA 

Presidente Dutra, MA09 de Maio de 2018 

gc4; Raphos a V..14.47.no.. 
• Rui Barbeia Vieira 

Dada redre 

Cambo Costa 
Malar 

Mem= o inienio ma 14/05/1011 15:33 ama-  21.00079080. 
11102000LO: nanam na umonou. educo as /11~00: 
1150111255911. KM: 21440071010. 
a. 71. C. COM COLE 

MUS Thains tangem amemas 
acarewasan 

e Int, 14/05/20111 
impung.deepaminfited.l.a.goir.br 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA 
• INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

R. BARBOSA VIEIRA- ME 
CNN: 14.002.605/0001-26 

Pelo ~ente insimmeMo, o Sr. RUI BARBOSA VIEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Lima Campos—
MA, ~ido em 14/05/1970, ~sírio, portador do CPP: 402.110.703-78 e RO de n° 2446172 SSP-MA, 
residente e domiciliada na Rua Principal, 40, Creoli do Bina, Tont= — MA, Cep: 65763-000, insulto na 
Junta Comercial do Estado do Maranhao — 'MEM& sob o HIRE 21101807667 e inecdta no CNN: 
14.002.605/0001-26, em 25/07/2011, fazendo uso do que permite o { 7 do art. 968 da Lei 10.406/2002, 
oom redação alterada pelo art. 10 da lei complementar n° 12W2008, ora tramitaram e altera seu registro 
de Empresário em ~TIA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE INDIVIDUAL UREIA , 
uma vez que admitiu JOSE ALDY CARVALHO COSTA, brasileiro, amado, nascido em 16/03/1970, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n.° 000047632094-1, SESP/MA, inscrita no Cl'? 
sob o a° 738.290363-20, alidade e domicada no Povoado São Bentinho, ta, Zona Ural, 
Tintim — MA, Cep: 65.7634)00, a qual se regerá doravante pelo ato constitutivo, comoante a faculdade 
prevista no panmafo único, do artigo 1033 e 980' da lei de no 10406/02, resolve: 

r - Retira-se RUI BARBOSA VIEIRA, acima qualificado, cedendo e ~dado suas 100.000 
(can mil ) quotas de atpital no valor de R$: 100.000,00 ( atm mil reais), em moeda corrente, para 
o sócio JOSE ALDY CARVALHO COSTA, totalizando sua participação, dando o cedente à 
cataionária, ampla, geral e irrevogável quitação declarando estar quite e nada mais tendo a 
reclamar seja a que titulo for, nem em juizo ou fora dele; 

r - A sociedade que tinha como some empresarial de R. BARBOSA VIEIRA a partir dana data.
para J. A. C. COSTA PIRELLI 

3' — Pica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE 
LIMITADA EIRELL sob a denominação .I. A. C. COSTA !UREIA com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pedineatee. 

411- O acervo desta sociedade, no valor de R$ 100.000,00 ( Cem nul reais ) passa a constituir o capital da 
BREU 

5'- Para tanto, passa a tramaever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELL com o teor a seguir 

Pelo manente iettetulleMO particular de constitui.) de empresa individual de responsabilidade limitada o 
JOSE ALDY CARVALHO COSTA, brasileiro, casado, nascido em 16/03/1970, empresário, 
portador da Carteia de Identklade n.° 000047632094-1, SESP/MA, inscrita no CPF sob o n.° 
738.290363-20, residente e domicilia' da no Povoado Mo Bentinho, se, Zona Ruud, Punham — MA, 
Cep:: 65.7634)00„ com fundamento no artigo 980-A da lei de n° 10406/2002, resolve constituir uma 
empresa individual de responsabilidade limitada, a qual seta regida pelas cláusulas e condições seguiram 

SOM 

altIrtati O ZatilleS 1A/05/2018 15:33 a Ir 21600(0901.0. ilhOtaatia: Ural@ tia wesnere. crOZUD ti ntinttla: 11110111295911. IBM: 21600979050. 
J. a. C. COSEI IttinI 

Ulla. Mann itadziehis ileationen 
IlEattáttaina 

elo lata, Westani 
mraparataeLl.a.çpv.be 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCPJCAO 
14.002.805/000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA na ABERIVRA25/07/3011 

NOME EMPRESA". 
J. A. C. COSTA BREU 

TITULO DO ESTAINGLECNIENTO (NOME DE FANÍMIA) 
POSTO CARVALHO 

ta 

CORGO L Cascava DA A IF4DAIM~MXISRANIPAL 
47.31440 • Comércio verapete de combrasOvels para velou los automotores 

CO rroo e DES411440 DAS ATIVIDADES ECONOPACAS SECUNDARIAS 
47.32440 • Camarelo ~ate de itibrilleantee 
45.30443- Comércio e vaiai° de peça' • acessdrioe novos pare veiados automotores 
4820448 - Serviços de berrada pare veículos automotora 
4529445- Serviços da levar larbrilleasio e polimanto de veiculem eulemolonas 
50.11441- RestestraMee • similares 

CCONIO k DESCRICAO DA NATUREZA JORIDICA 
2304 Emprese Individual de Responsabilidade - Limitada (de Nettemae Empresári 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

CeP 
85.7113430 

BAIRROCISTRRO 
CREOU Do Em 

LILINKINO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELE' nuii..O 
OPCAOPOUTRAMMIMIL.COM 

TELEFONE 
(99) 91454813/ (09) 38834192 

ENTE MEDRARMO RESPCNSAVEL It FR) 
s.. 

"JAÇA° CADASTRAL 
ATRA 

DATA DA SITUAÇÃO LAflAS m AL 
25517/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

&TURVO ESNECIAL SITUOÇAO 
Laaan. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03P2021 às 11:17:07 (data e hora de Brasilla). 

*CONSULTAR CISA 'D VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gliggpagiji. 

Página: 1/1 

Pana a Passo cara o CNPJ Çonsultas CNR). f Manado,* PaRcilE1 Caçoa CNP.



25/03/2021 

lik MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J. A. C. COSTA EIRELI 
CNPJ: 14.002.605/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:33:12 do dia 25/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2021. 
Código de controle da certidão: E663.DEA1.885E.B569 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 133774/21 Data da 03/03/2021 1236:18 

Inscrição Estadual: 123836744 CPF/CMPJ:14002605000126 

Radio J A C COSTA EIREU 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 40 CEP: 65763000 

t eto= (99)35228042 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todevia,à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2021. 

A autenticidade desta ~dão deverá ser confirmada no endereço: 
Irttp://portal.sefezma.gov.bri, :tendo no item 'Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito'. • 

no narram GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Pt Certidão: 014374/21 Data da 03/03/2021 1k38:49 

Inscrição Estadual: 123636744 CPFICNPJ: 14002605000126 

Radio Social: .1 A C COSTA EIRELI 

Endereço: RUA PftiNCIPAL, 40 CEP: 65763000 

Teteias (99)35228042 Munkáplo: TUNTUM uF: MA 

e 
Certificamos que, após a realização das Consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

fomes do disposto do artigo 156, da lei n° 2,231 de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5-172. de 25 de 
outubro de 1968 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Cartldão: 120 (cento a vinte) dias: 01/07/2021. 

A auleraidade desta certidão deverá 88f confirmada no endereço: 
http://portaleafez.magov.brt, cficando no item *Certidões" e em seguida em "Validaplo de Certidão Negativa 
de Divida Ativa*. 

• 
C.ERTIDÃO EMMDA owurrAtatarrE. 

Data impressão: 03/03/2021 1238:49 



24/03/2021 https://gpiO4.doud.el.com.br/ServerExecttributariottributarioclientireportHtml7idDocumento=0c9Ordc445cf-4a2(-88d2-1bOdae3fe837

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 454 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

J. A. C. COSTA EIREL1 

CPF/CNPJ 14.002.605/0001-26 

Rua PRINCIPAL N'40 - CREOLI DO BINA - - CEP: 65.763-000 

* essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
lerem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www tintou, ms  gny,br, 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 24/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 24/03/2021, Valida até: 23/04/2021 

Chave de Validação WEB: 0c90fdc4 

https://gpiO4.doud.el.com.br/ServerExecttributariottributarioclient/reportHtml?idDocumento-OcKnOc445cfaa2f-88d2-1b0dae3re837 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

=TIMO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. A. C. COSTA sinta (MadmiÉ E FILIAIS) 

CM: 14.002.605/0001-26 

Certidão n°: 8218767/2021 
Expedição: 09/03/2021, As 10:08:23 
Validade- 04/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. A. C. coara mau 000222 1 mano inscrito(a) 
no CNPJ sob o n 14.002.605/0001-26, Não ~STA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sia 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

111~0410 remimmon 
"Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
IFFnecessarios & identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos providenciarias, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DOvidas e sugestões: endtatet.jus.in 



25/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 14.002.605/0001-26 

Razão Social:] A C COSTA EIRELI 

Endereço: RUA PRINCIPAL 40 / CREOLI DO BINA / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/03/2021 a 13/04/2021 

Certificação Número: 2021031502110811207170 

Informação obtida em 25/03/2021 10:35:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



18EADO no mamão 
roma mormáno 

COIC1RCA DE nau 
PAINEIRA Vaia 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERECÃO JUDICIAL 
Verdade: 60 (sessenta) das, aniso 198 Cddgo de Normas COMA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISIIIECIA de qualquer ação seja 
~CM OU ISCUWEEAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa J. A. C. 

COSTA =RELI, CEPJ 14.002.605/0001-26, Inscrição Estadual 
no 12363674-4, com endereço à Rua Principal, n° 40, povoado 
Creoli do Bina, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da 1° Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 26 de fevereiro de 2021. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desaabamador Jorge Ractid Malrindi Matuf. are— Cenho. CEP 65673-000 — %MIM hrtatanhão 

Fase/Fax: (99) 3522 W75 
varal teelitmejus.br 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secrelarls Especial de Mkro e Pequena Emprese 

Depenaram% de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. UVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termais de Abertura e de Encerramento do Uno Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Piorando Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12101432630 em 
Q3/0312021, protocolo 210325437. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acossado o 
Portal de Serviços 1 verificação da documentos do Empreendedor (htip://vmw.empresdactina.pdr.br) e 
informar o código de vercação. 

Nome Empresarial: J. A. C. COSTA EIRELI 

Nomeia de Registo: 

ah:CNPJ: 

•" PP Atunicipio: 

m000noeo 
• 14002605000126 

Tuntum 

Tipo de Livro: MÁRIO 

1 Número de Ordem: ! 2 

fredodo de Escrituração:. 01/01/2020 -3111212620 

• 

• 

61481199358 

' 7382905fi320 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA , MA01490W0 DE OUVEIRA 

JOSE ALDY CARVAU40 COSTA 

JUCENA 

(599291e9 A A021222100.0 321 09/03/2021 13:28:54 8C8 
29210325437. 
11101000LO: 210325137 OS 03/03/1021. 030100 OS 111911=140: 
12101432190. a: 21180079010. 
J. A. C. COR& Erni 

2166018 amam ato 
mancasãom ma XfinTIOICÃO 

sio Luta, 03/03/2021 

a date catenta,n 4906999, 2199 sajatto .6699608 t ima antomataia aos aspectly6 
atozne imas rompacennse 961.196 da 7612.1866 



Página ide 10 

4 

• 

• 

LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 7 (sete) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro 
diário número 02 (dois) da empresa J A C COSTA Mal„ situada na Rua Principal, 40, 
Creoli do Bina, Tunturn — MA, inscrita na Junta Comercial (11JCEMA) sob número 
21600079080, e inscrita sob o CNPJ 14.002.605/0001-26. 

Jose Akly Carvalho Costa 
Titular 

CPF: 738.290.563-20 
1W 000047632094-1 

Ttmtum — MA, 01 de janeiro de 2020 

Antonio Fernando França de Oliveira 
Contador 

CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



Vires: ;. A. A i COSTA 1:11Pla 

4/0.212121: 14.002.605/[301-24 

Dinis Car/D1 

Parindo: 01/01/2020 • 31/12/2020 livro 11 

COO Med Debico 1141 • redtie 

.1.01.0001 

O .1.1.01.5001 134 .1.01.0002 

29 1.1.3.01.0003 1 1.1.1.01.0011 

5 1.1.1.11.0001 139 1.1.1.01.9002 

A1 1.1.3.01.0002 5 1.1.1.11.0001 

24 5 1.1.1.01.0001 138 .1.1.1.01.0002 

3, 145 3.2.2.01.0004 5 11.1.1.11.0011 

4 146 3.1.2.01.0005 3 1.1.1.01.3001 

1 29 1.1.2.01.0003 5 1.1.1.11.5001 

3 1.1.1.01.0001 131 3,1.1.01.3002 

1 

24 1.1.2.8/.8012 2 3.2.1.01.00p/ 

2 O 1.1.3.01.0001 138 3.1.1.11.0002 

O 1.1.1.01.0002 5 1.1.1.01.0001 

21 1.1.1.01.0001 134 3.1.1.91.0002 

3 145 5 1.1-1.01.2001 

4 146 3-1.2.01.0045 5 1.1.1.01.2001 

29 1.1.3.01.0003 5 1.1.1.01.0001 

2 5 1.1.1.01.000; 13* 13.1.1.01.0003 

storLoa Doctm P anoto 

Coem de mercadoria* 

Veada de mercadorias 

Tosai 414 - Debite 11/111/2071 

Total dia -Credito 31/01/2020 

+31/02/2020 

31:01 12022 

92.781.10 

03.410.00 

114.593:90 

1116.143.20 

Compra de 114teadeelad 

meend0 de rescaeorlas 

total dia - Debite 29/02.2020 

Total dia - Credito 21:02/2020 

29:02/2020 312.204.40 

129 02/2022 314.615.00 

623-849.40 

922-D31.40 

,Compra de Moreadorlas 

Veada de aaa c a doxin 

941 aaaaaa de 1917

aaaaaa nte dat CILI 

Ilcili dia • Debita 31/03/2010 

Total dia -Credito 31:03/2020 

131:03/2020 

31:03/2120 

11:03/2920 

31'0312020 

209.388.18 

215.204.00 

1-101.20 

6.755.25 

428./44.551 

4211.744.15i 

iCoape. de Mercadorias 

Veada de mercadorias 

Total dia - Debito 30/04:8024 

Total ela - Credito 54/64/2020 

130:01/2020 

90:04/2020 

144.880.10 

iS4.634.00 

301.312,,0 

301.505.70 

Casino de Mermederie• 

Vende de amador/as 

Total dia - Debito 11/05/2020 

.s.sal as. - Credito 31/05/2021 

31.02/2020 

31'05/2120 

220.3, 2.20 

211.110.00 

412.212,20 

432.292.20 

Ceepra de Mercadorias 

S•eil• d• encadeai.* 

P aaaaaa to de /0.6.3 

aaaaaaa te do CIILL 

!Total dia - Debito 30/06/2020 

total dia - Credito 54/06/2020 

i30:06/2020 

10'06/2022 I 

30104/2210 

10'01,2023 

Capte de 81~4eriee 

Venda 00.ercado,lae 

Total dia -Debito 31/07/2020 1 

11.01/2029 

31'07'2020 

300.096,30 

214.201.21 

1.392.52 

1.270.11 

522.052,31 

522.012,31 

1 

214.131.70 

204.131,04 

439.201.70 1

!tocai a ?ranipOrtar Delito: o 2.924.1117,94 

'retal • Szacaporter Credito: 2_934.142.141 
1 

‘‘-
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Firma: J. A. C. COSTA 61111212 

cermet', 14.002.405/0001-26 

Doaria Casal 

Polpas: 01/01/2020 a 31/12/2025 L1764 3. 04101 

etd 11•51 • Credit, Nieto:4,1rd Dee te 

,Toeml Transportado - Debito: 

TOCA/ Sedan/5[2.4de - Credãto, 

2.531.507.441 

2.934.34/.54, 

teta' ala 4 Credito 31/bY/2020 430.7çw,7o 

5 03 5 1.1.1.01.903: Compra de Mercadorias 

letal dia - Debite 31/0e/2020 

total dia -Credito 11/04/2020 

'01/2220 156.162. ali 

194./82.601 

144.748.851 

• 
1 22 

2 

3 163 

4 140 

1.1.3.01.0003 

1,1.1.01.0041 

3.1.2.01.0004 

5 1.1.1.01.0001 

129 3.1,2.01.0002 

5 1.1-1.01.11001 

5 1.1.1.01.0001 

enlape* de Meeeeddtiad 

Vende 4* ReeCeddrlied 

aaaaaa etto de MI 

aaaaaaa t4 44 COLO. 

.Total dia - 0a4148 20/45/2020 

Total dia -Credite 30:09/2020 
_L 

30,09,1010 

30/01/2020 

30,0914000 

39,05/2485 

255.2/7,40 

184.415.00 

1.414.21 

0.253,33 

64/.470,741 

647.470, 7 41 

29 

5 

.1.3.01.0003 

134 3.1.1.41.0002 

Coara de Mercadorias 

Veada da deroadarlee 

}Total dia -Debito 31/10,1020 

J20141 418 - Credite 21,10/2020 

31/10/2020 

31/100202* 254.430.00 

340.933,101 

575.563.801 

575,563.60 

11 29 1.1.3.01.0003 

2 5 1.1.1.01.3001 

5 1.1.1.01.0001 Compra da Mareadetede 

230 3.1.1.01.0012 Venda de eareadorlas 

• 

Total dia - Debito 30/11/2020 

Total dl* - 2vd4110 20111/2020 

3f/11,2320 

30[11(2020 

440.160,56 

458.000.001 

1150.160,441 

1150.169.00 

é 1 

4 

3 

24 1.1.3.01.0002 

5 2.1.1.01.8441 

145 

114 

149 

190 

173 

030 

130 

3.1.2.01.0004 

2.2.2.01.0405 

3.1.2.02.0001 

3.2.2.02.6004 

3.1.1.01.0002 

2.3.2.02.0001 

130 2.3.2 02•0001. 

111 130 2.2.3.00.0001 

12 150 2.0.5.02.0001 

13 130 2.3.2.02.4001 

5 

12* 

330 

290 

29 

5 

O 

130 

145 3.1.2.01.0024 

140 3.1.2.01.0005 

146 3.2,2,02.2001 

113 3.2.1,01.0000 

196 3.2.2.02.0004 

1,1,1.81.04bl 

2.1.1.03.0000 

1.1.03.0006 

aaaaa de wercaccrtas 

Veada de mereadecles 

11413 

CSAL 

.1.3.01.0003 Custe da Mercadoria Revendida 

.1.1.01.0002 ****** ate da energia aletria& 

.1.1.01.3001 Poçaaaoto de Rara cont•bel• 

.4.3.02,2001 Valor do MA 

Valor do are 

Valor do AP4 

,Valor do 482, 

14106 do AIA 

41,10r 40 RIA 

1Total dia - Debito 31/12,2020 

;lotai dia -Credito 21/12/2020 

1 

'retal feral - Debite: 

31/12/3000 

111272020 

1/12(2020 

11/12/2020 

31/12/2020 

21/12/2020 

1/12/2020 

31/12/2020 

21,12/2020 

11/12/2220 

31:12/2020 

31;12/2022 

11,12/2020 

1 

359.319,10 

410.060,00 

3.109.17 

11_441.24 

2.698.761,76 

11.435.28 

4.020.00 

3.091.064.70 

7,410,14 

21_241.34 

2.434.741./4 

6.000,021 

/7.435,24 

9.563.537.74 

9.0. 1

9.543.511 74 

14.164.003, • 



Cal/J1WrIr 14.002.005P0001-,6 Variada: 

I 

31,01/2020 a 31/12/1020 Line N.. 0001 eihil 

C PL 

'Coe Red. Dabata ROO Credito H lato. 1 co Docta Dt.l.anCto Valor 

Total 

Total 

Transportado 

TeatiNper tad° 

- Debito, 

- Credito: 

1.4.766.201.1d 

14.700.20).10 

Total tara.: - Craditot 10_145.203,10 

• 

• 



9 
Balanço Patrimonial de 01/01/2020 a 31/12/2020 

.1. A C. COSTA BREU 

CtIPJ Qin 14.0026090001-26 Maatção Estadual: 123636744 

Endereço: %Sal 40- emoli do Bina - TUNTUM - MA 

1 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.3 

I 1.13.01 

1.1.1012003 

2 

2.1 

1

1.1 

.

 

1.1.03 

2.1.1.010006 

12.1.1.010006 

2.1.3 

2.1.3.01 

12.1.3.01.0006 

21.3.01.0009 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 

I 2.3.1.01.0001 

2.32 

12.3.2.02 

I 3.2.02.0001 

3.2.02.0003 

Doscriçio Vaior 

Albro 513212,56 

Ativo drculante 51321246 

Disponível 90090.80 

Caixa romo.ao 
Cabo3 geral 90090,60 

Estoques 423121,75 

Estoques de Materiais 423121.75 

Marcado:ias p/ revenda 423121,75 
PasSo 51321155 

Passivo circadants 1926049 
~rações de Curto Prazo

2
17100,48 

~os a Recolher 17100,46 
Contribuição Saciei a escolher 13991,29 
Imposto de Renda e Recolher 3189,17 

Obrieggiat fiectii-trbulladas 2180,13 

Impostos a recolher 2180,13 
Contribuição social e recolher 1767,38 
Imposto de moda a molhar 302.76 
Património líquido 493951,96 
Capital Reatado 100000,00 
Capital social subscrito 100000,00 
Capital integralizado 10000040 
%servas 393961,96 

393851" Rasavas de Lucros 

Reserve Legal 328088,24 
Resultado exercido atual 65883,72 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRAIONIAL, ENCERRADO EM 31t17/2028. NA IMPORTAM» DE RS 

513212,55 ( CalINHENICS E TREZE MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

JOSE ALDY CARVALHO COSTA 

EWRESARIO 
•
i 

CPF: U563-20 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA 
C.R.C. 01490310-8AA 
CPF: 614.811.993-58 
CONTADOR 
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Demonstração de Rematado de (1/01/2020 a 311122020 
Rezio Sacia J. A. C. COSTA ElFtEU 

CNPJ (MP): 14.002.605/0001-26 Inscrição Estaduet 123638744 

Endereço: Principol, 40- Cradi do 96115 - TUNTUM - MA 

Folha 2 
CONTA ~CROÇA° 

3 Resultado operacional 
3.1 Receita operacional 
3.1.1 Resultado com vendas 
3.1.1.01 Receita bruta de veadas 
3.1.1.01.0002 Ventas de rearcadorias 
3.12 Deduções das vendas 
3.1201 Impostos Inddentas Wirendas 
3.12.01.0004 IRPJ W VENDAS 
3.1.2.01.0005 CSLL S/ VENDAS 
3.12.02 CMV 
3.1.2.02.0001 CUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA 

it 32 Custos e despesas operacionais 
32.1 Custo de produção 
321.03 Outros custos de produção 
321.010003 Serviços prdiade terceiros 
3.2.2 Desp. administrativas/vendas 
1921k51 Outras deaaadmiNatrAendas 
3.2.2.02.0004 Energia elétrica 

VALOR 

328A6824C 
351.503,50 C 

3.091.064,70 C 
3.091.084170C 
3.091.064,700 
2.730.56120D 

40.799,440 
7.418,100 

33381,340 
2.898.781.780 
2.698.761,76D 

23.43526D 
6.000,00D 
6.000.00D 
8.000,000 

17.435.260 
17.435,260 
17.435,26D 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2020, 

COM UM LUCRO DE R$ 328.068,24 ( TREZENTOS E VINTE E OITO MIL SESSENTA E OITO 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 
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Demonstração de Resultado de 01/01/2820 a 31/122020 
Razão Saci* A. C. COSTA BREU 

CNPJ (11F): 14002.605/0031-28 Inácio* Estadual: 123636744 

Endereço: Principal, 40- Grui do Bino TUNTUm - MA 

1 CONTA CESCPSÇA0 

Folha: 3 
VALOR 

JOSE ALDY CARVALHO COSTA 
EMPRESAM() 

CPF: 738.290.583-20 

ANTOMO FERNANDO FRANÇA DE OLIVER 
C.R.C. 014903/0-MA 
CONTADOR 
CPF: 614.811.993-58 



INDICES. DE UQUIDEZ 

I A C COSTA &RELI 
CNP': 14.007-605/0001-26 
ENDEREÇO RUA PRINCIPAL, 40, CREOLI DO BINA, TUNTUM - MA, CEP 65763-000. 
NIRE: 21600079080 

Liquidez Corrente s Ativo Circulante! Passivo Circulante 

Sal= 
19260,59 

Liquida Corrente- 26,64 

Liquida Seca (Ativo Circulante Estoques)! Passivo Circulante 
51321235 - 423.121 75 

19.260,59 

• Liquidez Seca = 447 

Liquidez Imediata s Disponível! Passivo Circulante 
90.09020 
19.260,59 

Liquida Imediata -4,67 

Liquidez Geral (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
2149= 
19.260,59 

Liquidez Geral -4,67 

• 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 07 (sete) páginas tipograficamente numeradas, que serviu de 
livro diário número 02 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2020 a 
31/12/2020, da empresa J A C COSTA EIRELI, situada na Rua Principal, 40, Creoli do 
Bina, Umbral— MA, Inscrita na Junta Comercial (JUCEMA) sob número 21600079080, e 
inscrita sob o CNPJ 14.002.605/0001-26. 

Jose Aldy Carvalho Costa 
Titular 

CPF: 738.290.563-20 
RG 000047632094-1 

Tuntinn — MA, 31 de dezembro de 2020 

Antonio Fernando França de Oliveira 
Contador 

CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Destxtrocretizaçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretarie de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J. A. C. COSTA BREU consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CIETIFICO A 111311:1117.01;30 EM 03/03/2021 13:21:53 SOB V' 
20210323437. 
moramo: 2103251137 KC 03/03/2021. 21600079030. 
3. A. C. COM =MI 

JUCna allnatt alnirein0
810 WEL 03/03/2021 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 

61481199358, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

39.414.690/0001-60, DECLARA, para os fins de direito, que a empresa J. A. C. 

COSTA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tuntum-

MA à Rua Principal, n.° 40, Povoado Creoli do Bina, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 14.002.605/0001-26, forneceu satisfatoriamente combustíveis com 

fornecimento na bomba. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta 

da referida empresa. 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021 

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 61481199358 

CNPJ: 39.414.690/0001-60 



29/03/2021 https://gpiO4.cloud.elcom.br/ServerExechdbutariontibutarioclient/reportHtml?idDocumento=591a4601-cl b2-432e-bb80-0ae04c004a12 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2021 1200001112 

N° DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021000200 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

J. A. C. COSTA EillELI 

ICUMENTO: 14.002.605/0001-26 

IME: Simples Nacional 

ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL 

Rua PRINCIPAL, N°40, COMP: 

Bairro: CREOLI DO BINA - Cidade: Tuntum - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
4732600 Comércio varejista de lubrificantes 

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES 

TUNTIRVI - MA, Segunda-feira, 29 de Março de 2021 

• Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 591a4601 

acesse o site www tinteiro Mn SQVill para verificar a autenticidade desta licença 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1- Mudar de endereço 2- Mudar de Atividade 3 - Mudar de Raio Social 4 - Encerrar • Atividade da Empresa 

https://gp104.cloud.el.com.br/ServerExec/tributado/hibutadoclient/reportHtml?idDocumento=591a4601-01b2-432e-bb80-0ae04c004212 1/1 



29/03/2021 REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : R.BARBOSA VIEIRA 

CNPJ : 14.002.605/0001-26 

Número de Autorização : PR/MA0103462 

Número Despacho : ANP N° 1245 

Data da Publicação : 24/10/2011 

Endereço : RUA PRINCIPAL -40 - 
CREOLI DO BINA TUNTUM - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 11:00:04 horas do dia 29/03/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 6BAD.F560.6019.1919 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 

s obre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anwgov.br 

https://postos.anp.govkr/CertificadoPreview.asp 1/1 



Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 14.002.605/0001-26, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) José Aldy Carvalho Costa, 

portador do CPF n.° 738.290.563-20 e R.G. n.° 0000476320941, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

o. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021 

,13--AE A IÀ \I CO-5-i Vcà 12\fC) C 
---- : — ÉJOS ALDY CARVALHO COSTA 

CPF: 738.290.563-20 
J. A. C. COSTA EIRELI 

CNPJ: 14.002.605/0001-26 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ N° 14.002.605/0001-26, 

representada pelo Sr. José Aldy Carvalho Costa, CPF: 738.290.563-20, com 

sede na cidade de Tuntum-MA à Rua Principal, n.° 40, Povoado Creoli do Bina, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 025/2021 operado na 

modalidade Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021 

• 

cw-,v4k 
 JOSE ALDY CARVALHO COSTA 

CPF: 738.290.563-20 
J. A. C. COSTA EIRELI 

CNPJ: 14.002.6090001-26 



Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.002.605/0001-

26, Telefone/Fax: (99) 99145-8613, por intermédio de seu representante legal 

José Aldy Carvalho Costa, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021. 

ãejk, A 45 Go-m vcAL colo
JosÈ ALDY CARVALHO COSTA 

CPF: 738.290.563-20 
J. A. C. COSTA EIRELI 

CNPJ: 14.002.605/0001-26 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

combustível com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e nove dias do mês de março de 2021, às 111150min, na sala de 

reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal 

de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N.° 411 — Centro — Tuntum/MA, 

CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para iniciar a 

Sessão Pública do Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto consiste na contratação 

de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme 

a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme as especificações do Edital (Lotes 1 e 2 da Zona Rural). Assim, na data 

e horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: J. A. 

C. COSTA EIRELI, representada por JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA, inscrito 

no CPF sob o n.° 738.290.563-20. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira declarou o 

representante da Licitante J. A. C. COSTA EIRELI devidamente credenciado, pelo 

cumprimento das exigências editalicias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes às propostas de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preços, fora verificado que a Licitante J. A. C. COSTA EIRELI 

apresentou proposta para o Lote 1 da Zona Rural, estando os valores em conformidade 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e ainda pelo licitante. Não foram apresentadas propostas para o Lote 2 da Zona 

Rural, tendo, o mesmo, ficado em aberto. Nesta fase, foram apresentados os preços da 

proposta em anexo. Posteriormente, a Pregoeira admitiu a Licitante J. A. C. COSTA 

EIRELI, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A 

fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance 

a Licitante, mas sendo esta a única empresa que apresentou proposta, se tomou inviável. 

Em atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais 

vantajosa junto à Licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de 
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propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo, foi aberto 

o Envelope n° 02, contendo a documentação de habilitação da Licitante. A verificação 

da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 019/2021 

datado do dia 29/03/2021, de modo que as mesmas foram numeradas e rubricadas pela 

Pregoeira e pela Licitante presente. Após análise da documentação, a licitante J. A. C. 

COSTA EIRELI foi declarada habilitada. No tocante ao Lote 2 da Zona Rural, que 

restou deserto, logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data da 

nova sessão do certame, referente ao lote supracitado, bem como o horário de realização. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 

Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de 

apoio. 

Sara F 
Pregoei 

Manoel 
Equipe de Apoio 

osta Fleury 
ituta 

e Araújo Júnior 

Weslley ra de Sousa 
Equipe e Apoio 

A145 C001 VÀ C o
J. A. C. COSTA EIRELI 
(JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 
LEE2 L 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento 

na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 

Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: RS 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 

reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o Lote 1 da Zona Rural à empresa J. A. C. COSTA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.002.605/0001-26. 

Tuntum/MA, 30 de março de 2021. 

Sara Fe • osta Fleury 

Pregoeira 
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411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte end 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL W 067/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na M 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretN em 
equipamentos de Informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subs te pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h0Omin do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do municipio. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará reatando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 16 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum(grgmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

a

Ilii iALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Ilt de Material escolar, visando 
eras necessidades da secretaria municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 

ereções posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 050/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 26 de 
março de 2021, fica ADIADO para o dia 06/04/2021, as 13h:00min, devido feriado que ocorreu no Estado e no dia subsequente foram realizadas 03 
licitações nos horários estabelecidos, não tendo tempo de ser realizada esta. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cultuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde se lé: 
'CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66.' Leia-se: 'CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14." Onde se lê: "Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00." Lela-se: 'Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00." Tuntum (MA), 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: A S DA SILVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n°032/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.203811000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2021; CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 

aLTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
6.850/0001-14. CONTRATADA: OLANDA E SOUSA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°10.583.454/0001-96. Base Legal: Leis n°10.520/2002 e 

ria 8.666/93. Pregão Presencial n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de géneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Créditos 
orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 23 de 
março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 069/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06,138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N°10.476.850/0001-14. CONTRATADk. A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ sob o n°35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n°10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento 
na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 3 da Zona 
Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 
24 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.magov.br/transparencia/diario 
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PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA O QRCODE AO LADO 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Lote 1 da Zona Rural do Pregão Presencial 

n°025/2021, conforme art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 31 de março de 2021. 

Sara Ferreira Coftí Fleury 

Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria de 
Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o Lote 1 da Zona Rural 
do procedimento licitatório à empresa: J. A. C. COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 14.002.605/0001-26. 

Tuntum/MA, 05 de abril de 2021. 

Rhicarddo Her II Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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CONTRATO Número: 079/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA J. A. C. COSTA 
EIRELI, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL COM FORNECIMENTO NA 
BOMBA, CONFORME A DEMANDA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM (MA). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 10.476.850/0001-14, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa J. A. C. COSTA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.002.605/0001-26, 
estabelecida à Rua Principal, n°. 40 — Creoli do Bina — Tuntum/MA, CEP 65763-000, representada 
pelo Sr. JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 738.290.563-
20 e portador do RG n° 0000476320941 SESP/MA, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 025/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 025/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

atai.  TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

• 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 
reais) referente ao Lote 1 da Zona Rural. 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Func. da Sec. De Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emerg. E Hospitalar MAC 
10.304.0021.2030.0000 — Manut.do Prog. Vigilancia Sanitaria 
10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
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o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrafação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 —Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

d'aza-cdi PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 —Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
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11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 
13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
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13.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 07 de abril de 2021. 

Pelo MUNI PIO 
RIIICARDI4O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
(ORDENADOR DE DESPESAS) 

(7,4 ,Aiàs, eco-tki4ki cctrN. 
Pela CONTRATADA 
J. A. C. COSTA EIRELI 
CNPJ n° 14.002.605/0001-26 
JOSÉ ALDY CARVALHO COSTA 
CPF n° 738.290.563-20 

TESTEMUNHAS: 

1. eir_keibdiait <-)it 
CPF:  023 . 7a3 .7*3 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 079/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). ITIID111) DO CONTRATO N.o 079/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N2 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N2 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: J. A. C. COSTA 
EIRELI, CNPJ sob o n2 14.002.605/0001-26. Base legal: Lei nr,
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei no 8.688/93. Pregão 
Presencial n° 025/202t. Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 
conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 1 da 
Zona Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 134.630,00 
(cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos 
orçamentários: 10.122.0002.2023.0000; 
10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2084.0000 e 3.3.90.30.00. 
Tuntum (MA), 07 de abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 

.DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: ae6a38flacedf97cea598d21ebe6892c2 

EXTRATO DO CONTRATO Nz 095/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 095/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O N4 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N4 30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: R. MACEDO SOARES, CNPJ sob o n2
10.680.662/0001-03. Base legal: Lei n2 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n2 8.666/93. Pregão Presencial n° 

033/2021. Objeto: Contrafação de empresa para prestação dos 

serviços de limpeza de fossas sépticas, desinfecção e 

desentupimentos de ralos, pias, bocas de lobo, caixas de 

gorduras e vasos sanitários, atendendo às demandas das 

Secretarias Municipais de Educação, Orçamento, Gestão e 

*Aespesas, Saúde e de Assistência Social e da Criança e do 
dolescente de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 

116.550,00 (cento e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta 

reais). Créditos orçamentários: 12.361.0008.2020.0000, 
12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 19 de 

março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 

Código identificador: 7859036a59968c1aad66e7e40,315f5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS 

ATA REGISTRO DE PREÇO 004/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004)2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nz 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nz 18020959/2021 

O MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS, ESTADO DO 

MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por 

meio da prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA, In"j r
CNPJ/MF 05.505.839/0001-03, com sede na Avenida Manoel 
bacio, bairro Centro, Urbano santos - Estado do Maranhão, 
neste ato Representada pelo Prefeito, o Sr.Clemilton Barros 
Araújo, brasileiro(a), portador(a) do R.G n2733902979 SFJUSP 
MA e inscrito(a) no CPF sob n2 806.942.843-00, residente neste 
Município de Urbano santos-MA, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nz 
00 4/2 O 2 I, tudo em conformidade com o processo 
administrativo n2 18020959/2021, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 
preços da empresa CMN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LIDA CNPJ: 31.676.440/0001-97 estabelecia na Avenida 
Jeronimo de Alburque n2 25, Bairro: Vinhais, na cidade de São 
Luis - Estado do Maranhão, CEP 65.074-144, Fone: (98) 
98796968, E-mail: contato@atenasengenharia.com neste ato 
representado pelo Sn NICOLAS MOTA ALMEIDA, brasileiro, 
portador do RO: 0200378220020 SESP/MA. E CPF n2

062.496.443-42, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das 
Leis Federais n2 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n2
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o Registro de Preços para Futuras 

Aquisições de empresa especializada para realizar 
a manutenção p Iva e corretiva e 
melhoramento da rede de iluminação pública com 

reposição de materiais para o Municpio de Urbano 
Santos/MA, conforme especificações do Termo de 

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços n2 004/2021 , constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e 

instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços n° 004 /2021 , completando-a para todos os fins de 

direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se 

as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da 

proposta vencedora do Pregão Eletrônico n2 004/2021-

Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela 

abaixo: 

TEM 120D103 DESCRI CA0 UNJO kr, " Dintt.r.A„ Tril. M 
r 

ACE 
NSAL 2 MESES 

MAO DE OBRA 

1 

¡ENGENHEM 

010031 £01404 ELE/1' 1'25" CM
ENCARGOS 
COMMAMENTAPES 

RE ár737 RI SM ..3 At459x

IINAPI KIM 
2LETRICISTACOM 
E10C 

°InZGADOE"TARESGERAL 

14 220 140 10E5 RE 4.10337 RI 

0150W 00770 COM ENCOSOOS 
COMPLEMENTARES 

14 no IM 23 Ta R• sa MD Ri 

VM.OR TOTAL DAMÃO DE °GRA 
RE 

-15.193.00 
R$ 

1E2316.00 

CULOS E EQUIPAMENTOS 

%V%%%% famem.org.br 100/l i -i 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N2 025/2021 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N2 025/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para a 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 
conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes do edital (Lote 2 da Zona Rural). BASE LEGAL: Lei 
Federal no 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.o 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 1 lhOOmin do dia 04 de maio de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor 
de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala 
da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, n.o 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 

S 63-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
o do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum - MA, 13 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 343299cc6f77f9f8277c74fa0e9344c7 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N2 029/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL No 029/2021 através de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento de todos que estará realizando licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para a 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 

^forme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei 
Imperai no 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.o 

8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 13h0Omin do dia 19 de abril de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor 
de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala 
da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, n.o 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 
Tuntum - MA, 13 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 572f43142e2d3e04f3623124dc42bcde 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Ne 048/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
048/2021. Onde se lê: "CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O No 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O No 10.476.850 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INS 
CNPJ SOB O No 30.486.318/0001-95, E DO O 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O No 14.538.081/0001-92." Lela-se: "CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O No 
06.138.911/0001-66." Onde se lê: "10.302.0015.2028.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 
04.122.0002.2004.0000; 10.122.0002.2023.0000; 
08.244.0025.2034.0000; 12.361.0008.2020.0000; 
12.365.0051.2050.0000; 08.243.0024.2036.0000; 3.3.90.39.00." 
Leia-se: "04.122.0002.2004.0000, 12.361.0002.2009.0000, 
10.122.0002.2023.0000, 08.244.0025.2034.0000 e 
3.3.90.39.00." Tuntum (MA), 22 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 1133b219d1e7e4edle56cad2fd8fde90 

EXTRATO DO CONTRATO N2 076/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.2 076/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O No 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O No 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: J. A. C. 
COSTA EIRELL CNPJ sob o no 14.002.605/0001-26. Base legal: 
Lei no 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei no 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 019/2021. Objeto: Contratação de 
empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento na 
bomba, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação (Lote 1 da Zona Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 106.380,00 (cento e seis mil e trezentos e oitenta 
reais). Créditos orçamentários: 12.361.0008.2020.0000 e 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 08 de abril de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: db9209b3de872e4ad066a1a0279b14fc 

EXTRATO DO CONTRATO N2 077/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N. 077/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O No 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O No 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: A. PAIVA 
NASCIMENTO, CNPJ sob o nu 35.150.734/0001-31. Base legal: 
Lei no 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei no 8.666/93. 
Pregão Presencial n" 019/2021. Objeto: Contratação de 
empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento na 
bomba, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação (Lote 3 da Zona Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 106.380,00 (cento e seis mil e trezentos e oitenta 
reais). Créditos orçamentários: 12.361.0008.2020.0000 e 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 08 de abril de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: fcaall9fbd9aa9201efef96722bd5156 
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OLHO NAGUA, SÃO 1116- MA CONFORME PROCESSO 
SEAVAAM PO 8017/2021. 
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CONTRATO DE COSTà ill4X4DÀ SOCIEDADE LIMITADA B. F. T.'PESSOA & LTDA 
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1. BRUNA PORTELA TELES PESSOA. bastira natural de Tune/ebbe, de maior. solteira, nascida em 30/0311993, estudante. CPF no 049.355.893-10, RG 223945020023 GEJSPC / MA, residente na Rua Isaac Melro 50 Centra, Turbam/MA CEP: 857534100 e; 
2. 'MIGUEL SILVEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Passagem France/LIA, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 29/09/1958, empresário. CPF ri• 149.285.803-08, RG tf 0489089220132 SSPriAA, residente na Rua Isaac Melro no 50 Centro, Tunturn/MA CEP: 
65753-000 constituem ume sociedade Imitada, na forma da Lei, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial 8. P. T. PESSOA & CIA LTOA 
tem sede na Rua São Raimundo no 485 Centro, TuniunteMA CEP: 85783-000., _ 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto: • 
473143/00 Comércio varejista de combustiveis para veiados autornotorec 
4732-8/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em idas de convenifccic 
4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e amaras de ar 

Cláusula Terceira - A sodedade iniciará suas *bridadas em • per* do Rugido se Juba 
Comercial e seu prazo de braça* é indeterminado. 

Cláusula Quarta - O apeai social é R5 150.000,00 banho e cinquenb me rads) dividido 11111 
150.000 quotas de valor Romba' Ri 1,00 (humreal). ~gralhadas, neste ato, em .moa 
corrente do Pals, da seguinte forma pelos *Mos: 

SÓCIO COTAS - % VALOR 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 75.000 50 RS 75.000.00 
MIGUEL SILVEIRA PESSOA 25.000 50 RS 75 000.0g 
TOTAL 150.000 100 Ri 150.000,08 

Cláusula Quinta - As quotas são inclivisbeis e não poderio ser cedidas ou transferirias a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sécio(s), a quem fica assegurado. em Igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas al venda. 

Cláusula Sexta- A responsabilidade de cada sócio é regata ao valor de as sexiiia, nas 
todos respondem solidariamente pela integrantes do carrilai social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá a BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da sociedade. 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir ob ' seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou aguar Is da sociedade, sem autorivar do(s) outro(s) sticio(*). 
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Cláusula Oitava - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas Justificadas despe adanicáração,:proadando elaboração do inventário,  d

balanço patrimonial e do balanço realladb,ecorpri.10e. cabendo aos sõdoS, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perda bduneda, • 

Cláusula Nona. Nos quatro meses seguintes ao tanino do exercido MIM, os sódoe 

delterarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fatal ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os actos. 

Clausula Calma Primeira - Os aclos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, te 

Bulo de "pro labore" para o(s) acto(*) administradodes), observada as dispoWee 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer Md°, e sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo Interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado (1411qt:1dado com base na situação patrimonial de sociedade, fr dele da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento seri adotado dm outros casa ern due a sockáado 
se resolva em relação a seu saio. 

Cláusula Décima Terceira - O Admiatractor declara, sob as penas da lei. que Ido está Impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime lamentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 'concertada, contra as relações de consumo, fé púdica, ou a propriedade. k 
Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Tuntum, para o exercido e o cumprimento da direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por estarem assimjustos e contratados, assinam este instrumento 8903 (três) via(s).1 

Tunturn -MA, 03 de Março de 2015. 

p22,3nan- 4a2c.. Tas& 
BRUNA PORTELA TELES P 
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PESSOA 
CPF 14. 65.803-06 



ALTERAÇÃO cotenumma. me In am SOCIEDADE uparrADA 
O. P. T. PESSOA & CIA LTDA ME 

Chni Pondo Teles Puna bankta nekuldide de iisw, * maior, sobete, naickb 30.03/1003. 
eluda" *Mala do OPP NI. 0111.11116.0113-10 Rd Ni. 11100411020023 IMPAM. domino • res~ na Ra bato 
Ribeiro Ne PS Cairo no nairdoble de Tuim— MA CEP: $52004210 

Sal ~a Passa airo, nalundklede do Pisam Finilddik dem* Modadab Pindd de boold, medo 
em 19.~011. ~IA puede do CPP ta MENE803411 e RO 10. 1411110011220132 ~MA, dublo e 
raddenio ne Rua buo Rbeto 142 50 ~o no nue,* de Tina — 1M4 CEP: e6.7~0; ~os sócia 

meardardee da adoelode ~rad* Ima 11. P. T. PENCA ik C1A LIDA ME selabolookas na Rua Ok 
Relauxb tf MI Cato no earladob da Terem— MA CEP: 85.763400. ~menti apitada na Mita Oomerabd 
do asado do Mui* eob • IMRE iø 210000116407 por *suão as 20/032015 • Insana no kliablakt da Fazem* 
sob • CNN tf 22.131.41M200144, neadran Mar o sai andel, nos bana da Lei 10.40E2003. ~dl* as 
condias eslebeleddas isilleaules sepublea 

1* A mie** ala ums RUM. ra Mede de Turim—MA, na Rua PrUads Ne. 54 Cato. CEP; KM" •ffli e can 
a men denomina soda dosa sura dedo liniab de 'AUTO POSTO ANA WIZA 17. 

21 O omita subi seet Rifla* bela* e abo ma *Sido em abe peia ambos os doba, ado possui o 
ma de 140 1,00 clue Te* aide tona, e usem dloMbeirdo ate aribos os Mobe casei, 111. CC20M0 (st. 1.0121. 
Cot2004: 

Mãos Ri deusas YebrasIfl 1t 
Dura Palia Tuba Plele 37.500 Mi 37400,00 eu% 
Wit  ~a Paus SENO MV ° 

100% 
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alleragio. pob premie inelrumonb. 

ei Fiai dello o fent da *lede de %aura no EM* do Meneia pra o amai* • eunalmerio dos Seu • 
oblgeçais resulionlat »ele catmo. 
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05/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

. PROTOCOLO: 171235258 
• DATA DO PROTOCOLO: 01/1112017 
. NÚMERO DE REGISTRO: 21900299671 
• ARQUIVAMENTO: 21900299671 
• EMPRESA: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA - ME 

•à Contrato (https://vAvw.empresatacil.ma.gov.brisigracilicontrato-social/download-contrato-
eletronicotarquivo/Q29udHJhdG9fMTLhvOTUONTg5NF8xNzEyMzUyNTgucGRmidownloadi2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1702116380) 

• 

• 

ww.empresafecilma.gov.braista-de-documentost7protocolcpMAP1702116380 f-3(::2111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ç-bss: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.131.483/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"DE = 

NOME EMPRESARIAL 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

Ttruto DO ESTABELECIMENTO (NOME De FANTAsm) 
POSTO ANA LUIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para VIA:~ automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.294-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de convenigincia 
47.844-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC.A 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

NUMERO 
465

COMPLEMENTO 

CEP 
65.783-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETROPECO TELEFONE 
(99) 3522-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFFt) 
N.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28103/2015 

monvo DE srruAçAo camsnukt 

SITUAÇÃO Especai. DATA DA snrupc/lo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610112020 às 11:62:68 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇÁO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa B.P.T PESSOA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 221314830001-

04, Telefone/Fax: (99) 3522-1229, por intermédio de seu representante legal _BRUNA 

PORTELA TELES PESSOA ,DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na 

norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima, 30 mencionada. 

TUNTUM-MA, 30 de abril de 2021 

BRUNA PORTELA ELES PESSOA 

Sócia Administradora 

Rua São Raimundo, s/n, centro, CEP: 65763-000 
Tuntum/MA 



~MI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa B.P.T PESSOA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 221314830001-04, 

representada pelo Sr. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, CPF: 049355693-10, 

com sede na Rua RUA SÃO RAIMUNDO, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação 

n° 025/2021 operado na modalidade Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município 

de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

TUNTUM — MA, 30 de abril de 2021 

BRUNA PO ELES PESSOA 

Sócia Administradora 

Rua São Raimundo, sM, centro, CEP: 65763-000 
Tuntum/MA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

PROPOSTA IW Pin:C.0S 



PROPOSTA DE PREÇO PREGÃO 

PRESENCIAL N.° 025/2021 

Tuntum — Maranhão, 03 de maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa BPT PESSOA E CIA LTDA, com sede na Rua São 

Raimundo, n 1, centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 22131483/0001-04 neste ato representada pelo Sócio Sra. BRUNA 

PORTELA TELES PESSOA PESSOA, brasileira, solteira, empresária, portador 

do RG n° 02239482002-03 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 04935569310, 

residente e domiciliado na Rua Isaac Ribeiro, n.° 50— Centro — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra 

discriminados para Contratação de empresa para aquisição de combustíveis, com 

fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de 

veículos da Administração Pública Municipal de Tuntum/MA e/ou locados por esta, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021: 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 
1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,26 R$ 47.340,00 
2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 
3 ÓLEO DIESEL 5500 L 7.000 R$ 4,23 R$ 29.610,00 
4 ÓLEO DIESEL 8-10 L 7.000 R$ 4,29 R$ 30.030,00 

SUBTOTAL R$ 134.630,00 

a) Essa proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

emissão; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço - Valor Total: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, 

seiscentos e trinta reais) 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil —Agência 2743-x — Conta 22771-4 

— BPTPESSOA E CIA LTDA; 



e) Condições de Pagamento: Conforme edital; 

f) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: BRUNA PORTELA TELES PESSOA, 

Cargo/Função: Sócio Administrador, 

RG n° 02239482002-03 SSP/MA, 

CPF n°049355693-10, 

Endereço: Rua Isaac Ribeiro, n.° 50— Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CPF: 049.355.693-10 



CONTRATO DE CQNBIkEul4À6DÀ SOCIEDADE LIMITADA 
B. P'. T.'PESSOA & CIA LTDA 
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1. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, brasileira, natural de Tuntum/MA. de maior. 
solteira, nascida em 30/03/1993, estudante, CPF n° 049.355.693-10, RG n° 223948020023 
GEJSPC / MA, residente na Rua Isaac Ribeiro n° 50 Centro, Tuntum/MA CEP: 65763-000 e; 

2. MIGUEL SILVEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Passagem Franca/MA, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 29/09/1956, empresário, CPF n° 149.265.803-06, RG n° 
0489069220132 SSP/MA, residente na Rua Isaac Ribeiro n° 50 Centro, Tuntum/MA CEP: 
65763-000 constituem uma sociedade Minada, na forma da Lei, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Clausula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial B. P. T. PESSOA & CIA LTDA e 
tem sede na Rua São Raimundo n°465 Centro, Tuntum/MA CEP: 65763-000. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto: 
4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em a partir do Registo na Junta 
Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quarta- O capital social é R$ 150.000,00 (centro e cinquenta mil reais) dividido em 
150.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (humreal), integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, da seguinte forma pelos sócios: 

SÓCIO COTAS VALOR 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 75.000 50 R$ 75.000,00 
MIGUEL SILVEIRA PESSOA 75.000 50 R$ 75.000.00 
TOTAL 150.000 100 R$ 150.000,00 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas Ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá a BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir o • ções seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar móveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

er 
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Cláusula Oitava - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro o administrador 
prestará contas justificadas de. size adminietração,:prozadendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balançoIle rettuPadb.ecoribmi" cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou pelam étimo:lei. '• • • 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "oro labore" para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento sere adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Tuntum, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) via(s). 

Tuntum — MA, 03 de Março de 2015. 

73,tba~ 4)en0_ t‘Imx 
BRUNA PORTELA TELES P 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PP 01 DA SOCIEDADE LIMITADA 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA PAE 

lanam Portela Teles Pont tuallelta netwelideds de latannIMA, de maior, sobas, nascido em 3593/1993, 
estudente, postada do CPF W. 049.355.893-10 • REI 193946020023 SSMIA, dana% • mela as Rua nado 
Abeiro Ni 50 Cento no naink4pb de Trinam — MA CEP: 88.783-000 

Miguel aveke Pessoa, bridara naturalknde de Pesagem FrancentA, casear (oomunhilo ~dl de bens), ardo 
em 29,409,11958, emprealrio, portador do CPF I41. 145285.80348 e RO Ne. 0489089120182 SISP/MA. domicílio e 
residente na Ru Nemo Redro No 50 Centro no munia* de Turdum — MA CEP. 85.783400; atos adobe 
reprimas da mondado empana adieta 5. P. T. PESSOA & CIA LTD* ME atabeleolde ia Ria Edio 
Raimundo NI 485 Cesto no munionio de Tuntum — MA CEP: 85.783400. devklemente reatada na Junta Comfli 
do nado do Atvenhib ecb • NUE na 21200895487 por dawroho em 2503/2015 e Insole ta kentellido da Farde 
dob o CNPJ ri' 22.131A8310001-04, remar sano o contrato soda, nos termos de Lei 10.408/2002, mediana as 
condi:iões earbeleddee nes datraulea espada: 

14 A sodeciede oda ma FILIAL na cidade da Tontura — MA, na Rua Andrade 143. 54 COIRTO, CEP: 85.78340, cometam 
a mama denombean serial da sede, • com Mulo lantean de "AUTO POSTO ANA LURA Ir. 

at O cuia doca fera 145 75400.00 notada e cinco ndi main. dividido em cone para amboe os Ocbe, ata paul o 
valor de R$ 1,00 Que met) avia tens. • trearn diamba ente ambos os dobe (a1. 997. RI. CCO002) (SI. 1.055. 
COM02): 

Sótãos NB de quotas Valor em R$ 
Brun Portela Tela Paima 37.500 RE 37.500,00 ta 
Mei  Sela PUIS 37.600 RS g ai.550.4; 
TOTAL 75.000 R* mo% 

Os acta declaram rio alarem Incursos nas proibição da arquivamento preartes na Lei 8.934 de te de Novembro 
de 1994, rpm dispõe abe o Renato de Cannole e Nadada aia ~andam ciada que, se for inexata esta 
doara SM Mas a clepo vos penais qtre ditem sobre bleiniato docurnentel 

41 Continuem me pleno vigor Iodes as deposições contidas no contrato Omino, e que não tenham sido rasto de 
aderuio. peb praia* koraurnert 

• Fias dello o toro da ando de Toar no alada do Mirmaltio pra orar:ido • cumprimento dos tendia e 
°bagaços resubriles deen eadrato. 

E, por ere ama em palito acado em todo qtrando neste banimento paladar foi lavrado. obrIgamar a 
cumprir o precate ~alo aselnendo-o em única vh. destinado ao ruam e arquivamento na Comercial do 
Botado do Maranhao, pau que predigam oe aios lege& 

JUCEMA 

11 de Oulubro de 2017. 
Sm Lhas 

CIPATZPICO O PRIOTSTRO le 01 / 11/2017 12%33 DOR 21.900295671. PROTOCOLO. 171235256 Ui 01/11/2017. olmo Dl VERIPICACIO. 11704256204. MIRE, 21200505467. 5. P. T. PaSO3a • Ca LT0A Na 

L1lian Theran Rodutones Ahardança 

larae r:t/11/2017 
-.MAL 

www.enprosafacil.na.~.br 
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4_A CADASTRO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO CE irtscarAo 
22.131.483/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA °E Agern"213/03/2015 

NOME EMPRESARIAL 
El. P. 7. PESSOA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELEOMENTO (ICME DE FANTASIA) 
POSTO ANA LUIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AlMDADE ECONCMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificankes 
47.29-8-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.84-9-00 -Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUINCICA 
205-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COAPLEMENTO 
R SA0 RAIMUNDO 485 ...... 

CEP 
85.783-000 

BANFRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIAI° 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TEUEFOILIE 
(99) 3522-1229 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
"*" 

srruaçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2015 

MOTIVO DE &Tuia° CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******" 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° t863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/01/2020 às 11:52:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
CNPJ: 22.131.4831000144 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:40 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2021. 
Código de controle da certidão: E9A3.8980.32B9.BCOF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação 

Receitart det 
CERTIDA0 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ 22.131.483/0001-04 
Data da Emissão : 18/12/2020 
Hora da Emissão: 11:59:40 
Código de Controle da Certidão : E9A3.B9B0.3289.BCOF 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/12/2020, com validade até 16/06/2021. 

Página Anterior 

sexvicoasecettalazenda.gov.br/ServicosicertidadcertautnndeoniuntalConfirmeAutenticResultado.eap 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 010379/21 Data da 15/02/2021 15:50:49 

Inscrição Estadual: 124608663 CPF/CNPJ: 22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA & CIA LTDA 

Endereço: RUA SA0 RAIMUNDO, 465 CEP: 65763000 

Telefone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/ 2021 10:5537 



05/05/2021 ::: Cedida° Negativa de Débito

tekte untou ~mi t vtaatta 

~Medo de Vaidade* de Certa. NegedvaDh4deAtNa de Divide Ativa .1 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

IN da Cardam 010379/21 

Data da Validado 15/011/2021 

Data da Entalo: 15/02/2021 15:50:49 

Innição Betadas': 124608663 

CPF/01103: 22131483000104 

Razão Soda!: 13 P1 PESSOA & CIA LIDA 

NOva ConSulto I Im Mlr 

o 
Desenvolvido pela SefDz/COTEC - 2005-2009 

atetemaa.setaLma.gov.bricedidoesitsp/validaceoCertidaoNegativaDividaAtivaivalidacaoCedidenNegativaDividaAtWaReaultadoffl 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 069184/21 Data da 15/02/2021 15:53:37 

Inscrição Estadual: 124608663 CPF/CNPJ: 22131483000104 

Razão Social: B P T PESSOA & CIA LTDA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 465 CEP: 65763000 

Telefone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidoes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

O
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/04/2021 10:58:35 



05/05/2021 

tete  egi 

Certidão Negativa de Débito

I a 4,~e stadw 

_ 
Resultado a: Validação cia-Órtidio Negativa da-Detato  4: 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Ne da Cerddão: 069184/21 

Data de Vaidade: 13/05/2021 

Data de [miado: 15/02/2021 15:53:37 

Inscrição Estadual: 124608663 

CPF/CNPI: 22131483000104 

Ruão B P T PESSOA& CIA LIDA 

Nova Consulta 1 mi 'mir 

Desenvolva:lo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

eietemasefaz.ma.gov.brIcertidoes/jsp/valtdeceoCertidaoNegativa/velidaceoCertidaoNegatNeResuttadojef 1/1 



itapis PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

fLINTUM RUA SA0 FtARA UNDO, tf SN - CENrRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os ufies 
públicos municipais até a presente data, n3ssaliado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000066 Inscrição Municipal: 000066 

Contribuinte: B. P. T. PESSOA & CIALTDA CPF/CNPJ: 22131483000104 

Nome Fantasia: POSTO ANA LUI7_A 

Endereço: RUA SA0 RAIMUNDO, 465 Compiem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM - MA 

inscrição EM.: Data de Abertura: 28/032015 

kiédade: Comércio varejista de com Ixtstiveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, COMEROO VAREJISTA DE MERCADORIAS BA LOJAS DE COWISNIENCIA, 
Comércio varejista de gás liqüefeko de petróleo ((LP), Comércio a varejo de pneumáticos 

Atividade(*) MAR 

Comércio varepfta de corrtiustkeis para veículos automotores 

Comérciovarejista de kiblificantes 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DECONVEMENC1A 

Comércio varkftsta de pés 'afeito de petróleo (GLP) 

Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 

Emissão: 10/04/2021 1529:30 Vaidade: 09/0712021 

Número/Controle da Certidão: C04152754F1E7F26 

http://nfse.adtrinformati 



05/05/2021 Portal de Serviços :: SIA - Sistema Integrado de Arrecadação 

TUNTUM-MA, Quarta-feira, 05 de Maio de 2021 

Portal de Serviços SIA - Sistema de Arrecadaflo 
PittniTtlitA AttittiCiltAt Cot TM!~ 

Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 
C04152754F1E7F26 

Emitida às: Válida até: 
15:29:30 do dia 10/04/2021 09/07/2021 

Declaração: 
r --
I CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, 

I deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, 
i até a presente data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. 
1 ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que 

venham a ser apurados. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: http://portaltuntum.ma.gov.br/ 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Imprimir Certidão Imprimir Comprovante 

Copyright C Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2.2.5 

nfse.adtrinformafica.com.br:8092/seMcosweb/pagInasipublic/diversos/formAutentiddadeCartidaojsf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
risstiim 

RUA 

 

a
SECRZRAAR: 

ie N 
MGNlCSIPALcENDTERROECEITAS 

t 
CNPJ: 08138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a %igéncia desse prazo. 

Cadasto: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Inscrição Est.: 

Alividade: 

000066 Inscrição Municipal: 000066 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA CPF/CNPJ: 22131483000104 

POSTO ANA LUI7_A 

RUA SAO RAIMUNDO, 465 Compiem: 

CENTRO CEP: 65763000 

TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 26/03/2015 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS BA LOJAS DE CONVENIENCIA, 
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Comércio a varejo de pneumáticos 

AtivIdade(s) CME 

Comércio varejeta de combustíveis para veículos automotores 

Comércio varejista de lubrificantes 

COMERCIO VAREJISTA DEMERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 

Comércio varejista de gás kifiefeito de petróleo (GLP) 

Comércio a varejo de pneurntticos e câmaras-de-ar 

Emissão: 10104/2021 1526:36 Vaidade: 09/0712021 

Número/Controle da Certidão: 969A885C60AAF5FF 

o 

o 

o 

http://nfse.adtrinformati 



ás. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TOIT-  RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código de Controls da CartidãoMdensro: 

E159A885C60AAF5FF 

Oben/ações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

15:26:36 do dia 10/04/2021 

Válida até: 
09/07/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acossando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://podel.tuntum.rna.gov.bd 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.131.483/0001-04 

Certidão n°: 14337031/2021 

Expedição: 30/04/2021, às 11:13:48 

Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que B. P. T. PESSOA A CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cnitteu re* 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.131.483/0001-04 
Certidão n°: 14337031/2021 

Expedição: 30/04/2021, às 11:13:48 

Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que B. P. T. PESSOA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestSes: cadt@tst.jus.br 



30/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONIÓIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.131.483/0001-04 

Razão Social:n P T PESSOA E CIA LTDA ME 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N 465/ CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 24/05/2021 

Certificação Número: 2021042502301967606223 

Informação obtida em 30/04/2021 10:53:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

httpalkonsulta-orEcaixa.gov.br/oonsultacrt/pagesJimpressaojef 



fr s 

Dúvidas mais Frequentes 1 IniciolV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 22.131.483/0001-04 
Razão social: B P T PESSOA E CIA LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leltura Data de Validade Número do CRF 

25/04/2021 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042502301967606223 

a 6/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040602320205913507 

W8/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031802025898638952 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022702153244638898 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020700460305371417 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011903134333798493 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123102014543414651 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 2020121105033765155439 

21/11/2020 21/11/2020 a 20/12/2020 2020112105173241412102 

02/11/2020 02/11/2020 a 01/12/2020 2020110204024457589033 

14/10/2020 14/10/2020 a 12/11/2020 2020101407301911216874 

25/09/2020 25/09/2020 a 24/10/2020 2020092505503234475019 

06/09/2020 06/09/2020 a 05/10/2020 2020090603554747372109 

18/08/2020 18/08/2020 a 16/09/2020 2020081805372107243050 

/07/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073004471094217920 

0/07/2020 10/07/2020 a 08/08/2020 2020071005364412354853 

21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062104075371200640 

24/03/2020 24/03/2020 a 22/04/2020 2020032405391925656876 

04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030404394879965100 

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021404181979387105 

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 2020012605122778669500 

06/01/2020 06/01/2020 a 04/02/2020 2020010609350513995269 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121603335307882476 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112603515405731102 

04/11/2019 04/11/2019 a 03/12/2019 2019110404000839481630 

16/10/2019 16/10/2019 a 14/11/2019 2019101607565807971683 

27/09/2019 27/09/2019 a 26/10/2019 1 2019092703560721263534
08/09/2019 08/09/2019 a 07/10/2019 j 2019090803043809238523 

20/08/2019 20/08/2019 a 18/09/2019 2019082005341894242118 

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 1 2019080104060540710223 

13/07/2019 13/07/2019 a 11/08/2019 2019071303243509746454 



Doam um 
Emissão/Leitura 

24/06/2019 

Data de Validade Número do CRF 

24/06/2019 a 23/07/2019 2019062402144013289846 

05/06/2019 105/06/2019 a 04/07/2019 

17/05/2019 117/05/2019 a 15/06/2019 

2019060503312562036953 

2019051703104261032430 
P L 

Resultado da consulta em 05/05/2021 09:57:44 

Voltar 

• 

• 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1" Vara de de Tuntum 

CERT-VNTUNT -582021 
Código de validação: D5BCA6AC7E 

COMARCA DE TU 
Secretaria Judicial 

Pré 
,frufg o 

r 
i

1:StDI r  à‘f

~MIS ffimm 
000000817621 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

(bárack, 
63-000 

75. 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 

e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 

distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 

AnkINEXISTÊNCIA de qualquer ação seja FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 

',JUDICIAL contra a Empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA - ME, 
Inscrição Estadual 12460866-3, CNPJ 22.131.483/0001-04, com 
endereço à Rua São Raimundo, 465, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria da la Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

• 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 30 de abril de 2021. 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

P Vara de de Tuntum 

Matrícula 164046 

Documento assinado. TUNTUM, 30/04/2021 15:14 (ERICA ROCHELLY (JCHOA DA SILVA MELO) 

CERT-VNTUNT -582021 / Código: D5BCA6AC7E 
Valide o documento em www.arnajus.br/validadoc.php 



TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FISCO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

, Abertura de Firma - Cadastro 

Mineração do selo: 

: 00:1000107621 
_ 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

MD  
M.M.••1  

OIND 
Yb" • NIMeellep.0• 0••••••••••S 

SAEM  

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, sln • Centro 
São Luis - Maranhão CFP65.010-905 
CNP) no 06288.796/0091-76 
(98) 3198-4300 

6320".8 Cocos os &eitos reservados 

Cerregedoria Geral da justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/r° - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 61010-100 
Ter.: (98) 3198-4600 Fórum: (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sin - Calhau 
São Luis - Maranhão • CEP 65071-415 
"rei (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta 8h às 18h Lntot eor conte- to atrasOs do rato Conosco 



B P T PESSOA E CIA LTDA ME 
CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N9. 465 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 39.451,52 Fornecedor 112.745,60 

Bancos c/Movimento 29.885,62 Convênio/Valores a repassar 

Duplicatas a receber 1.685.622,67 Contas a Pagar 196.415,23 

Estoques 1.082.947,05 Obrigações Trab. e Previd. 8.705,21 

**Total do Ativo Não Circulante** 2.837.906,86 Obrigações Tributárias 

" Realizável 

Outras Obrigações 

a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante** 317.866,04 

IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 891.562,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 150.000,00 
Móveis e Utensílio 381.500,00 Result. Do Exercício 3.604.504,66 

Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Liquido 3.754.504,66 
(-)Depreciação Acumulada (38.598,16) 

**Total do Realizável a Longo Prazo 1.234.463,84 

TOTAL DO ATIVO 4.072.370,70 TOTAL DO PASSIVO 4.072.370,70 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF: 049.355.693-10 

Sócio Administrador 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 



B PT PESSOA E CIA LTDA ME 
CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE n9.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N°. 465 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

1.1-Venda de Mercadorias 3.845.182,21 

1.2-Venda de Serviços 3.845.182,21 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ 5/Vendas 64.152,03 

2.3- CSLL S/ Vendas 112.514,06 

2.4- Imposto Federal - Simples (176.666,09) 

10. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 3.668.516,12 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 19.520,36 

4.1- Custo dos Serviços prestados (19.520,36) 

5. LUCRO BRUTO 3.648.995,76 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 11.025,36 
6.2-Desps. Administrativas 12.684,03 
6.3-Desps. Financeiras 18.415,03 

6.4-Desps. Tributárias 16.212,06 
6.5- Rec. Financeiras (13.845,38) (44.491,10) 

LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 

neg. Receita./Desp. Fl Operacionais 
10. Provisão IRPJ 

11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

3.604.504,66 

3.604.504,66 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF: 049.355.693-10 
Sócio Administrador 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



B PT PESSOA E CIA LTDA ME 
CNPJ n2.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N2. 465 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 2.837.906,86 = 8,93 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

ISG = Ativo Total 4.072.370,70 = 12,81 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

• ILC = Ativo Não Circulante = 2.837.906,86 = 8,93 
Passivo Não Circulante 317.866,04 

EG = Passivo Não Circulante = 317.866,04 = O 
Ativo Total 4.072.370,70 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2029. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CPF: 049.355.693-10 

Sócio Administrador 

• 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

Índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



B PT PESSOA E CIA LTDA ME 
CNPJ n9.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO Ng. 465 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
B P T PESSOA E CIA LTDA é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, 
com início de atividades em 26/03/2015. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

• APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depredação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. 



B PT PESSOA E CIA LTDA ME 
CNPJ na.: 22.131.483/0001-04 NIRE na.: 21200895467 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N. 465 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 

891.562,00 
381.500,00 

(-)Depreciação Acumulada (38.598,16) 
"Total do Realizável a Longo Pr 1.234.463,84 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF: 049.355.693-10 
Sócio Administrador 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF.- 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

JUCEMA 

CiATIFICO O REGISTRO EM 18/02/2021 16306 803 Me 20210258276. 
PAOTOCOLOs 210258276 DE 18/02/2021. 
CÓDIGO DA VICRIFICAÇÃOs 12101111531. CMPJ DA Mis 22131493000104. 
MIRA: 21200895467. COM MITOS DO RIOZOTRO Mb 18/02/2021. 
B. P. T. 918801 1. CIA LTD& - II 

?Aunt numas RODRIGO= ~caça 
89.011151111A-OZRAL 

www.eampronafac11.~.gov.br 

A validade deste documento se 'apresso, fica sujeito di comprovação de sua autenticidade nos respectivos por 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



05/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210258278 
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200895487 
• ARQUIVAMENTO: 20210258278 
• EMPRESA: B. P. T. PESSOA 8, C1A LTDA - ME 

• .1à, Balanço (Mtpc/Avnteunprosafactma.govbr/sigfeci/contrato-socialklownloadconlrato-
eletronico/arquhroNXICaW5hZG9fMjAyLITAyM1MMTOONDFICImFetW5N19NQUUyMTAwitux14Dg2LnB102==ldownloadOJpessoa/17522/co_protco910/MAE211 

voimi.empresafacIlma.gov.brAista-de-documentosnprotocolo=MAE2100381486 
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REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social 

CNPJ 

Número de Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

Endereço 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

22.131.483/0001-04 

PR/MA0174995 

ANP N°612 

09/06/2016 

RUA SÃO RAIMUNDO - 465 - 
CENTRO - TUNTUM - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n°9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, 
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de 
revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 
novembro de 2013. 

Emitido às 18:28:07 horas do dia 04/05/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: F17A.A3CD.CD2F.2F57 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão 
ser verificadas pela intemet, no site da ANP:www.anmov br 

Intps://postos.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp 111 
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Autorizações 

Senhas 

Consultas 
e certificados 

Verificação de 

Autentiddade 

Relatórios 

https://apa.anp.gov.tolveracidadeok.aap 

Data: 05/05/2021 Hora: 10:03:52 

Certificado - Resultado da Verificação 

Padas da Instalada' 

Nome Instalação: R. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

CAPI/CPF: 22.131.483/0001-04 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, 465„ CENTRO, TUNTUM, MA, 65763000 

Os dados informados correspondem a um certificado válido. 

Imprimir 



minais& 

Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n." 025/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPFtESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa B.P.T PESSOA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 221314830001-

04, Telefone/Fax: (99) 3522-1229, por intermédio de seu representante legal _BRUNA 

PORTELA TELES PESSOA , DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na 

norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima, 30 mencionada. 

TUNTUM-MA, 30 de abril de 2021 

BRUNA PORTE TELES PESSOA 

Sócia Administradora 

(4 
Rua São Raimundo, sin, centro, CEP: 65763-000 

Tontura/MA 



Processo Administrativo de Licitação n.° 025/2021 

Pregão Presencial n.° 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa B.P.T PESSOA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°221314830001-04, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) BRUNA PORTELA TELES 

PESSOA , portador (a) da Carteira de Identidade n° 022394802002-3, e do CPF n°. 

049355693-10, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 

8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

TUNTUM- MA, 30 de abril de 2021 

BRUNA PORTELA T LES PESSOA 

Sócia Administradora 

Rua São Raimundo, s/n, centro, CEP: 65763-000 
Tuntum/MA t e P 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa B.P.T PESSOA E CIA LTDA, inscrita no CNN N° 221314830001-04, 

representada pelo Sr. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, CPF: 049355693-10, 

com sede na Rua RUA SÃO RAIMUNDO, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação 

n°025/2021 operado na modalidade Pregão n° 025/2021 promovido pelo Município 

de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

TUNTUM — MA, 30 de abril de 2021 

BRUNA PORTELA TE  F S PESSOA 

Sócia Administradora 

Rua São Raimundo, sal, centro, CEP: 65763-000 
Tuntuen/MA 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa B. P. T. PESSOA & CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, estabelecida na Rua São 

Raimundo, n° 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já forneceu combustível 

na bomba à empresa RODRIGUES COMBUSTIVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o n° 20.991.278/0001-85, estabelecida na Avenida José Delfino de Meneses, n° 

1739 — Cohab — Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000, e detém qualificação técnica 

para isso. 

Informamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tuntum — Maranhão, 22 de fevereiro de 2021 

áltiaili0624~ 
RODRIGUES COMBUSTIVEIS EIRELI 

Edna de Sousa Oliveira Rodrigues 
Representante Legal 

CPF N° 933.225.003-06 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE 1R.BAL4Q 

CUIDAR DA NOSSA GENITe 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

combustível com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos quatro dias do mês de maio de 2021, às 09b15min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira Substituta, 

e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

025/2021, cujo objeto consiste na aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 

conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário 

acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: II. P. T. 

PESSOA & CIA LTDA, representada por BRUNA PORTELA TELES PESSOA, 

inscrito no CPF sob o n.° 049.355.693-10. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta 

declarou a representante da licitante B. P. T. PESSOA & CIA LTDA devidamente 

credenciada, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos 

envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o 

envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da 

proposta com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas 

pela Pregoeira Substituta e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços 

da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira Substituta admitiu a Licitante B. P. T. 

PESSOA & CIA LTDA, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 

do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para 

oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o que 

tornou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, tentando 

obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEMEI 

continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelo licitante 

presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, 

XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter 

proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante 

13. P. T. PESSOA & CIA LTDA, como vencedora do Lote 02 da Zona Rural, foi aberto o 

prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à 

interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não 

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana 

Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

/ • 

Juar 41 beiro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Wesl ira de Sousa 
Eq de Apoio 

BRUNA ORTE TELES PESSOA 
(B. P. T. PESSOA & CIA LTDA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cento • 65763-000 • Tutnum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAPALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e trinta reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 03.974.909/0001-39. 

Tuntum/MA, 06 de maio de 2021. 

Sara ira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENTEM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAJS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 07 de maio de 2021. 

Sara Fdttfrá Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maramhao 



all 1 PREFEITURA MUNICIPAL 

alik TUNTUM 
4 1P4Vil li  MAIS QUE 1 SALI4O. 

CUIDAR DA NOSSA sevre 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 025/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: RS 134.630,00 (cento e tinta e quatro mil e seiscentos e trinta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 03.974.909/0001-

39. 

Tuntum/MA, 10 de maio de 2021. 

Rhicarddo Herlivall 4lexanndro Baptista Cos 
Secretário de Orçárnento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntuin - Maranhão 
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110 PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUMMAISQUETRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CONTRATO Número: 138/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA B. P. T. PESSOA & 
CIA LTDA, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL COM FORNECIMENTO NA 
BOMBA, CONFORME A DEMANDA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM/MA (LOTE 2 DA ZONA RURAL). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o no. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa B. P. T. PESSOA & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, 
estabelecida à Rua São Raimundo, n°. 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, representada 
pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, empresária, inscrita no CPF sob o n°. 049.355.693-
10 e portadora do RG n° 022394802002-3 SSP/MA, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 025/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 025/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 

a com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
NIF Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA (Lote 2 da Zona Rural), conforme 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 
reais) referente ao Lote 2 da Zona Rural. 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

di 4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10.304.0021.2030.0000 — Manut. do Prog. Vigilancia Sanitária 
10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislaçgo vigente ou qualquer dos motivos e 
a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
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o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
93 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal no. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 —Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
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11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 
13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; ( 
133.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
própri 

já

o do contratante; 
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13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum - MA, 12 de maio de 2021. 

Pelo MUNICIP 
RHICARDDO LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário M cipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privile 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de P 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 08 de junho de 2021. 

Pelo CIRGA0 GERENCIADOR 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

FERNANDES & FERNANDES LTDA 
CNPJ N° 17.701.859/0001-20 

ALAIN FERNANDES FERREIRA 
CPF N° 782.128.473-49, 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

O DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 180/2021. 
RATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: 

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ sob o n° 10.430.441/0001-87. Base legal: Lei n° 10.520/2002 
e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 126/2021. Objeto: Contratação de empresa para a prestação 
de serviços continuados de manutenção em equipamentos odonto-médico hospitalares e auxiliares, para manutenção 
preventiva e corretiva conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
249.120,00 (duzentos e quarenta e nove mil e cento e vinte reais). 10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054 0000; 
10.301.0019.2056.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 045/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: B. 
P. T. PESSOA & CIA LTDA, CNPJ sob o n°22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível com 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 1.152.070,00 (um milhão e cento e cinquenta e dois mil e setenta 
reát). 10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 
1ipb2.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 15 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 133/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: LALIANA 
SILVA PESSOA 8037171104, INSCRITA NO CNPJ N° 40.221.102/0001-51. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 100/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do município de Tuntum/MA. 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 59.733,34 (cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e quatro 
centavos). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 138/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: B. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntumsna.gov.britransparencia/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e71f826d35c0605fded5a8f84c03c090efc3c07b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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P. T. PESSOA & CIA LTDA, CNPJ sob o n°22.131.48310001-04. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidi 
n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de co 
fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Muniap ude 
de Tuntum/MA (Lote 2 da Zona Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, 
seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2024.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 12 de março de 
2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS 

• 

• 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e71f826d35c0605fded5a8f84c03c090efc3c07b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 Centro Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclareci 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum MA, 21 de junho d 
Ferreira Costa Fleury Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para veículos, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00m1n do dia 23 de junho de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no cite do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 Centro Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum MA, 21 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 065/2021, tendo por objeto a aquisição de materiais diversos e prestação 
asserviços metalúrgicos para a Secretaria Municipal de Educação, por conveniência da Administração Pública, a fim de 
girar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum 
MA, 21 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 186/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
FERNANDES & FERNANDES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 17.701.859/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 124/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços em limpeza (lava jato) de automotores visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor. R$ 19.840,00 (dezenove mil, 
oitocentos e quarenta reais). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 09 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO N° 138/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021. Onde se lê: "Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 3.3.90.30.00." Leia-se: "Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 
10.302.0015.2028.0000, 10.304.0021.2030.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.39.00? 
'atum Maranhão, 25 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO 
SICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntim.ma.gov.britransParencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. a9458d416791353276a47cdf8~4c8b897521b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

B P T PESSOA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ registrada sob o n° 22131483000104, com sede à Rua São Raimundo, s/n, 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, por intermédio de sua proprietária e advogada in fine 

assinada, BRUNA PORTELA TELES PESSOA, inscrita na OAB/MA sob o n° 14.739, 

com escritório profissional localizado à Rua São Raimundo, S/N — Centro — Tuntum/MA, 

e endereço eletrônico no email: pessoa.advocacia@oudook.com, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE CONTRATO 

Dos Contratos, que faz nos seguintes termos: 

PRELIMINARMENTE 

1.1 BREVE RELATO DOS CONTRATOS 

Esta empresa consagrou-se vencedora do Pregão Presencial 025/2021, cujo 

objeto é a contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento na 

bomba, conforme a demanda para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal 

de Saúde de Tuntum/MA. 

Que resultou nas assinaturas dos Contratos n° 045/2021 assinado no dia 
15/03/2021, e 138/2021 — assinado no dia 12/05/2021. 

Rua São Raimundo, S/Tr 
Centro — CEP: 65763-000 — TuntumMA 

rre£: 098 991247399 / 099 991549978 
E-mad pessoa.advocacia@outlookcom 
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Entretanto, o preço orçado na época não mais se compactua com o valor de 

mercado, uma vez que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à época da 

licitação não supre mais os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Na época o valor média do combustível, conforme pesquisas de preços anexos 

nos processos — realizados pelo setor competente deste município, estava de acordo com a 

realidade do mercado, com os seguintes valores: 

Gasolina comum — R$ 5,26 (cinco reais e vinte e seis centavos); 

Óleo Diesel Comum S-500 — R$ 4,23 (quatro reais e vinte e três centavos); 

Óleo Diesel Comum S-10 — R$ 4,29 (quatro reais e vinte e nove centavos). 

No entanto, já custa hoje de acordo de pesquisa realizada junto a ANP — Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no dia 21 de julho de 2021, na cidade 

de Imperatriz/MA (cidade mais próxima à cidade de Tuntum/MA que consta na lista da 

ANP), em anexo, com os seguintes valores: 

Gasolina comum — R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos); 

Óleo Diesel Comum S-500 — R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos); 

Óleo Diesel Comum S-10 — R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos). 

Trata-se de uma elevação causada pela alta dos combustíveis feita pela 

PETROBRAS para as refinarias. 

Portanto, não se trata de variação simples, mas de elevação extraordinária de 

preço. 

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente 

propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a 
equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a 

manter as despesas mínimas da empresa contratada. Estamos diante de um necessário 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DO CONTRATO 

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a 
revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, veja 

Rlin São Raimundo, S/N 
Centro — CEP: 65763-000— TuntumMil 

Te£: 098 991247399 / 099 991549978 
E-maik pessoa.advocacia@outfookcom 
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"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato em face da variação de custo decorrente, em linhas gerais. de 
eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. (..) A 
Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuko ou sem lucro. 
Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da época da proposta são alteradas, 
(..)." (In Licitação Pública e Contrato Administrativo, 2 ed., pg. 895). 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 
contratado devem equivaler ao que e pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 
existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-
se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...) 
XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta,, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e 
receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim 
de que a Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base 
nos princípios do equilíbrio econômico financeiro, da boa-fé e segurança jurídica. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Ante todo o exposto, requer: 

a) A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico 
financeiro, conforme novos valores apresentados, baseados em pesquisa de 
preço, em anexo, realizada junto à ANP. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Tuntum — Maranhão, 21 d ulho de 2021. 

BRUNA PORTELA ELES PESSOA 

OAB/MA 1 .739 

RUa São aimundo, S/9V.
Centro — CEP: 65763-000 — TuntumMA 

Te£: 098 991247399 / 099 991549978 
E-maifi pessoa.advocacia@outfookcom 
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Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

LAÇÃO DE POSTOS 
esumo 1- OLE0 DIESEL 

111 / 
S%1 

'zão social endereço 

Cehátslità daig /07/201LINVaD21 
u Km 1352 2004 A 

Comercio 
Posto Regina de Petroleo 

Rodovia Br 010 Km 1352, Sn 
Ltda 

PESQUISADOS 

bairro 

Coco Grande 

bandeira 

BRANCA 

BRANCA 

preço data 
venda coleta 

4,570 12/07/2021 

4,579 12/07/2021 Coco Grande 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 Coco Grande SABBÁ 
PETROBRAS 

4,599 12/07/2021 

Posto Pernambucano LtdaRua Padre Cicero, 05 

Auto Posto Cidade 
Rua Raimundo de Moraes, 04 

Esperanca Ltda - Me 

Santa Rita DISTRIBUIDORA 
S.A. 

BRANCA 

PETROBRAS 

4,689 12/07/2021 

4,690 12/07/2021 Santa Rita 

Posto Pernambucano LtdaPra A Lino Teixeira, 335 Entroncamento DISTRIBUIDORA 
S.A. 

4,699 12/07/2021 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Bello, O Vila Maria BRANCA 4,699 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas 

Avenida Jk, 1139 
Ltda 

"Resto de Combustiveis Rua Rio Grande do Norte, 436 Casa: 
Iventure Ltda Esquina C/ave.indust; 

J O Posto de 
Rua Souza Lima, 496 

Combustiveis Ltda 
Auto Posto Alvorada 

Avenida Bernardo Sayao, 1221 O 
Ltda 

Parque IPIRANGA 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 

S.A. 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

4,699 12/07/2021 

4,699 12/07/2021 

4,699 12/07/2021 

4,799 12/07/2021 

Planalto 

Santa Rita 

Centro 

Nova 
Imperatriz 

Auto Posto Buriti Iii Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1199 Bacuri IPIRANGA 4,799 12/07/2021 
Auto Posto Dt Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1463 Bacuri ALESAT 4,870 12/07/2021 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,699 

DESVIO PADRÃO 0,087 

VALOR MÍNIMO 4,570 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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VALOR MÁXIMO 4,870 

Data de Emissão : 20/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Cliq~para  acessar a série histórica do Levantamento de Prem 

https://preco.anp.gov.br/inClUde/Resumo_Por_MuniciPio_Posto.asP 2/2 
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Você está em » 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 

àCSA SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

ddi esumo I - GASOLINA COM 
^Sr DE POSTOS PESQUISADOS 

r 1.zão social endereço bairro bandeira 
preço data 
venda coleta 

P6grkliti4i1111" tk" 6"1 .j.divuorokini 1352, Sn Coco Grande BRANCA 5,599 12/07/2021 
Ltda 
G. macio da Silva 

Rodovia Br 010 Km 1352, 2004 A 
Comercio 

Coco Grande BRANCA 5,650 12/07/2021 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 Coco Grande SABBÁ 5,709 12/07/2021 
PETROBRAS 

Posto Pernambucano LtdaRua Padre Cicero, 05 Santa Rita DISTRIBUIDORA 5,889 12/07/2021 
S.A. 

Auto Posto Cidade 
Rua Raimundo de Moraes, 04 

Esperanca Ltda - Me 
Santa Rita BRANCA 5,890 12/07/2021 

Auto Posto Dt Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1463 Bacuri ALESAT 5,890 12/07/2021 
J O Posto de 

Rua Souza Lima, 496 
Combustiveis Ltda 

Centro IPIRANGA 5,899 12/07/2021 

Auto Posto Buriti Iii Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1199 Bacuri IPIRANGA 5,899 12/07/2021 
PETROBRAS 

Posto Pernambucano LtdaPra A Lino Teixeira, 335 Entroncamento DISTRIBUIDORA 5,899 12/07/2021 

ekito Posto Alvorada 
Avenida Bernardo Sayao, 1221 O 

Ltda 
Nova 

S.A. 

IPIRANGA 5,899 12/07/2021 
Imperatriz 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Beijo, O Vila Maria BRANCA 5,899 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas 

Avenida Jk, 1139 
Ltda 

Parqtke IPIRANGA 5,899 12/07/2021 
Planalto 

PETROBRAS 
Posto de Combustiveis Rua Rio Grande do Norte, 436 Casa: 

Santa Rita DISTRIBUIDORA 5,899 12/07/2021 
Adventure Ltda Esquina C/ave.indust; S.A. 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 5,840 

DESVIO PADRÃO 0,109 

VALOR MÍNIMO 5,599 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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VALOR MÁXIMO 5,899 

Data de Emissão: 20/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Qhmuslatpara acessar a série histórica do Levantamento de Prem 

https://preco.anp.gov.brAnclude/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 2/2 
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Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

5LP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

RELAÇÃO DE POSTOS PESQUISADOS 
esumo I - OLEO DIESEL $/1 ffili R

Y lzão social endereço bairro bandeira 
preço 
venda 

data 
coleta 

PffikkelgiblitellA261011i&III*342021 1352, 
Ltda Sn 

Coco Grande BRANCA 4,569 12/07/2021 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 
Posto Pernambucano 

Pra A Lino Teixeira, 335 
Ltda 

Coco Grande SABBÁ 
PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA S.A. 

4,589 

4,689 

12/07/2021 

12/07/2021 Entroncamento 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Beijo, O Vila Maria BRANCA 4,689 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas

Avenida jk, 1139 
Ltda 
Auto Posto Alvorada Avenida Bernardo Sayao, 
Ltda 1221 O 

Parque IPIRANGA 

IPIRANGA 

4,689 

4,699 

12/07/2021 

12/07/2021 

Planalto 
Nova 
Imperatriz 

Exportar 

PREÇO VENDA 

eiN MÉDIA 4,654 

DESVIO PADRÃO 0,059 

VALOR MÍNIMO 4,569 

VALOR MÁXIMO 4,699 

Data de Emissão : 20/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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06/01/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CPL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.131.483/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/03/2015 

NOME EMPRESARIAL 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO ANA LUIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SAO RAIMUNDO 
NÚMERO 

465 
COMPLEMENTO 
MN** 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 3522-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2020 às 11:52:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



""".. BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

rIuAçÀo 
MIGUEL SILVEI )PESSOA E MARIA DAS 

GRACAS PORTELA TELES PESSOA 

NATIIHA7 MAM' r A DF Mil,',X1114("N TO 
TUNTUM - MA 30/03/1993 

DOCORWM 

NASC. N.31668 FLS.154 LIV.54 

049355693-10 /‘4 1 rys-sm 



ullUOILUI 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
Alameda A, Qd soa e100, Lotearnento gurtandinha, Altos do Calhau - Sio Luls -044. 
CEP: 65070-9001Insc. Estadual: 120.515.11-31 CNPJ: 06.272.793/0001-84 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
AV JOACY PINHEIR0,201 Apartamento 201 
CENTRO 65763-000 TUNTUM - MA 
CPF: 049.355.693-10 

Dedos da Instalação 
Classificação: Residencial Pleno - TRIFÁSICO 

N° Parceiro de Negócio: 47285160 Tensão Nominal (V): 220V 

Grupo e Subgrupo de Tensão: B/B1 Unidade de Leitura: TT126001 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONOMIA N° Medidor: 30680037104 

Fator de Potência: 0,00 

Datas 
Emissão Apresentação Previsão próxima leitura 

15/07/2021  15/07/2021  16/08/2021 

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

Constante 

1 00 

Data Leitura Anterior 

15/06/2021 

Data Leitura Atual 

15/07/2021 
Qtde.Dias 

30 
Resolução Aneel 

2758/20 

Canal de Leitura 

ATIVO TOTAL 

Leitura Anterior 

6762 

Leitura Atual 

7.188 

Consumo 

404 kWh 

Tarifa sem 
Tributos 

0,828210 

Histórico do Consumo (kWh) 

O O 84 880 1326 1035 722 562 606 527 533 487 404 

o 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR WU JUN JUL 
0 Ativo 

Informações de tributos 

Tributos 
ICMS 
PIS 
COFINS 

Base 
de calo 
367,15 
293,72 
293,72 

Aliquota 
20,0000% 
0,4951% 
2,2806% 

Valor 
73,43 
1,45 
6,70 

Período Fiscal: 15/07/2021 
Reservado ao Fisco 

3F07.C1334.F80A.7AB1.AOCE.CFFC.8201.1550 

Informações para o cliente 

Composição do Consumo (R$) 
Compre 

de Energia Transmissão 

109,91 21,93 

Distribuiqo 

115,27 

Encargos Perda ain 
Setoriais Enorgie 'Meato. Outro. 

1 ima 1 1859 I 21,97 35.96 I 

Número do Programa Social 

• Períodos: Band. Tent, Vermelha : 16i80- 15/07 • Bandeira Julho 2021: vermelha (patamar 2) custo 
adidonal de RS 9,492 a cada 100 kWh 

r Via 

Conta de Energia ElétricalNota FiscalISérie B 00164 

N° da Fatura 0202107001646217 ICFOP: 5258/AA 

Instalação 2000526118 

Conta do mês Vencimento Conta Contrato ' ,.... 
07/2021 22/07/2021 3010568160 

Para atendimento, informe este número 

Demonstrativo do Faturamento 

FORNECIMENTO 
Consumo 
Adicional Band. Vermelha 
ICMS 
PIS 
COFINS 

ITENS FINANCEIROS 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 

E 

ti3m(Sire 
—41PAPfsv-

Total a pagar: 

QUANTIDADE TARIFA VALOR(RS) 
404 0,628210 253,79 

31,78 
73,43 

1,45 
6,70 

35,86 

R$ 403,01 

Reaviso de vencimento 

Níveis de Tensão Fornecido 
Tensão Nominal) Voes Faixa de valores para limitesi min e mdx 

220 202 a 231 
380 350 a 399 

Clientes cujos indicadores padrões de continuidade tenham 
sido violados deverão receber uma compensação financeira 
através de crédito na conta de energia, conforme critérios 
definkios no módulo 08 do PROCIIST/ANEEL. 

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento multa de 2% 
Lei 10438/02) e atualização monetena com base no IGP-M a 

As regras para a cobrança da CIP de cada 
município atendido encontram-se na área 
de acesso público do site da Equatorial 
Maranhão. 

As informações sobre os atendimentos 
comerciais realizados para a sua Unidade 
Consumidora podem ser obtidas no sita da 
Equatorial Maranhão. 
As informações de apuração dos 
Indicadores de Conhnuidade e Limites 
Aplicáveis podem ser obtidas no sita da 
Equatorial Maranhão: 
www.equatorialenergia.com.br. 

, juros demorada 0,0333% ao dia (conforme a 
so em incluídos na próxima fatura. 

Conforme Resolução Normativa Aneel 581/2013 Arts 7° e 8° é seu direito solicitar a qualquer tempo a 
Equatorial Maranhão o cancelamento de cobrança relativa de outros serviços cobrados na fatura, bem corno 
a emissão da nova fatura sem a cobrança dos serviços cancelados. Ressalta-se que o fornecimento poderá 
ser suspenso caso os valores referentes aos serviços de distribuição de energia não sejam devidamente 
pagos. 

As informações sobre as condições de torneamento, tarifas, produtos, serviços prestados, tributos e 
informações complementares encontram-se disponíveis para a consulta nas Agendas de Atendimento e na 
arca reservada ao consumidor no sita da Equatorial Maranhão, 

Central da Atendimento 116 
Regidas de fronteira ou indisponiveis, 

ligue 0800 286 0196 
www.equatodalenergia com br 

Ouvidoria Equatorial Maranhão Aprenda Nacional de Energia 
0800 286 9803 Elétrica (ANEEL) 187 

Liga-Olo gratuita de telefones LlgaÇãO gratuita de telefones 
fixos e móveis, de segunda a fixos e móveis 

sexta. das 080 às 18h. 

LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL PRFFERFNCIALIARITE NO FLANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO 

22 07 2071 
BENEFICIÁRIO 

FOUATORIAL MARANHÃO DISTRIB DE FalFRGIA S.A 

1 INSTALAÇÃO 

20005,61 18 

1 REFERENCIA 

07/2021 

AGENCIAICÓDIGOBENEFICLÁRIO 

DATA DOCUMENTO 

1507 2021 

Nú ERO DE REFERENCIA 

0202107501 W211 

ESPÉCIE DOCUMENTO 

OU 

ACEITE DATA PROCESSAMENTO 

1507 2021 

NOSSO NÚMERO 

33733521550155551 
USO DO BANCO CARTEIRA 

17 

ES CIE MOEDA 

RS 

!QUANTIDADE VALOR (.1 VALOR DOCUMENTO 

403.01 

iga r çaf RESPONSABILIDADEO AA i    BDA9,4 1 A  BENEFICIÁRIO 
1-1DESCONTO ABATIMENTO 

EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREa0 SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 1-bolses DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENOEREÇO 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 049.355.693- O 
JOACY PINHE RO .20 , Apertemen 201 CENTRO TUNTUM - CEP: 65763-000 MA 

(..) MULTA 

111 II I II II II 11 111 1 111 11 1111 11 11 111 1 111 1 11 11 

HcOUTL OS ACRÉSCIMOS 

Ficha de Compensa 

(r) VALOR COBRADO 



REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 02/2021 18:46 

anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 

CNPJ : 22.131.483/0001-04 

Número de Autorização : PR/MA0174995 

Número Despacho : ANP N°612 

Data da Publicação : 09/06/2016 

Endereço : RUA SÃO RAIMUNDO - 465 - 
CENTRO - TUNTUM - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, 
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a 
exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 
Resolução ANP n° 41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 18:45:44 horas do dia 15/02/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 5E42.6965.6523.23A0 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br 

W\J 

https://postos.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp Página 1 de 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ng 01 DA SOCIEDADE LIMITADA 

B. P. T. PESSOA & CIA LTDA ME 

Bruna Portela Teles Pessoa, brasileira, naturalidade de Tuntum/MA, de maior, solteira, nascido em 30/03/1993, 

estudante, portador do CPF N2. 049.355.693-10 e RG N2. 223948020023 SSP/MA, domicílio e residente na Rua Isaac 

Ribeiro N2 50 Centro no município de Tuntum — MA CEP: 65.763-000 e; 

Miguel Silveira Pessoa, brasileiro, naturalidade de Passagem Franca/MA, casado (comunhão parcial de bens), nascido 

em 29/09/1956, empresário, portador do CPF N2. 146,265.803-06 e RG N. 0489069220132 SSP/MA, domicílio e 

residente na Rua Isaac Ribeiro N2 50 Centro no município de Tuntum — MA CEP: 65.763-000; únicos sócios 

representantes da sociedade empresária limitada, B. P. T. PESSOA & CIA LTDA ME estabelecida na Rua São 

Raimundo N2 465 Centro no município de Tuntum — MA CEP: 65.763-000. devidamente registrada na Junta Comercial 

do Estado do Maranhão sob o NIRE n2 21200895467 por despacho em 26/03/2015 e inscrita no Ministério da Fazenda 

sob o CNPJ n2 22.131.483/0001-04, resolvem alterar o contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes; 

12 A sociedade cria uma FILIAL na cidade de Tuntum — MA, na Rua Andrade N2. 54 Centro, CEP: 65.763-00, com a com 

a mesma denominação social da sede, e com titulo lantasia de " AUTO POSTO ANA LU IZA II". 

2° O capital social será R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), dividido em cotas para ambos os sócios, cujo possui o 

valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e assim distribuindo entre ambos os sócios (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002): 

Sócios N2 de quotas Valor em R$ 
Bruna Portela Teles Pessoa 
Miguel Silveira Pessoa 

37.500 
37.500 

R$ 37.500,00 
R$ 37.500,00 

50% 

TOTAL 75.000 R$ 75.000,00 '5100/. 

30 Os sócios declaram não estarem incursos nas proibições de arquivamento previstas na Lei 8.934 de 18 de Novembro 
de 1994, que dispõe sobre o Registro de Comércio e Atividades afins, declarando-se cientes que, se for inexata esta 
declaração, estarão sujeitos aos dispositivos penais que dispõem sobre falsificação documental. 

48 Continuam em pleno vigor todas as disposições contidas no contrato primitivo, e que não tenham sido objeto de 
alteração, pelo presente instrumento, 

58 Fica eleito o foro da cidade de Tuntum no Estado do Maranhão, pra o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em todo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

JUCEMA 

ntum — MA 11 de Outubro de 2017. 

V.L4sec._
Bruna Portela Teles Pessoa 

CPF N2 049.3 .693-10 

el S vet essoa 
N2. 146.265.803-06 

250fiCi0 
2-1592 

Silva Lima 
ubsti uta 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 12:33 SOB N° 21900299671. PROTOCOLO: 171235258 DE 01/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11704256204. MIRE: 21200895467. B. P. T. PESSOA & CIA LTDA

Lílian 

 ME 

Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 01/11/2017 
www.

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO DE CONSTnuicAo DA 'SOCIEDADE LIMITADA 
B. P. T. PESSOA & tA LTDA 

e e 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA, brasileira, natural de TuntumfMA de maior 
;ateira, nascida em 30/03/1993, estudante, CPF n° 049.355 893-10, RG n° 223948020023 
;EJSPC / MA, residente na Rua Isaac Ribeiro n° 50 Centro, Tuntum/MA CEP. 65763-000 e: 

. MIGUEL SILVEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Passagem Franca/MA, casado em 
omunhão parcial de bens, nascido em 29/09/1958, empresário, CPF n° 149.265.803-06, RO n° 
489069220132 SSP/MA, residente na Rua Isaac Ribeiro n° 50 Centro, TuntumfMA CEP: 
5763-000 constituem uma sociedade limitada, na forma da Lei, mediante as seguintes 
'áusulas: 

láusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial A. P. T. PESSOA & CIA LTDA e 
Ir sede na Rua São Raimundo n° 465 Centro, Tuntum/MA CEP: 85783-000. 

láusula Segunda - A sociedade tem por objeto 
731-8/00 Comércio varejista de combustivets para veiculos automotores, 
r32-6/00 Comércio varejista de lubrificantes, 
r29-8/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência: 
'84-9/00 Comércio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP), 
i30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

áusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em a partir do Registo na Junta 
›mercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

áusula Quarta - O capital social é R$ 150 000,00 (centro e cinquenta mil reais) dividido em 
0.000 quotas de valor nominal RS 1,00 (humreal), integralizadas. neste ato, em moeda 
rrente do País, da seguinte forma pelos sócios 

)CIO .;('- 'AS % VALOR 
!UNA PORTELA TELES PESSOA 7!... tr0") 50 R$ 75.000,00 
GUEL SILVEIRA PESSOA 75 W) 50 RS 75 M.40 
TAL 150.!;00 100 R$ 150.000,00 

mula Quinta - As quotas são indivisiveis e não poderão sei cedidas ou transtendas d 

;eiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
idições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 

usula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
)s respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

usula Sétima - A administração da sociedade caberá a BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da sociedade, 

gizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
resse social ou assumir ob ' ções seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
!como onerar ou alienar ns móveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s) 

Scanned by CamScanner 



Cláusula Oitava - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de. sya adiripistreição,prozadendo á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço 'de resuradb econOmien, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perlzs épuradoà. 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

láusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
Atilo de "pro labore" para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
egulamentares pertinentes. 

láusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
:ontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ot 
nexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres ser' 
tpurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
erificad a em balanço especialmente levantado. 

parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedad. 
e resolva em relação a seu sócio. 

:iáusula Décima Terceira - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não est 
npedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d 
andenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 
nporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita c 
uborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financel,
acionai, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públic 
Li a propriedade. 

láusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Tuntum, para o exercício e o cumprimento d 
reitos e obrigações resultantes deste contrato. 
por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) via(s). 

Tuntum — MA, 03 de Março de 2015. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF n° 693-1 

efrIC" 

A PESSOA 
65.803-06 

Scanned by CamScanner 



•
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Memorando n° 008/2021 

Encaminho ao Setor de Compras e Contratos pedido de reequilibrio 
econômico-financeiro de contrato endereçado à esta Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, formulado pela empresa B. P. T. PESSOA & CIA 
LTDA, referente aos contratos n° 045/2021 e n° 138/2021, formalizados nos autos do 
Pregão Presencial n° 025/2021, para análise. Solicito, ainda, que procedam à nova 
pesquisa de preços de combustíveis, objeto dos Pregões Presenciais supramencionados, a 
fim de constatarmos se o alegado condiz com a realidade econômica atual. 

Por fim, de posse da nova pesquisa de preços, requeiro que encaminhem toda 
a documentação ao Setor de Licitações para providências. 

Tuntum (MA), 21 de julho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretária Municipal'de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

Memorando n° 251/2021 

À Senhora, 

VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Chefe do Setor de Licitações 

Prezada, 

PREFEITURA MU 

•TUN 
MAIS QUE TR4AL./-40, 

CUIDAR DA NOSNE1, 1 . 

Tuntum, 22 de julho de 2021 

Em cumprimento ao memorando n° 008//2021, da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, encaminho documentação necessária, acompanhada de pesquisa de preços, em anexo, 
realizada no site oficial da ANP — Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis, na cidade de 
Imperatriz/MA, que é a mais próxima ao município de Tuntum/MA que consta no site, ao Setor de Licitações, 
com médias: 

Gasolina comum — R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos); 
Óleo Diesel Comum S-500 — R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos); 
Óleo Diesel Comum S-10 — R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos). 

Contando com vossa colaboração, subscrevemo-nos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIIIM-MA 

Sebastião Felipe Lucena Pessoa 
Chefe do Setor de C5opras e C;rtratos 

Matricula ri' 0798 

SEBASTIAC.r  LIPE LUCENA PESSOA 
Chefe do Sko de Compras e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM/MA 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 • Tuntum - Maranhão 
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CSA 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

sumo I - OLE0 DIESEL lU
RELAçÃo DE POSTOS 

Age S  RS 
zão social endereço 

BetiosIodanevt1/07/2021 a 17/.0712.021 
Rodovia idr ui° Km 1352, 2004 A 

Comercio 
Posto Regina de Petroleo 

Rodovia Br 010 Km 1352, Sn 
Ltda 

PESQUISADOS 

bairro 

Coco Grande 

bandeira 

BRANCA 

BRANCA 

preço data 
venda coleta 

4,570 12/07/2021 

4,579 12/07/2021 Coco Grande 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 Coco Grande SABBÁ 
PETROBRAS 

4,599 12/07/2021 

Posto Pernambucano LtdaRua Padre Cicero, 05 

Auto Posto Cidade 
Rua Raimundo de Moraes, 04 

Esperanca Ltda - Me 

Santa Rita DISTRIBUIDORA 
S.A. 

BRANCA 

PETROBRAS 

4,689 12/07/2021 

4,690 12/07/2021 Santa Rita 

Posto Pernambucano LtdaPra A Lino Teixeira, 335 Entroncamento DISTRIBUIDORA 
S.A. 

4,699 12/07/2021 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Bello, O Vila Maria BRANCA 4,699 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas Avenida Jk, 1139 Ltda 

Álksto de Combustiveis Rua Rio Grande do Norte, 436 Casa: 
leriventure Ltda Esquina C/ave.indust; 

J O Posto de Rua Souza Lima, 496 Combustiveis Ltda 
Auto Posto Alvorada 

Avenida Bernardo Sayao, 1221 O Ltda 

Parque 
Planalto 

IPIRANGA 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 

S.A. 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

4,699 12/07/2021 

4,699 12/07/2021 

4,699 12/07/2021 

4,799 12/07/2021 

Santa Rita 

Centro 

Nova 
Imperatriz 

Auto Posto Buriti Iii Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1199 Bacuri IPIRANGA 4,799 12/07/2021 
Auto Posto Dt Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1463 Bacuri ALESAT 4,870 12/07/2021 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,699 

DESVIO PADRÃO 0,087 

VALOR MÍNIMO 4,570 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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VALOR MÁXIMO 4,870 

Data de Emissão : 22/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Çlique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços

Mok 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resurno_Por_Municipio_Posto.asp 2/2 
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sA SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

RELAÇÃO DE POSTOS PESQUISADOS 
~imo 1- OLEO DIESEL $/1 R
r `ão social endereço bairro bandeira 

preço 
venda 

data 
coleta 

P&K‘oldátilat Plek0c26"4"Onalist 1352, 
Ltda Sn 

GrandeCoco 
 

 BRANCA 4,569 12/07/2021 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 Coco Grande SABBÁ 4,589 12/07/2021 
Posto Pernambucano 

Pra A Lino Teixeira, 335 
Ltda 

Entroncamento 
PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA S.A. 
4,689 12/07/2021 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Beijo, O Vila Maria BRANCA 4,689 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas

Avenida Jk, 1139 
Ltda 

Parque 
IPIRANGA 4,689 12/07/2021 

Planalto 
Auto Posto Alvorada Avenida Bernardo Sayao, 
Ltda 1221 O 

Nova 
IPIRANGA 4,699 12/07/2021 

Imperatriz 
Exportar 

PREÇO VENDA 

Ameek MÉDIA 4,654 

DESVIO PADRÃO 0,059 

VALOR MÍNIMO 4,569 

VALOR MÁXIMO 4,699 

Data de Emissão : 22/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória s fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Ulque aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços

eN 

MN 
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SIP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - IMPERATRIZ 

CO DE POSTOS PESQUISADOS 
"sumo 1- GASOLINA COMM AG1 

`ão social endereço bairro bandeira 
preço data 
venda coleta 

P61"1411133*e 1PbffiéndgvUE2Mn 1352, Sn 
Ltda 
G. macio da Silva 

Rodovia Br 010 Km 1352, 2004 A 
Comercio 

Coco Grande BRANCA 

BRANCA 

5,599 12/07/2021 

5,650 12/07/2021 Coco Grande 

Posto Santa Tereza Ltda Rod.br 010, S/n Km 1353 Coco Grande SABBÁ 
PETROBRAS 

5,709 12/07/2021 

Posto Pernambucano LtdaRua Padre Cicero, 05 

Auto Posto Cidade 
Rua Raimundo de Moraes, 04 

Esperanca Ltda - Me 

Santa Rita DISTRIBUIDORA 
S.A. 

BRANCA 

5,889 12/07/2021 

5,890 12/07/2021 Santa Rita 

Auto Posto Dt Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1463 
J O Posto de 

Rua Souza Lima, 496 
Combustiveis Ltda 

Bacuri ALESAT 

IPIRANGA 

5,890 12/07/2021 

5,899 12/07/2021 Cento 

Auto Posto Buriti Iii Ltda Rua Leoncio Pires Dourado, 1199 Bacuri IPIRANGA 
PETROBRAS 

5,899 12/07/2021 

Posto Pernambucano LtdaPra A Lino Teixeira, 335 

eNto Posto Alvorada 
Avenida Bernardo Sayao, 1221 O 

Ltda 

Entroncamento DISTRIBUIDORA 
S.A. 

IPIRANGA 

5,899 12/07/2021 

5,899 12/07/2021 
Nova 
Imperatriz 

Auto Posto Buriti Ii Ltda Avenida Newton Bello, O Vila Maria BRANCA 5,899 12/07/2021 
Auto Posto Quatro Rodas  

Avenida Jk, 1139 Ltda 

Posto de Combustiveis Rua Rio Grande do Norte, 436 Casa: 
Adventure Ltda Esquina C/ave.indust; 

Parque 
Planalto 

IPIRANGA 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 

S.A. 

5,899 12/07/2021 

5,899 12/07/2021 Santa Rita 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 5,840 

DESVIO PADRÃO 0,109 

VALOR MÍNIMO 5,599 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2 
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VALOR MÁXIMO 5,899 

Data de Emissão : 22/07/2021 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Omine malpara acessar a série histórica do Levantamento de Preçg_s

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

À ASSESSORIA JURÍDICA, 

Após análise de documentação enviada pelo Setor de Compras e Contratos à 
este Setor de Licitações, referente à pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de 
contrato, formulado por empresa fornecedora, encaminho os autos à Assessoria Jurídica 
para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Tuntum — Maranhão, 22 de julho de 2021. 

Val uiria Silva Pessoa 
Chefe o Setor de Licitações 

Portaria n.° 137/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PARECER JURÍDICO 

Parecer Jurídico acerca de pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos n° 045/2021 e n° 138/2021, 
formalizados nos autos do Pregão Presencial 
n° 025/2021, formulado pela empresa 
fornecedora, a B. P. T. PESSOA & CIA LTDA. 

1 - Relatório 

Cuida o presente parecer sobre a possibilidade de 

reequilíbrio econômico-financeiro dos Contratos n° 045/2021 e n° 

138/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto 

é a aquisição de combustível com fornecimento na bomba, conforme 

a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Antecedendo este parecer jurídico, consta no processo: 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de contrato 

formulado pela empresa fornecedora (B. P. T. PESSOA & CIA LTDA) 

endereçado à Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas; ofício 

da Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas ao Setor de Compras 

solicitando novas pesquisas de preços; encaminhamento do 

requerimento e das pesquisas de preços ao Setor de Licitações 

para análise e providências; e, despacho de encaminhamento dos 

autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Em razão do aumento frequente do valor do combustível, 
a empresa solicitou a revisão dos valores contratados, com a 
consequente concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Para tanto, apresentou petição acompanhada de pesquisa 
de preços atualizada com os valores de mercado e demais 
documentos que embasam a solicitação. 

A empresa contratada, ora requerente, alega que o preço 
orçado à época das contratações, não mais se compactua com o 
valor de mercado e justifica que os novos preços apresentados 
através da pesquisa de preços realizada junto à ANP seriam 
suficientes para corrigir o desequilíbrio causado com o aumento 
descontrolado nos valores de combustíveis. 

Em síntese, é o que interessa relatar. Passa-se, assim, 
à análise jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

A Tf<RAHC
CUIDAR DA NOSSA GENTE1

2 - Análise jurídica 

O instituto do equilíbrio econômico financeiro está 

legalmente previsto no artigo 65 da Lei 8.666/93. Senão, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por 
poderão ser alterados, com as 
justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

[...] 

esta Lei 

devidas 

d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. (Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994)(Grifo nosso) 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
erigiu a garantia ao equilíbrio econômico-financeiro à condição 
de norma fundamental, na forma do artigo 37, inciso XXI, que 

estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

[ • • • 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAISCIMETRARALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

O doutrinador Marçal Justen Filho assim define o 

equilíbrio econômico financeiro: 

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
administrativo significa a relação (de fato) 
existente entre o conjunto dos encargos impostos 
ao particular e a remuneração correspondente. 

[ • • • 

O restabelecimento da equação econômico-
financeira depende da concretização de um evento 
posterior à formulação da proposta, 
identificável como causa do agravamento da 
posição do particular. Não basta a simples 
insuficiência da remuneração. Não se caracteriza 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 
quando a proposta do particular era inexequível. 
A tutela à equação econômico-financeira não visa 

a que o particular formule proposta 
exageradamente baixa e, após vitorioso, pleiteie 

elevação da remuneração. 

Verifica-se, no presente caso, conforme demonstrado e 

relatado pela empresa fornecedora um aumento descontrolado nos 

valores dos combustíveis, o que a impossibilita de executar o 

objeto nos valores contratados. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro disserta acerca dos 

requisitos para aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro. 

In verbis: 

"Aliada essa norma aos princípios já assentes em 

doutrina, pode-se afirmar que são requisitos 
para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, pela aplicação da teoria 

da imprevisão, que o fato seja: 
1. imprevisível quanto à sua ocorrência ou 
quanto às suas consequências; 

2. estranho à vontade das partes; 

3. inevitável; 
4. causa de desequilíbrio muito grande no 

contrato. 
[ ...] 
Se for fato previsível e de consequências 
calculáveis, ele é suportável pelo contratado, 

constituindo álea econômica ordinária; a mesma 

conclusão, se se tratar de fato que o particular 

pudesse evitar, pois não será justo que a 

Administração responda pela desídia do 
contratado; só o desequilíbrio muito grande, que 
torne excessivamente onerosa a execução para o 
contratado, justifica a aplicação da teoria da 
imprevisão, pois os pequenos prejuízos, 

decorrentes de má previsão, constituem álea 
ordinária não suportável pela Administração. 
Além disso, tem que ser fato estranho à vontade 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MA,J ájUTPASALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

das partes: partes: se decorrer da vontade do 
particular, responde sozinho pelas consequências 
de seu ato; se decorrer da vontade da 
Administração, cai-se nas regras referentes à 
álea administrativa (alteração unilateral e 
teoria do fato do príncipe)." 

No caso em comento, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos fora embasado com pesquisa de preços 
realizada junto à ANP. 

A fim de confirmar os valores apresentados pela empresa, 
ora requerente, o Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas solicitou ao Setor de Compras que procedesse à nova 
pesquisa de preços, de modo que se constatou que os valores 
atuais de mercado de combustíveis não são, realmente, 
condizentes com os valores contratados, com exceção do etanol. 

Ímpeto ressaltar que da análise da proposta inicial 

apresentada pela empresa contratada, do pedido formulado e das 
pesquisas acostadas, denota-se que o desequilíbrio econômico-
financeiro em cheque é superveniente à assinatura do contrato. 

Portanto, em sendo o caso de a Administração Pública 
acatar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o mesmo 
deverá ser formalizado mediante Termo Aditivo, como bem 
explicita o advogado da União, Jorge Alexandre Moreira, em seu 
texto "Repactuação de Contratos de Prestação de Serviços de 
Execução Continuada", constante no seguinte endereço eletrônico: 
www.agu.gov.br/page/download/index/id/12190325. In verbis: 

"( 

A recomposição de preços (reequilíbrio 
econômico-financeiro) não é automática, depende 
da demonstração cabal de um fato imprevisto e 
imprevisível, e tanto pode ser provocado pela 
Administração como pelo contratado; não está 
adstrita a qualquer interregno mínimo, devendo 
recompor a equação econômico financeira a partir 
do evento que modificou essa relação; por não 
ser um procedimento automático, implica em 
alteração contratual, que deve ser materializada 
mediante termo aditivo (...)." 

Passemos à conclusão. 

3 - Conclusão 

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente 
jurídico, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade 
do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e consequente 
aditivação do contrato desde que proceda à regularização do 
procedimento. Para tanto, se faz necessário: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
C1,,ZiAR DA NOSSA GENTE 

a) Juntar aos autos a dotação orçamentária e a autorização 

para o acréscimo contratual, emitida pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, nos termos do art. 57, 

§2°, da Lei de Licitações; 

b) Formalizar o reequilíbrio econômico-financeiro por meio de 

Termo Aditivo. 

É o parecer, s. m. j. 

Tuntum - Maranhão, 23 de julho de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 

Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 

Assessoria Jurídica 
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inh.TUNTyM 

AO SETOR CONTÁBIL, 

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, caput, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 7°, § 2°, inciso III, art. 38, caput e art. 55, 
inciso V, da Lei 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira para reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos n° 
045/2021 e n° 138/2021, oriundos do Pregão Presencial n° 025/2021, nos moldes da 
planilha anexa a este despacho. 

Atenciosamente, 

Tuntum — Maranhão, 26 de julho de 2021. 

ValquIria Silva Pessoa 
Chefe do Setor de Licitações 

Portaria n.° 137/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 5,84 R$ 87.600,00 

2 
ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4 
ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 

SUBTOTAL RS 220.500,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 5.84 R$ 87.600,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 

SUBTOTAL RS 220.500,00 
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LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 
GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 9.000 R$ 5,84 R$ 52.600,00 

2 

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,65 R$ 32.550,00 

4 

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,69 R$ 32.830,00 

SUBTOTAL R$ 145.630,00 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3

ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 4,65 R$ 69.750,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 18.000 R$ 4,69 R$ 84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2 ETANOL L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

3 
ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 15.000 R$ 4,65 R$ 69.750,00 

4 
ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 18.000 R$ 4,69 R$ 84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

TOTAL DOS LOTES RS 1.247.070,00 

ZONA RURAL 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1

GASOLINA COMUM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 9.000 R$ 5,84 R$ 52.560,00 

2

ETANOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3
ÓLEO DIESEL S500 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

L 7.000 R$ 4,65 R$ 32.550,00 

4

ÓLEO DIESEL S-10 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

L 7.000 R$ 4,69 R$ 32.830,00 

SUBTOTAL R$ 145.590,00 

TOTAL DOS LOTES RS 1.392.660,00 
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Rua Frederico Coelho - N° 411 - Centro 

06138911/0001-66 Exercício: 2021 

Emissão : 26/07/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

—,Giblica. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 263 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SECRETARIA DE SAUDE 
Função : 10 Saúde 

Subfunção : 122 Administração Geral 
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação : 2023 Manut. e Func. da Sec. de Saúde 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Saldo Orçamentário : R$ 229.456,00 
DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 
E SEIS REAIS 

Atenciosamente, 

"sfrv.,vvvt) Qt0 imtor 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho - N° 411 - Centro 

06138911/0001-66 Exercício: 2021 

Emissão : 26/07/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação' 

ública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 371 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade :09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função : 10 Saúde 

Subfunção : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0015 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação : 2028 Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro\ 

Saldo Orçamentário : R$ 220.595,15 
DUZENTOS E VINTE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS E QUINZE CENTAVOS 

Atenciosamente, 

ek-A--0 Mista 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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Rua Frederico Coelho - N° 411 - Centro 

06138911/0001-66 Exercício: 2021 

Emissão : 26/07/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

--'táblica. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 388 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função : 10 Saúde 

Subfunção : 304 Vigilância Sanitária 
Programa : 0021 MELHORIA DA VIGILANCIA SANITARIA 

Ação : 2030 Manut. do Prog. Vigilancia Sanitaria 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro\ 

Saldo Orçamentário : R$ 146.441,00 
CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA 
E UM REAIS 

Atenciosamente, 

vy-~ eikto Itie54 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho - N° 411 - Centro 

06138911/0001-66 Exercício: 2021 

Emissão : 26/07/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

—ública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 300 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função :10 Saúde 

Subfunção : 122 Administração Geral 
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação : 2024 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro\ 

". Saldo Orçamentário : 

Atenciosamente, 

R$ 2.614.635,77 
DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E QUATORZE MIL, SEISCENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS 

Uito ititegtok 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho - N° 411 - Centro 

06138911/0001-66 Exercício: 2021 

Emissão : 26/07/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha :381 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função : 10 Saúde 

Subfunção : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0015 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação : 2064 Manutenção e Funcionamento do SAMU 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro\ 

Saldo Orçamentário : R$ 330.670,70 
TREZENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS E 
SETENTA CENTAVOS 

Atenciosamente, 
ejlt04 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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TUNTUM 

AUTORIZAÇÃO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL PELA AUTORIDADE 

SUPERIOR 

Da análise dos autos, AUTORIZO o acréscimo contratual, oriundo de pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 

8.666 de 1993. Ato contínuo, determino o encaminhamento ao Setor de Licitações, para 

as providências cabíveis. 

Tuntum — Maranhão, 27 de julho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2021, PARA 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUE TEM 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL COM 
FORNECIMENTO NA BOMBA, CONFORME A 
DEMANDA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — 

Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.476.850/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°22.131.483/0001-04, estabelecida à Rua 

São Raimundo, n°. 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pela Sra. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA, empresária, inscrito no CPF sob o n°. 049.355.693-

10 e portadora do RG n° 022394802002-3 SSP/MA, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, firmar o presente Termo Aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro, de 

acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 65, 

inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para aquisição 

de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 

frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, constantes na proposta da 

CONTRATADA, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS VALORES N‘ L
2.1 Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico-

financeiro são os seguintes: 
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a) Gasolina Comum: R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos); 
b) Óleo Diesel Comum S-500: R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos); 
c) Óleo Diesel Comum S-10: R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos). 

2.2 Frise-se que o valor do etanol, até o presente momento, não sofreu alterações, 
permanecendo, assim, inalterado. 

2.3 Em razão do reequilibrio econômico-financeiro, a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", que continha o seguinte teor: O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 1.152.070,00 (um milhão e cento e cinquenta e dois mil e setenta 
reais), referente aos Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana", passa a viger com a seguinte redação: 
O valor global estimado do presente contrato é de RS 1.247.070,00 (um milhão, duzentos e 

quarenta e sete mil e setenta reais), referente aos Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana. 

2.4 Assim, o reequilibrio econômico-financeiro do contrato n° 045/2021 resultou em um 

acréscimo de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Portanto, com o presente termo aditivo, os valores da planilha orçamentária passarão a 

vigorar da seguinte forma: 
ZONA URBANA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 R$ 5,84 R$ 87.600,00 

2 ETANOL L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 

SUBTOTAL RS 220.500,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 R$ 5,84 R$ 87.600,00 

2 ETANOL L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 
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SUBTOTAL R$ 220.500,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,84 R$ 52.600,00 
2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 R$ 4,65 R$ 32.550,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,69 R$ 32.830,00 

SUBTOTAL R$ 145.630,00 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2 ETANOL L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 15.000 R$4,65 R569.750,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 18.000 R$ 4,69 R$ 84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2 ETANOL L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 15.000 R$ 4,65 R$ 69.750,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 18.000 R$ 4,69 R$ 84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

TOTAL DOS LOTES R$ 1.247.070,00 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS 
4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato, naquilo 

que não colidir com o presente instrumento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE E EFICÁCIA 
5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia após a assinatura deste e publicação de seu 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
5.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo 
no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, 
com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Tuntum — Maranhão, 27 de julho de 2021. 

Pelo MU 
FERNAN 
Prefeito Mun 

PIO 
ORTELA TELES PESSOA 

cipal (-

Pela CONTRATADAS 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
CNPJ N°22.131.483/0001-04 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF N° 049.355.693-10 
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TUNTUM 
MAIS QUE 

CUIDAR DA N A A A I Li 

TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 138/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 138/2021, PARA 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUE TEM 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL COM 
FORNECIMENTO NA BOMBA, CONFORME A 
DEMANDA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM/MA (LOTE 2 DA ZONA RURAL). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.476.850/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°22.131.483/0001-04, estabelecida à Rua 

São Raimundo, n°. 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pela Sra. 

BRUNA PORTELA TELES PESSOA, empresária, inscrito no CPF sob o n°. 049.355.693-

10 e portadora do RG n° 022394802002-3 SSP/MA, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, firmar o presente Termo Aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro, de 

acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 65, 

inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para aquisição 

de combustível com fornecimento na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da 

frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA (Lote 2 da Zona Rural), 

constantes na proposta da CONTRATADA, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea d, 

da Lei n° 8.666/1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS VALORES 
2.1 Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico-
financeiro são os seguintes: 
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a) Gasolina Comum: R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos); 
b) Óleo Diesel Comum S-500: R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos); 
c) Óleo Diesel Comum S-10: R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos). 

2.2 Frise-se que o valor do etanol, até o presente momento, não sofreu alterações, 
permanecendo, assim, inalterado. 

2.3 Em razão do reequilí brio econômico-financeiro, a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", que continha o seguinte teor: O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais), 
referente ao Lote 2 da Zona Rural", passa a viger com a seguinte redação: O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ R$ 145.590,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
quinhentos e noventa reais), referente ao Lote 2 da Zona Rural. 

2.4 Assim, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato n° 138/2021 resultou em um 

acréscimo de R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e sessenta reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Portanto, com o presente termo aditivo, os valores da planilha orçamentária passarão a 

vigorar da seguinte forma: 
ZONA RURAL 

LOTE 2— POVOADO IPUIRÚ 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,84 R$ 52.560,00 

2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 R$ 4,65 R$ 32.550,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,69 R$ 32.830,00 

SUBTOTAL RS 145.590,00 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato, naquilo 

que não colidir com o presente instrumento. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia após a assinatura deste e publicação de seu 

extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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5.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo 
no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, 
com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Tuntum — Maranhão, 27 de julho de 2021. 

Pelo MUNI 'd IO 
FERNAND ORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA 
CNPJ N° 22.131.483/0 01-04 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF N° 049.355.693-10 

Testemun 
1. 
CPF:  7'75 37:3 — 4 /2 _ 

2.   • 
CPF: 
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(ITIfITAP na NOSSA GENTE,

Ao Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

A Secretaria Municipal de Saúde, vêm por meio deste, requerer alteração 
contratual do contrato n° 045/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 025/2021, que tem 
como objeto a contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento 
na bomba, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
(Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana), em razão da alta demanda. 

Assim, considerando que já fora utilizado 100% (cem por cento) do quantitativo 
dos itens descritos no termo de referência, faz-se necessário o acréscimo contratual de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor, nos moldes da planilha abaixo: 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 18.750 R$5,84 R$ 109.500,00 

2 ETANOL L 12.500 R$ 3,95 R$ 49.375,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 12.500 R$4,65 R$58.125,00 

4 ÓLEO DIESEL 5-10 L 12.500 R$ 4,69 R$ 58.625,00 

SUBTOTAL R$ 275.625,00 

LOTE 2- ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 18.750 R$5,84 R$ 109.500,00 

2 ETANOL L 12.500 R$ 3,95 R$ 49.375,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 12.500 R$ 4,65 R$ 58.125,00 
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4 ÓLEO DIESEL S-10 L 12.500 R$ 4,69 R$ 58.625,00 

SUBTOTAL R$ 275.625,00 

LOTE 3- MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 1 1.250 R$ 5,84 R$ 65.700,00 

2 ETANOL L 8.750 R$ 3,95 R$ 34.562,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 8.750 R$ 4,65 R$ 40.687.50 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 8.750 R$4,69 R$41.037,50 

SUBTOTAL R$ 181.987,50 

LOTE 4- MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 25.000 R$ 5,84 R$ 146.000,00 

2 ETANOL L 18.750 R$ 3,95 R$ 74.062,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 18.750 R$ 4,65 R$ 87.187,50 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 22.500 R$ 4,69 R$ 105.525,00 

SUBTOTAL R$ 412.775,00 

LOTE 5- MANUT. DO SAMU - SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 25.000 R$ 5,84 R$ 146.000,00 

2 ETANOL L 18.750 R$ 3,95 R$ 74.062,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 18.750 R$ 4,65 R$ 87.187,50 
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4 ÓLEO DIESEL S-10 22.500 R$ 4,69 R$ 105.525,00 

SUBTOTAL R$ 412.775,00 

Portanto, solicito que Vossa Senhora analise o presente requerimento e proceda 
ao que devido for. 

Tuntum (MA), 16 de novembro de 2021. 

MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL 
Secretária Municipal de Saúde 
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Oficio n° 086/2021 

Da análise do requerimento apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, 
bem como dos autos do processo do Pregão Presencial n° 025/2021, que tem como objeto 
a contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 
para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde (Lotes 1, 2, 3, 
4 e 5 da Zona Urbana), apresento justificativa para a alteração contratual, e após, 
encaminho os autos à Procuradoria do Município para elaboração de parecer jurídico. 

Tuntum (MA), 19 de novembro de 2021. 

C 

RHICARDDO HELIR ALL ALEXANND O BAPTISTA COSTTA 
Secretária Mu i icipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS DOE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

ÓRGÃO PROPONENTE: Município de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 
ENDEREÇO: Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro 
CIDADE: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000 

2. DESCRIÇÃO 

2.1 TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 045/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 025/2021 — 
para acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
firmado em 15/03/2021, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição 
de combustível com fornecimento na bomba, para abastecimento da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde (Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da Zona Urbana), em razão da 
necessidade de acréscimo do quantitativo do objeto. 

3. JUSTIFICATIVA 

O acréscimo do valor inicial do contrato se dá em razão da necessidade de 
acréscimo quantitativo do objeto que, após publicação de extrato de aditivo para 
reequilíbrio econômico-financeiro, passou a contemplar os seguintes quantitativos e 
valores: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 R$ 5,84 R$ 87.600,00 

2 ETANOL L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 

SUBTOTAL 115 220.500,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 15.000 R$ 5,84 R$ 87.600,00 

2 ETANOL L 10.000 R$ 3,95 R$ 39.500,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 10.000 R$ 4,65 R$ 46.500,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 10.000 R$ 4,69 R$ 46.900,00 
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SUBTOTAL RS 220.500,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 9.000 R$ 5,84 R$ 52.600,00 

2 ETANOL L 7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 7.000 R$ 4,65 R$ 32.550,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 7.000 R$ 4,69 R$ 32.830,00 

SUBTOTAL R$ 145.630,00 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2 ETANOL L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 15.000 R$ 4,65 R$ 69.750,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 18.000 R$ 4,69 R$ 84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 20.000 R$ 5,84 R$ 116.800,00 

2 ETANOL L 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 15.000 R$ 4,65 R$ 69.750,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 18.000 R$4,69 R$84.420,00 

SUBTOTAL R$ 330.220,00 

TOTAL DOS LOTES R$ 1.247.070,00 

A Secretaria requisitante justifica o acréscimo em razão de já ter utilizado 
100% (cem por cento) do quantitativo dos itens descritos acima, devido a alta demanda 
do uso de combustível nos veículos da Secretaria Municipal de Saúde. Assim, se faz 
necessário o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atual do contrato, para 
que o quantitativo e os valores passem a vigorar com o seguinte teor: 
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LOTE 1— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 18.750 R$ 5,84 R$ 109.500,00 

2 ETANOL L 12.500 R$ 3,95 R$ 49.375,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 12.500 R$ 4,65 R$ 58.125,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 12.500 R$ 4,69 R$ 58.625,00 

SUBTOTAL RS 275.625,00 

LOTE 2— ATEND. HOSP. E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA COM MAC 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 18.750 R$ 5,84 R$ 109.500,00 

2 ETANOL L 12.500 R$ 3,95 R$ 49.375,00 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 12.500 R$ 4,65 R$ 58.125,00 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 12.500 R$ 4,69 R$ 58.625,00 

SUBTOTAL RS 275.625,00 

LOTE 3— MANUT. DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 1 1.250 R$ 5,84 R$ 65.700,00 

2 ETANOL L 8.750 R$ 3,95 R$ 34.562,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 8.750 R$ 4,65 R$ 40.687,50 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 8.750 R$ 4,69 R$ 41.037,50 

SUBTOTAL RS 181.987,50 

LOTE 4— MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE (FMS) 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

1 GASOLINA COMUM L 25.000 R$ 5,84 R$ 146.000,00 

2 ETANOL L 18.750 R$ 3,95 R$ 74.062,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 18.750 R$ 4,65 R$ 87.187,50 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 22.500 R$ 4,69 R$ 105.525,00 

SUBTOTAL RS 412.775,00 

LOTE 5— MANUT. DO SAMU — SERV. DE ASSIS. MÓVEL URGENTE 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 
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1 GASOLINA COMUM L 25.000 R$ 5,84 R$ 146.000,00 

2 ETANOL L 18.750 R$ 3,95 R$ 74.062,50 

3 ÓLEO DIESEL S500 L 18.750 R$ 4,65 R$ 87.187,50 

4 ÓLEO DIESEL S-10 L 22.500 R$ 4,69 R$ 105.525,00 

SUBTOTAL RS 412.775,00 

TOTAL DOS LOTES RS 1.558.787,50 

Cumpre ressaltar que a lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b, 
prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando 
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei, que estabeleceu o 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de obras, serviços ou compras, 
conforme preconiza o § 1°. 

O contrato firmado entre as partes, corroborando o previsto legalmente, em 
sua cláusula quarta, item 4.2, dispõe que "a CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame 
pela Procuradoria do Município." 

No caso em comento, o acréscimo sugerido compreende aproximadamente 

25% (vinte e cinco por cento) do valor total, estando, assim, em acordo com os ditames 

legais. 

Portanto, requeiro e opino pela possibilidade de realização do aditivo 

pretendido, uma vez que a situação concreta está devidamente justificada, submetendo-o 

à exame do Procurador do Município. 

Tuntum — Maranhão, 19 de novembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Munici I de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Ao Procurador Geral do Município, 

Para análise da possibilidade de alteração do contrato n° 045/2021 decorrente 
do Pregão Presencial n° 045/2021 e elaboração de parecer jurídico, nos termos do artigo 
38, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Tuntum — Maranhão, 24 de novembro de 2021. 

lef4J-Ce" 
RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip 1 de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PARECER N°47 

GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

*VÁ. TUNTUM 
mAJS QUE TRABALHO, 

CUiDAR DA NOSSA GENTE 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2021, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
COM FORNECIMENTO NA BOMBA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (LOTES 1, 2, 
3,4 E 5 DA ZONA URBANA). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoas jurídicas de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n°06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntwn/MA, CEP 65763-
000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, o Sr. NELSON SILVA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 829.060.685-00, conforme 
Decreto Legislativo n° 001/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa B. P. T. PESSOA 
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n°22.131.483/0001-04, estabelecida 
na Rua São Raimundo, n° 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, representado pela Sra. BRUNA 
PORTELA TELES PESSOA, empresaria, inscrita no CPF sob o n° 049.355.694-10 e portadora do RG n° 
022394802002-3, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, 
conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, com fundamento na lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65, 
inciso I, alínea b, prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando 
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei. 

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas da 
União TCU), pontua que: 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E APOIO 
À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO. CON TAÇÃO 

e 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNT 
MAIS QUE TR , 

CUiDAR DA 5A GEN 

POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO ALÉM D 
DO ART'. 65, r, LEI 8666/93. IMPOSSIBILIDADE. RECUIUO 
DESPROVIDO. 1. Trata-se de apelação em ordinária, com pedido de liminar 
para que não baja descredenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743,61, 
decorrente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da Lei 
8.666/93.2, Consta dos autos que: (1) a autora foi vencedora em processo 
licitatório para prestação de serviços de suporte operacional e apoio à área 
administrativa,. (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de cumprir suas 
obrigações, o que levou à autora a também descumprir com algumas de suas 
obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S 1 °, da Lei 8.666/93, o 
contratado fica obrigado a aceitar a supressão ou acréscimo contratual de 
até 25% (vinte e cinco), o que representa um teto para qualquer alteração 
na forma de pagamento, ainda que o valor do contrato seja por estimativa; 

O aditamento contratual perfaz um aumento de R$ 311.717,50 (trezentos e onze mil, setecentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos). O valor do Contrato n.° 045/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 
025/2021, que totalizava em R$ 1.247,070,00 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil e setenta reais), passa 

a ter o valor de RS 1.558.787,50 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo 

qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente aditamento. 

Tuntum/MA, 26 de novembro de 2021 

- - 

JOSE FILLIPY ÜÍIDE13ONÇALVES 

ProcuradfteraI do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MALS Caji: TRAR,Ai 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2021 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 045/2021, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
COM FORNECIMENTO NA BOMBA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (LOTES 1, 2, 3, 
4 E 5 DA ZONA URBANA). 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato 
representados pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. NELSON SILVA DE ALMEIDA, 

inscrito no CPF sob o n.° 829.060.685-00, conforme Decreto Legislativo n° 001/2021, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.131.483/0001-04, estabelecida na Rua São Raimundo, 

n° 465 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pela Sra. BRUNA PORTELA 
TELES PESSOA, empresária, inscrita no CPF sob o n°. 049.355.693-10 e portadora do RG n° 

022394802002-3, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer 

Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 15/03/2021, com fundamento no artigo 65, 

inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando, assim, a 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 311.717,50 (trezentos e onze mil, setecentos e 

dezessete reais e cinquenta centavos). 
2.2. O valor do Contrato n.° 045/2021 que totalizava em R$ 1.247.070,00 (um milhão, duzentos e 

quarenta e sete mil e setenta reais), passa a ter o valor de R$ 1.558.787,50 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

2.3. Em razão do presente acréscimo, a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO", passa a viger com a seguinte redação: O valor global estimado do presente contrato 
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